
Item: 167 
Descrição: Papel celofane 

Descrição Complementar: Papel Celofane Comprimento: 100 CM, Largura: 80 CM, Cor: Roxa , Aplicação: Trabalhos Educativos , Apresentação: Folha 
, Gramatura: 18 GIM 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 1.230 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 3,5400 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 W. 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMPANHIA DO PAPEL LTDA , pelo melhor lance de RS 1,0000 e a quantidade de 1.230 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

03/05/2023 
08:49:12 

09/05/2023 
Homologado 

18:35:51  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, CNPJ/CPF: 
21.496.459/0001-06, Melhor lance: R$ 1,0000 

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Adjudicado 

Item: 168 
Descrição: Papel Para Impressão Formatado 

Descrição Complementar: Papel Para Impressão Formatado Tipo: Couche , Tamanho (C 
Característica Adicional: Fosco 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 247 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 28,6300 

Situação: Homologado 

X L): 297 X 210 MM, Gramatura: 210 G/M2, Cor: Branco 

Unidade de fornecimento: Embalagem 50,00  FL  

Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 c./0 

Adjudicado para: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO , pelo melhor lance de R$ 14,3500 e a quantidade de 247 Embalagem 50,00  
FL  . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

03/05/2023 
Adjudicado 

0849:13 

Homologado 09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:36:01 RODRIGUES 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO, 
CNPJ/CPF: 26.193.511/0001-60, Melhor lance: R$ 14,3500 

Item: 169 
Descrição: Papel crepom 

Descrição Complementar: Papel Crepom Material: Celulose Vegetal , Gramatura: 18 G/M2, Comprimento: 2 M, Largura: 48 CM, Cor: Variada 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 5.612 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 2,7200 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 Wir, 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA , pelo melhor lance de R$ 1,3500 e a quantidade de 5.612 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 03/05/2023 
08:49:15 

Homologado 09/05/2023 
18:36:14  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 1,3500 

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Item: 170 
Descrição: Papel emborrachado 

Descrição Complementar: Papel Emborrachado Material: Borracha  Eva  , Comprimento: 60 CM, Largura: 40 CM, Espessura: 2 MM, Padrão: Glitterizado 
, Cor: Variada 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 10.910 Unidade de fornecimento: Folha 
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,0800 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de RS 4,1500 e a quantidade de 10.910 Folha . 

Everitos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 03/05/2023 
08:49:18 

09/05/2023 
18:36:24 

 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 4,1500 

Homologado JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

 



Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

03/05/2023 
08:49:23 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:36:45  RODRIGUES 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 171 
Descrição: Papel emborrachado 
Descrição Complementar: Papel Emborrachado Material: Borracha  Eva  , Comprimento: 60 CM, Largura: 40 CM, Espessura: 2 MM, Padrão: Liso , Cor: 
Salmão 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10.910 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,7900 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 1,7300 e a quantidade de 10.910 Folha . 

Eventos do Item 

Unidade de fornecimento: Folha 
Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 

Data 

03/05/2023 
08:49:21 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:36:34  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 1,7300 

RODRIGUES 

Item: 172 
Descrição: Impresso padronizado 
Descrição Complementar: Impresso Padronizado Material: Papel Ofsete , Tipo: Formulário De Identificação , Gramatura: 75 G/M2, Comprimento: 147 
MM, Largura: 69 MM, Cor: Prêto E Branco , Características Adicionais: Conforme Modelo Do órgão , Aplicação 1: Identificação Do Eleitor Com Deficiência 
Ou Mobili 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 
Valor Máximo Aceitável: R$ 181,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO , pelo melhor lance de R$ 163,0000 e a quantidade de 10 Caixa 3000,00  UN  . 

Eventos do Item 

Unidade de fornecimento: Caixa 3000,00  UN  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001-
21, Melhor lance: R$ 163,0000 

Item 
Descrição: "papel impressão gráfica" 
Descrição Complementar: "Papel Impressão Gráfica" Material: Papel Reciclado , Gramatura: 75 G/M2, Cor: Branca , Comprimento: 297 MM, Largura: 
210 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 30,2200 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMPANHIA DO PAPEL LTDA , pelo melhor lance de R$ 18,1700 e a quantidade de 25 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome  Observações 

03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, CNPJ/CPF: 
08:49:25 21.496.459/0001-06, Melhor lance: R$ 18,1700 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:36:56 RODRIGUES 

Item: 174 
Descrição: "papel impressão gráfica" 
Descrição Complementar: "Papel Impressão Gráfica" Material: Papel Reciclado , Gramatura: 75 G/M2, Cor: Branca , Comprimento: 297 MM, Largura: 
210 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 68 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 19,1900 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 13,2500 e a quantidade de 68 Unidade . 



09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
RODRIGUES 

Homologado 
18:37:08  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 18,5000  

Eventos do Item 

Data 

03/05/2023 
08:49:30 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001- 
21, Melhor lance: R$ 44,0000 

Evento 

Adjudicado 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 
03/05/2023 
08:49:27 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 13,2500 

    

Item: 175 
Descrição: ''papel impressão gráfica" 

Descrição Complementar: "Papel Impressão Gráfica" Material: Papel Reciclado , Gramatura: 75 G/M2, Cor: Branca , Comprimento: 297 MM, Largura: 
210 M 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 188 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 35,9800 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 Wci 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 18,5000 e a quantidade de 188 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

0 
Adjudicado 

3/05/2023 
 

08:49:29 1 

09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
,Homologado 

18:37:18 RODRIGUES 

-ANN  
Item: 176 
Descrição: "papel impressão gráfica" 

Descrição Complementar: "Papel Impressão Gráfica" Material: Papel Reciclado , Gramatura: 75 G/M2, Cor: Branca ,Comprimento: 297 MM, Largura: 
210 M 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplizabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 77 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 47,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 Wo 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO, pelo melhor lance de R$ 44,0000 e a quantidade de 77 Unidade . 

H omo logado 09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:37:28 RODRIGUES 

Item: 177 „ 
Descrição: Papel auto-adesivo 

Descrição Complementar: Papel Auto-Adesivo Material: Plástico , Cor: Transparente , Comprimento: 25 M, Largura: 450 MM, Características 
Adicionais: Tipo/Contact , Acabamento Superficial: Brilhante 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/EquIparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 43 Unidade de fornecimento: Pacote 100,00  FL  
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 68,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00  °kb  
Situação: Homologado 

Adjudicado para: EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 47,0000 e a quantidade de 
43 Pacote 100,00  FL.  

Evertos do Item 

Evento Data 

0 Adjudicado 03/05/2023  
08:49:31  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E 
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF: 41.597.891/0001-92, Melhor lance: R$ 47,0000 

JOSE  RENATO 09/05/2023 
Homologado 18:37:39 OGAWA 

RODRIGUES 



Item: 178 
Descrição: Papel embrulho 

Descrição Complementar: Papel Embrulho Tipo Papel:  Kraft,  Apresentação: Folha , Largura: 120 CM, Comprimento: 3000 M, Peso: 120 KG, Modelo: 
Liso , Cor: Parda , Gramatura: 80 G/M2, Aplicação: Embalagem 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 121,7100 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA pelo melhor lance de R$ 90,0000 e a quantidade de 
30 Unidade . 

Eventos do Item 

     

      

Evento Data 

03/05/2023 
Adjudicado 

08:49:32 

 

Nome 

 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E 
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF: 41.597.891/0001-92, Melhor lance: R$ 90,0000 

   

09/05/2023 
Homologado 18:37:49 

JOSE  RENATO 
OGAWA 

RODRIGUES 

 

Item: 179 
Descrição: Papel embrulho 

Descrição Complementar: Papel Embrulho Tipo Papel:  Kraft,  Apresentação: Folha , Largura: 66 CM, Comprimento: 96 CM, Modelo: Liso , Cor: Parda , 
Gramatura: 110 G/M2, Aplicação: Embalagem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1,8100 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, pelo melhor lance de RS 0,8000 e a quantidade de 20 Unidade . 

Eventos do Item 

 

Evento 

 

Data Nome 

03/05/2023 
08:49:33 

09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:37:59 RODRIGUES 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, CNPJ/CPF. 
21.496.459/0001-06, Melhor lance: R$ 0,8000 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 180 
Descrição: Papel embrulho 

Descrição Complementar: Papel Embrulho Tipo Papel:  Kraft,  Apresentação: Folha , Largura: 76 CM, Comprimento: 112 CM, Cor: Parda , Gramatura: 
_20 GIM 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 414 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 35,7400 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 W. 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 14,7500 e a quantidade de 414 Unidade . 

Eventos do Item 

  

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 

Homologado 

03/05/2023 
08:50:37 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:38:11  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF:;1 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 14,7500 

RODRIGUES 
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09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:38:22  

Homologado 
RODRIGUES 

Eventos do Item 

Data 

03/05/2023 
08:50:39 

09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:38:32 RODRIGUES 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

Pregão No 00023/2023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

As 17:56 horas do dia 09 de maio de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr.  JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 9023/2023, Pregão no 00023/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 181 
Descrição: Papel embrulho 

Descrição Complementar: Papel Embrulho Tipo Papel:  Kraft  , Apresentação: Bobina , 
Gramatura: 100 G/M 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 20 

Valor Máximo Aceitável: R$ 54,8400 
Situação: Homologado 

Largura: 60 CM, Comprimento: 150 M, Cor: Natural 

Unidade de fornecimento: Rolo 40,00 M 
Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 

Adjudicado para: R. M. FURTADO , pelo melhor lance de R$ 41,5000 e a quantidade de 20 Rolo 40,00 M . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001- 
08:50:38 21, Melhor lance: R$ 41,5000 

Item: 182 
Descrição: Papel laminado 

Descrição Complementar: Papel Laminado Cor: Variada , Comprimento: 60 CM, Largura: 50 C 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 97 Unidade de fornecimento: Pacote 40,00  FL  
Valor Máximo Aceitável: R$ 73,4800 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 '3/0 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 48,0000 e a quantidade de 97 Pacote 40,00  FL  . 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 48,0000 

Item: 183 
Descrição: Papelão 

Descrição Complementar: Papelão Material: Papel Reciclado , Cor: Parda , Espessura: 3 MM, Comprimento: 297 MM, Largura: 420 MM, Tipo: Ondulado 
, Gramatura: 470 G/M2, Aplicação: Embalagem 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 1.020 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valo- Máximo Aceitável: R$ 3,3600 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 ok 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: Y M GORAYEB SANTOS , pelo melhor lance de R$ 2,5200 e a quantidade de 1.020 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 

03/05/2023 
08:50:40 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:38:40  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: Y M GORAYEB SANTOS, CNPJ/CPF: 
29.520.539/0001-53, Melhor lance: R$ 2,5200 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 
RODRIGUES 



Data 

03/05/2023 
08:50:41 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:39:01  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: Y M GORAYEB SANTOS, CNPJ/CPF: 
29.520.539/0001-53, Melhor lance: R$ 45,0000 

RODRIGUES 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 184 '1P 
Descrição: Papel cartão 
Descrição Complementar: Papel Cartão Material: 100% Fibra De Algodão , Gramatura: 810 G/M2, Largura: 80 CM, Cor: Branca , Comprimento: 120 
CM, Características Adicionais:  Ph  Neutro Com Reserva Alcalina 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 2.120 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 7,9100 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 5,0500 e a quantidade de 2.120 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 03/05/2023 
08:50:40 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 5,0500 

Homologado 09/05/2023 
18:38:51  

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Item: 185 
Descrição: Bobina papel impressora 
Descrição Complementar: Bobina Papel Impressora Tipo Papel: Ofsete , Cor: Branca , Comprimento: 50 M, Largura: 914 MM, Gramatura: 90 GIM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equlparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 83 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 61,2800 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 ci/o 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: Y M GORAYEB SANTOS, pelo melhor lance de R$ 45,0000 e a quantidade de 83 Unidade . 

Item: 188 
Descrição: Papel cartão 
Descrição Complementar: Papel Cartão Material: 100% Fibra De Algodão , Gramatura: 810 G/M2, Comprimento: 120 CM, Cor: Branca , Largura: 80 
CM, Características Adicionais:  Ph  Neutro Com Reserva Alcalina 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 350 Unidade de fornecimento: Pacote 10,00  FL  
Valor Máximo Aceitável: R$ 52,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00  'go  
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 37,5000 e a quantidade de 350 Pacote 10,00  FL.  

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 0 3/05/2023  
08:50:42 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 37,5000 

Homologado 0 9/05/2023  
18:39:13  

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Item: 187 
Descrição: Papel Seda 
Descrição Complementar: Papel Seda Material: Celulose Vegetal , Comprimento: 60 CM, Largura: 48 CM, Cor: Marrom , Gramatura: 18 G/M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Pacote 100,00  FL  
Valor Máximo Aceitável: R$ 34,8400 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 Wo 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: Y M GORAYEB SANTOS , pelo melhor lance de R$ 26,0000 e a quantidade de 50 Pacote 100,00  FL  . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

03/05/2023 
08:50:43 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:39:24 RODRIGUES 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: Y M GORAYEB SANTOS, CNPJ/CPF: 
29.520.539/0001-53, Melhor lance: R$ 26,0000 



Item: 188 immommummommomom 
Descrição: Papel  verge  

Descrição Complementar: Papel Vergê Material: Celulose Vegetal , Cor: Rubi , Gramatura: 180 G/M2, Dimensões: 660 X 960 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 754 Unidade de fornecimento: Pacote 50,00  FL  

Valor Máximo Aceitável: R$ 28,3700 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 c'h, 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA , pelo melhor lance de R$ 13,5000 e a quantidade de 754 Pacote 50,00  FL  . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

0 
Adjudicado 

3/05/2023 
 

08:50:44 

Homologado 09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:39:34 RODRIGUES 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 13,5000 

Item: 189 411111WW 
Descrição: Pasta arquivo 

Descrição Complementar: Pasta Arquivo Material: Papelão Prensado , Tipo: Registradora Az , Largura: 290 MM, Altura: 345 MM, Lombada: 70 MM, 
Características Adicionais: Ferragem Niquelada De Alavanca Alta Precisão 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 3.832 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,2800 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 0/0 

41
./ Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMPANHIA DO PAPEL LTDA , pelo melhor lance de RS 1,9000 e a quantidade de 3.832 Unidade . 

Eventos do Item 

 

Evento 

 

Data Nome 

03/05/2023 
08:50:45 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:39:46 RODRIGUES 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, CNPJ/CPF: 
21.496.459/0001-06, Melhor lance: R$ 1,9000 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 190 
Descrição: Pasta Arquivo 

Descrição Complementar: Pasta Arquivo Material: Plástico , Cor: Azul , Tamanho: 330 X 240 Mm , Características Adicionais 2: Conforme Modelo Do 
brOo 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 3.427 

Valor Máximo Aceitável: R$ 7,2300 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 3,6500 e a quantidade de 3.427 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 

Homologado 

03/05/2023 I 
08:50:45 

09/05/2023 
18:39:57 

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO  DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 3,6500„.... 

Item: 191 
Descrição: Pasta arquivo 

Descrição Complementar: Pasta Arquivo Material: Plástico , Tipo: Catálogo , Largura: 245 MM, Altura: 335 MM, Lombada: 40 MM, Cor: Preta 
Características Adicionais 3: Conforme Modelo Do Órgão 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 759 

Máximo Aceitável: R$ 47,0100 
Situição: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 11,9500 e a quantidade de 759 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

 

Data Nome  

  

  

Observações 

    

 

Adjudicado 

Homologado 

03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
08:50:46 02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 11,9500 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:40:07 RODRIGUES 

   

Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 0/0 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 c'io 



09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:40:41  

Homologado 
RODRIGUES 

Item: 192 
Descrição: Pasta arquivo 
Descrição Complementar: Pasta Arquivo Material: Papelão , Tipo: Az , Lombada: 45 MM, Tamanho: Oficio 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.460 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 22,3200 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 12,7000 e a quantidade de 2.460 
Unidade . 

Tirer""rialagg""9"  

Evento Data 

0 Adjudicado 03/05/2023  
08:50:47 

      

      

  

Nome 

 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 12,7000 

     

09/05/2023 
Homologado 18:40:18 

JOSE  RENATO 
OGAWA 

RODRIGUES 

 

Item: 1 .  
Descrição: Pasta arquivo 
Descrição Complementar: Pasta Arquivo Material: Papelão , Tipo: Classificadora , Largura: 280 MM, Altura: 350 MM, Lombada: 90 MM, Cor: Preta , 
Prendedor Interno: Ferragem Alta , Características Adicionais: Plastificado, Vertical , Tamanho: Oficio 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 267 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,4300 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °A, 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO, pelo melhor lance de R$ 3,5400 e a quantidade de 267 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

03/05/2023 
08:50:48 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:40:29  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001-
21, Melhor lance: R$ 3,5400 

Adjudicado 

Homologado 
RODRIGUES 

Item: 194 
Descrição: Pasta arquivo 
Descrição Complementar: Pasta Arquivo Material: Polipropileno Transparente , Tipo: Com Abas , Largura: 232 MM, Altura: 332 MM, Cor: Cristal , 
Características Adicionais: Com Elástico , Tamanho: Oficio , Aplicação: Material De Expediente E Escritorio 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 397 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 2,9100 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: P C DIAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1,8000 e a quantidade de 397 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001- 
08:50:48 94, Melhor lance: R$ 1,8000 

    

Item: 195 
Descrição: Pasta arquivo 
Descrição Complementar: Pasta Arquivo Material: Polipropileno Transparente , Tipo: Com Abas , Largura: 232 MM, Altura: 332 MM, Cor: Cristal , 
Características Adicionais: Com Elástico , Tamanho: Oficio , Aplicação: Material De Expediente E Escritorio 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 395 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,8700 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °A, 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 2,5000 e a quantidade de 395 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

03/05/2023 Adjudicado 
08:50:49 

 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, CNPJ/CPF: 
21.496.459/0001-06, Melhor lance: R$ 2,5000 

0 Homologado 9/05/2023  
18:40:51  

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

 



Item: 196 
Descrição: Pasta eventos 

Descrição Complementar: Pasta Eventos Material: Cartão  Kraft  Reciclado , Altura: 330 MM, Características Adicionais: Bolso Interno , Gramatura: 420 
G/M2, Cor: Natural , Largura: 230 M 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 273 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 3,3500 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: P C DIAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,3000 e a quantidade de 273 Unidade 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 
03/05/2023 
08:50:50 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001-
94, Melhor lance: R$ 2,3000 

Homologado 09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:41:08 RODRIGUES 

Item: 197 
Descrição: Pasta exposição 

Descrição Complementar: Pasta Exposição Material: Plástico , Comprimento: 330 MM, Largura: 240 MM, Cor: Laranja , Características Adicionais: 
Estrutura Plástica Semi-Flexível, Tipo Moldura Co- , Aplicação: Instruções E Procedimentos 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 317 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 11,7900 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: P C DIAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,0000 e a quantidade de 317 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 
03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001- 
08:50:51 94, Melhor lance: R$ 6,0000 

Homologado 
09/05/2023  
18:41:35 

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Item: 198 
Descriglio: Pasta arquivo 

Descrição Complementar: Pasta Arquivo Material: Plástico , Tipo: Sanfonada , Largura: 210 MM, Altura: 297 MM, Características Adicionais: Índice 
Alfabético Az E 31 Divisórias , Aplicação: Arquivo De Documento 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: NI'S() 
Quantidade: 209 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: RI 26,0400 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: P C DIAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 16,8000 e a quantidade de 209 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 
03/05/2023 Adjudicação  ern  grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001- 
08:50:52 94, Melhor lance: R$ 16,8000 

Homologado 
09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:41:49 RODRIGUES 

Item: 199 
Descrição: Pasta arquivo 
Descrição Complementar: Pasta Arquivo Material: Papel  Kraft  , Tipo: Suspensa , Largura: 240 MM, Altura: 360 MM, Cor: Palha , Características 
Adicionais: Com Mola E Visor , Gramatura: 300 GIM 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 13.659 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,7200 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA , pelo melhor lance de R$ 2,3500 e a quantidade de 13.659 Unidade . 

Eve atos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
08:50:53 02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 2,3500 

Homologado 09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:42:12 RODRIGUES 



Item: 200 
Descrição: Pasta arquivo 

Descrição Complementar: Pasta Arquivo Material: Plástico Corrugado , Tipo: Maleta , Largura: 300 MM, Altura: 400 MM, Lombada: 40 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 74 Unidade de fornecimento: Caixa 25,00  UN  
Valor Máximo Aceitável: R$ 126,2600 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 ok 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO , pelo melhor lance de R$ 115,0000 e a quantidade de 74 Caixa 25,00  UN  . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 03/05/2023 
08:50:54 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001-
21, Melhor lance: R$ 115,0000 

Homologado 09/05/2023 
18:42:23  

JOSE  RENATO  OGAWA 
RODRIGUES 
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Pregão/Concorrência Eletrônica  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARC ARENA PA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

Pregão No 00023/2023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

As 17:56 horas do dia 09 de maio de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr.  JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 9023/2023, Pregão no 00023/2023. 

Resultado da Homologação 

/tem: 201 - 
Descrição: Pasta arquivo 
Descrição Complementar: Pasta Arquivo Material: Papelão Plastificado , Tipo: Suspensa , Largura: 230 MM, Altura: 360 MM, Lombada: 20 MM, Cor: 
Atul 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,1700 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LEDA , pelo melhor lance de R$ 2,4500 e a quantidade de 1.500 
Unidade . 

Eventos do  

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 03/05/2023 
08:54:30 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 2,4500 

09/05/2023  JOSE  RENATO 
Homologado 18:44:37 OGAWA RODRIGUES 



Evento 

Adjudicado 

Ev ento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 202 
Descrição: Percevejo 

Descrição Complementar: Percevejo Material: Chapa De Aço , Tratamento Superficial: Latonado , Tamanho: 7 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 127 Unidade de fornecimento: Caixa 100,00  UN  
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 5,5800 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMPANHIA DO PAPEL LTDA , pelo melhor lance de RS 2,6500 e a quantidade de 127 Caixa 100,00  UN  . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, CNPJ/CPF: 
08:54:31 21.496.459/0001-06, Melhor lance: R$ 2,6500 

Homologado 
09/05/2023  
18:44:47 

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Item: 203 
Descrição: Perfurador papel 

Descrição Complementar: Perfurador Papel Material: Ferro Fundido , Tipo: Mesa , Capacidade Perfuração: 100  FL,  Funcionamento: Manual 
Características Adicionais: Furo Redondo, Margeador, Regulagem De Profundidade , Quantidade Furos: 2 U 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 229 

Valor Máximo Aceitável: R$ 246,4400 

• Situação: Homologado 

Adjudicado para: P C DIAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 170,0000 e a quantidade de 229 Unidade . 

Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 

Eventos do Item 

Data Nome 

03/05/2023 
08:54:32 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001-
94, Melhor lance: R$ 170,0000 

Hornologado 09/05/2023 
18:44:57 

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Item: 204 
Descrição: Perfurador papel 

Descrição Complementar: Perfurador Papel Material: Metal , Tipo: Outros , Tratamento Superficial: Outros , Capacidade Perfuração: 25  FL,  
Características Adicionais: Furo Redondo, Margeador, Regulagem De Profundidade 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 45,2100 Intervalo  Minima  entre Lances: 1,00 % 

Situação: Homologado 

Adj1.4dicado para: P C DIAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eveatos do Item 

E,ento  

    

 

Data 

 

Observações 

    

03/05/2023 
08:54:33 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:45:08  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001-
94, Melhor lance: R$ 22,0000 

Adjudicado 

Homologado 
RODRIGUES 

Item: 205 
Descrição: Perfurador papel 

Descrição Complementar: Perfurador Papel Material: Metal , Tipo: Mesa , Capacidade Perfuração: 50  FL,  Funcionamento: Manual , Características 
Adicionais: Com Marginador E Aparador , Quantidade Furos: 2 U 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 114 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 83,1700 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: P C DIAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 60,0000 e a quantidade de 114 Unidade . 

Eve:ttos do Item 

Data 

03/05/2023 
08:54:33 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:45:19  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001-
94, Melhor lance: R$ 60,0000 

RODRIGUES 



18:45:30  RODRIGUES 

Eventos do Item 

Evento Data 

03/05/2023 
08:54:36 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO, 
CNPJ/CPF: 26.193.511/0001-60, Melhor lance: R$ 17,7200 

Adjudicado 

Data Nome Observações 

03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO, 
08:54:37 CNPJ/CPF: 26.193.511/0001-60, Melhor lance: R$ 18,3100 

09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:46:01 RODRIGUES 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 206 
Descrição: Perfuradora papel para espiral 
Descrição Complementar: Perfuradora Papel Para Espiral Material: Metal , Funcionamento: Manual , Capacidade Perfuração: Mínimo 20  FL,  Quantidade 
Furos: 2  UN,  Tamanho Mesa: 390 X 350 MM, Distância Entre Furos: 360 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 29 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.085,4100 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: P C DIAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 770,0000 e a quantidade de 29 Unidade . 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 

Eventos do /tem 

Evento Data 

03/05/2023 
08:54:34 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001-
94, Melhor lance: R$ 770,0000 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 207 
Descrição: Pincel atômico 
Descrição Complementar: Pincel Atômico Material: Plástico Reciclado , Tipo Ponta: Feltro , Tipo Carga: Descartável , Cor Tinta: Azul 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 362 Unidade de fornecimento: Caixa 12,00  UN  
Valor Máximo Aceitável: R$ 65,9800 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO, pelo melhor lance de R$ 17,7200 e a quantidade de 362 Caixa 12,00  UN  . 

Eventos do Item 

Evento Data 

03/05/2023 
08:54:35  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO, 
CNPJ/CPF: 26.193.511/0001-60, Melhor lance: R$ 17,7200 

Adjudicado 

Homologado 09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:45:41 RODRIGUES 

Item: 208 
Descrição: Pincel Atômico 
Descrição Complementar: Pincel Atômico Material: Plástico Reciclado ,Tipo Ponta: Feltro , TIpo Carga: Descartável ,Cor Tinta: Preta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 286 Unidade de fornecimento: Caixa 12,00  UN  
Valor Máximo Aceitável: R$ 68,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO, pelo melhor lance de R$ 17,7200 e a quantidade de 286 Caixa 12,00  UN  . 

Homologado 09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:45:51 RODRIGUES 

Item: 209 
Descrição: Pincel atômico 
Descrição Complementar: Pincel Atômico Material: Plástico Reciclado , Tipo Ponta: Feltro , Tipo Carga: Descartável , Cor Tinta: Vermelha 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 298 Unidade de fornecimento: Caixa 12,00  UN  

Valor Máximo Aceitável: R$ 63,5600 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO, pelo melhor lance de R$ 18,3100 e a quantidade de 298 Caixa 12,00  UN  . 



Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

03/05/2023 
08:54:38 

09/05/2023 
18:46:12 

Item: 210 
Descrição: Pincel 

Descrição Complementar: Pincel Material Cabo: Plástico , Tipo Cerdas: Pelo Sintético , Formato: Chato , Tamanho: 250 M 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 195 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 4,2900 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,4000 e a quantidade de 195 
Unidade . 

JOSE  RENATO 
OGAWA RODRIGUES 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 3,4000 

Item: 211 
Descrição: Pincel desenho 

Descrição Complementar: Pincel Desenho Material Cabo: Madeira , Tipo Ponta: Filete Redondo , Material Cerda: Pelo De Marta , Tamanho: 00 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 145 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 6,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO , pelo melhor lance de R$ 5,4000 e a quantidade de 145 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 
03/05/2023 
08:54:39 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001-
21, Melhor lance: R$ 5,4000 

Homologado 
09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:46:24  RODRIGUES 

Item: 212 
Descrição: Pincel desenho 

Descrição Complementar: Pincel Desenho Material Cabo: Madeira , Tipo Ponta: Filete Redondo , Material Cerda: Pelo De Marta , Tamanho: 00 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 145 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 8,1000 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO , pelo melhor lance de RS 7,0000 e a quantidade de 145 Unidade . 

Eve9tos do Item  

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 
03/05/2023 
08:54:40 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001- 
21, Melhor lance: R$ 7,0000 

Homologado 
09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:46:34   RODRIGUES ... 

Item: 213 
Descrição: Pincel desenho 

Descrição Complementar: Pincel Desenho Material Cabo: Madeira , Tipo Ponta: Filete Redondo , Material Cerda: Pelo De Marta , Tamanho: 00 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 145 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valo,  Máximo Aceitável: R$ 9,7200 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO , pelo melhor lance de R$ 9,1000 e a quantidade de 145 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001- 
08:54:41 21, Melhor lance: R$ 9,1000 

Homologado 
09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 

18:46:42 RODRIGUES 



Item: 214 
Descrição: Pincel desenho 
Descrição Complementar: Pincel Desenho Material Cabo: Madeira , Tipo Ponta: Chato , Material Cerda: Náilon , Tamanho: 00 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 110 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 2,9600 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °A 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,3500 e a quantidade de 110 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 03/05/2023  0 
08:54:42 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 2,3500 

09/05/2023  JOSE  RENATO Hornologado 
18:46:53 OGAWA RODRIGUES 

Item: 213 
Descrição: Pincel desenho 
Descrição Complementar: Pincel Desenho Material Cabo: Madeira , Tipo Ponta: Chato , Material Cerda: Nayion , Tamanho: 02 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 205 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,5200 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,2900 e a quantidade de 205 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 0 3/05/2023  
08:54:43 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 2,2900 r'É 

09/05/2023  JOSE  RENATO Homologado 
18:47:04 OGAWA RODRIGUESi 

Descrição: Pincel desenho 
Descrição Complementar: Pincel Desenho Material Cabo: Madeira , Tipo Ponta: Chato , Material Cerda:  Palo  Sintético , Tamanho: 04 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 205 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,6100 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,4000 e a quantidade de 205 
Unidade . 

• 

Eventos do Item 

Evento Data 

03/05/2023 
Adjudicado 08:54:43 

Homologado 09/05/2023 JOSE  RENATO 
18:47:14 OGAWA RODRIGUES 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 4,4000 

1 

Item: 217 
Descrição: Pincel desenho 
Descrição Complementar: Pincel Desenho Material Cabo: Madeira , Tipo Ponta: Chato , Material Cerda: NayIon , Tamanho: 8 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 225 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 9,2200 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °A 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 3,2500 e a quantidade de 225 Unidade 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
08:54:44 02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 3,2500 

09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:47:22 RODRIGUES 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 



Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Observações 

Eventos do Item 

Evento Data  

Item: 218 
Descrição: Pincel desenho 

Descrição Complementar: Pincel Desenho Material Cabo: Madeira , Tipo Ponta: Chato , Material Cerda: Pelo Animal , Tamanho: 10 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 225 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 10,4800 Intervalo Minimo entre Lances: 1,00 % 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA , pelo melhor lance de R$ 4,1500 e a quantidade de 225 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
08:54:45 02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 4,1500 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:47:31 RODRIGUES 

Item: 219 
Descrição: Pincel desenho 

Descrição Complementar: Pincel Desenho Material Cabo: Madeira , Tipo Ponta: Chato , Material Cerda: Pêlo Sintético , Tamanho: 12 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 225 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 11,7700 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA , pelo melhor lance de R$ 4,5000 e a quantidade de 225 Unidade . 

03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
08:54:47 02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 4,5000 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:47:42 RODRIGUES 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 220 
Descrição: Pincel desenho 

Descrição Complementar: Pincel Desenho Material Cabo: Madeira , Tipo Ponta: Chato , Material Cerda: Pêlo Sintético , Tamanho: 16 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 195 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 12,6300 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA , pelo melhor lance de R$ 7,2500 e a quantidade de 195 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
08:54:48 02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 7,2500 

Homologado 
09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:47:52 RODRIGUES 
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09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
RODRIGUES 

Homologado 
18:48:26  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

Pregão No 00023/2023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

As 17:56 horas do dia 09 de maio de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr.  JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 9023/2023, Pregão no 00023/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 221 
Descrição: Pincel desenho 
Descrição Complementar: Pincel Desenho Material Cabo: Madeira , Tipo Ponta: Chato , Material Cerda: Pilo Sintético , Tamanho: 20 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 225 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 13,4800 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 oh, 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 7,9000 e a quantidade de 225 
Unidade . 

Eventos do Item  

Event*  Data Nome Observações 

Adjudicado 0 03/05/2023  
08:54:48 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 7,9000 

Homologado 0 09/05/2023  
18:48:03 

JOSE  RENATO 
OGAWA RODRIGUES 

Item: 222 
Descrição: Pincel quadro branco , magnético 

Azul , Características Adicionais: Espessura Escrita 2 Mm 
Descrição Complementar: Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico , Material Ponta: Feltro , Tipo Carga: Recarregável Com Tinta  Tr  , Cor: 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 5.756 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,2700 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °A, 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 2,2300 e a quantidade de 5.756 Unidade . 

03/05/2023 
08:54:49 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:48:16  

oseraç.es 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF:Z 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 2,2300 

Adjudicado 

Homologado 
RODRIGUES 

Item: 223 igreit MBOVEINEME 
Descrição: Pincel quadro branco , magnético 
Descrição Complementar: Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico , Material Ponta: Feltro , Tipo Carga: Recarregável Com Tinta  Tr  , Cor: 
Preta , Características Adicionais: Espessura Escrita 2 Mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5.719 
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,2800 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 2,2300 e a quantidade de 5.719 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data 

0 Adjudicado 3/05/2023  
08:54:50 

 

 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 2,2300 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °A:, 



18:48:51  RODRIGUES 

Item: 224 
Descrição: Pincel quadro branco , magnético 
Descrição Complementar: Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico , Material Ponta: Feltro , Tipo Carga: Recarregável Com Tinta  Tr,  Cor: 
Vermelha , Características Adicionais: Espessura Escrita 2 Mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5.725 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,2900 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 W. 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 2,2300 e a quantidade de 5.725 Unidade . 

  

Eventos 

Evento Data 

 

Observações 

 

  

Adjudicado 03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
08:54:51 02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 2,2300 

Homologado 09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:48:35 RODRIGUES 

Item: 225 
Descrição: Pincel desenho 
Descrição Complementar: Pincel Desenho Material Cabo: Madeira , Tipo Ponta: Chato , Material Cerda: Náilon , Tamanho: 22 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 195 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 13,7000 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO, pelo melhor lance de R$ 10,9000 e a quantidade de 195 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

03/05/2023 _ Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001- 
08:54:52 21, Melhor lance: R$ 10,9000 

09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:48:43  RODRIGUES 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 226 '11991!illiMrnrit11- Nmtrmt? 

Descrição: Pistola aplicadora 
Descrição Complementar: Pistola Aplicadora Tensão Alimentação: Bivolt , Potência: 40 W, Temperatura Trabalho: 120 - 193 °C, Aplicação: Colagem , 
Características Adicionais: Diâmetro Entrada Bastão 11,3mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 162 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 25,4300 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: P C DIAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 15,0000 e a quantidade de 162 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

03/05/2023 
08:54:53 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001-
94, Melhor lance: R$ 15,0000 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 227 
Descrição: Pistola aplicadora 
Descrição Complementar: Pistola Aplicadora Tensão Alimentação: Bivolt , Potência: 40 W, Temperatura Trabalho: 120 - 193 °C, Aplicação: Colagem , 
Características Adicionais: Diâmetro Entrada Bastão 11,3mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 144 
Valor Máximo Aceitável: R$ 40,3300 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO , pelo melhor lance de R$ 17,9400 e a quantidade de 144 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO, 
08:54:54 CNPJ/CPF: 26.193.511/0001-60, Melhor lance: R$ 17,9400 

Homologado 
09/05/2023  

18:49:02 
JOSE  RENATO OGAWA 

RODRIGUES 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 



18:49:13  RODRIGUES 

Eventos do Item 

Data 

03/05/2023 
08:54:56 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:49:21  

Observações 
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001-

94, Melhor lance: R$ 16,0000 

RODRIGUES 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Eventos do Item 
Data 

03/05/2023 
08:54:57 

Observações 
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001-

94, Melhor lance: R$ 8,5000 

Evento 

Adjudicado 

Item: 228 
Descrição: Pistola aplicadora 
Descrição Complementar: Pistola Aplicadora Aplicação: Colagem , Características Adicionais: Diâmetro Entrada Bastão 11,3mm , Tensão Alimentação: 
Bivolt , Potência: 40 W, Temperatura Trabalho: 120 - 193 ° 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 25 
Valor Máximo Aceitável: R$ 151,6700 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO, pelo melhor lance de R$ 121,3000 e a quantidade de 25 Unidade . 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °A, 

Eventos do Item 
Evento Data Nome 

03/05/2023 
08:54:55 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 

 

Observações 

 

Adjudicado 

Homologado 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001-
21, Melhor lance: R$ 121,3000 

Item: 229 
Descrição: Pistola aplicadora 
Descrição Complementar: Pistola Aplicadora Aplicação: Colagem , Características Adicionais: Diâmetro Entrada Bastão 11,3mm , Tensão Alimentação: 
Bivolt , Potência: 40 W, Temperatura Trabalho: 120 - 193 ° 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 111 
Valor Máximo Aceitável: R$ 24,3900 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: P C DIAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 16,0000 e a quantidade de 111 Unidade . 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °A) 

Item: 230 
Descrição: Porta-caneta 
Descrição Complementar: Porta-Caneta Material: Acrílico , Largura: 230 MM, Altura: 100 MM, Aplicação: Escritório , Características Adicionais: Com 3 
Divisões 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 17,2500 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °A 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: P C DIAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 8,5000 e a quantidade de 300 Unidade . 

Homologado 09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:49:32 i RODRIGUES 

Item: 23r 
Descrição: Porta-carimbo 
Descrição Complementar: Porta-Carimbo Material: Acrílico , Tipo: Simples , Capacidade: 6 Carimbos , Cor: Fuma 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 63 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 14,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: P C DIAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 7,1000 e a quantidade de 63 Unidade . 

03/05/2023 
08:54:58 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:49:43  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001-
94, Melhor lance: R$ 7,1000 

Adjudicado 

Homologado 
RODRIGUES 



Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

03/05/2023 
08:55:01 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:50:16  RODRIGUES 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 232 
Descrição: Prancheta portátil 

Descrição Complementar: Prancheta Portátil Material: Acrílico , Comprimento: 233 MM, Largura: 320 MM, Espessura: 3 MM, Cor: Fum'è 
Características Adicionais: Com Prendedor Niquelado 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 1.069 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 23,2800 Intervalo Minimo entre Lances: 1,00 % 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMPANHIA DO PAPEL LTDA , pelo melhor lance de RS 12,0100 e a quantidade de 1.069 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

 

Data Nome  

 

Observações 

    

Adjudicado 

Homologado 

03/05/2023 j Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, CNPJ/CPF: 
08:54:59 21.496.459/0001-06, Melhor lance: R$ 12,0100 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:49:53 ; RODRIGUES 

   

Item: 233 
Descrição: Prancheta portátil 

Descrição Complementar: Prancheta Portátil Material: Madeira , Comprimento: 350 MM, Largura: 250 MM, Características Adicionais: Com Pegador 
Metálico 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 380 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 8,2300 Intervalo  Minima  entre Lances: 1,00 Wo 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 4,8500 e a quantidade de 380 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 

03/05/2023 
08:55:00 

09/05/2023 
18:50:05 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 4,8500 

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Item: 234 
Descrição: Cola 

Descrição Complementar: Cola Composição: Plástico Reciclado , Cor: Branca , Características Adicionais: At6xica , Tipo: Bastão 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 670 Unidade de fornecimento: Tambor 1,00 KG 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 58,1600 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 ()/0 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA , pelo melhor lance de R$ 41,2500 e a quantidade de 670 Tambor 1,00 KG . 

Eventos do Item 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 41,2500 

Item: 235 
DescriVio: Cola 
Descrição Complementar: Cola Composição: Plástico Reciclado , Cor: Branca , Características Adicionais: Atáxica , Tipo: Bastão 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 665 Unidade de fornecimento: Tambor 1,00 KG 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 72,4200 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 41,2500 e a quantidade de 665 Tambor 1,00 KG  

Ever  tos  do Item  

 

Evento 

 

Data 

03/05/2023 
08:55:03 

09/05/2023 
18:50:26 

 

Nome 

 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 41,2500 

Adjudicado 

L
lomologado JOSE  RENATO OGAWA 

RODRIGUES 

  



Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Eventos do Item 

Evento Data Observações Nome 

Eventos do Item 

Evento Data 

03/05/2023 
08:55:11 

Adjudicado 

Item: 236 
Descrição: Refil Tinta 

Descrição Complementar: Refil Tinta Cor: Azul , Aplicação: Pincel Quadro Branco 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 208 Unidade de fornecimento: Frasco 37,00 ML 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 11,8200 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO, pelo melhor lance de R$ 8,9900 e a quantidade de 208 Frasco 37,00 ML 

Eventos do Item 

Data Nome 

03/05/2023 
08:55:09 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:50:35  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001-
21, Melhor lance: R$ 8,9900 

RODRIGUES 

Item: 237 
Descrição: Refil Tinta 

Descrição Complementar: Refil Tinta Material: Tinta , Cor: Preta , Capacidade: 20 ML, Aplicação: Pincel Quadro Branco 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 153 Unidade de fornecimento: Frasco 37,00 ML 
Valor Máximo Aceitável: R$ 11,8200 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 9,9900 e a quantidade de 153 
Frasco 37,00 ML . 

0 Adjudicado 3/05/2023  
08:55:10 

Homologado 09/05/2023 JOSE  RENATO 
18:50:44 OGAWA RODRIGUES 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 9,9900 

Item: 238  

  

Descrição: Refil Tinta 

Descrição Complementar: Refil Tinta Material: Tinta , Cor: Vermelho , Capacidade: 5,50 ML, Aplicação: Pincel Quadro Branco 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 153 Unidade de fornecimento: Frasco 37,00 ML 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 11,8200 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 9,9900 e a quantidade de 153 
Frasco 37,00 ML . 

Homologado 09/05/2023 JOSE  RENATO 
18:50:54 OGAWA RODRIGUES  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 9,9900 

Nome  

Item: 239 
Descrição: Régua comum 
Descrição Complementar: Régua Comum Material: Alumínio , Comprimento: 30 CM, Graduação: Centímetro E Polegada , Tipo Material: Rígido 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 76 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 8,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA , pelo melhor lance de RS 7,9000 e a quantidade de 76 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

03/05/2023 
08:55:12 

Homologado 09/05/2023 JOSE  RENATO 
18:51:06 OGAWA RODRIGUES 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 7,9000 

Adjudicado 



Item: 240 
Descrição: Régua comum 

Descrição Complementar: Régua Comum Material: Alumínio , Comprimento: 50 CM, Graduação: Centímetro E Polegada , Tipo Material: Rígido 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 222 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 50,2700 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 39,9000 e a quantidade de 222 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data 

0 Adjudicado 03/05/2023  
08:55:13 

 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 39,9000 

09/05/2023 
Homologado 18:51:17  

JOSE  RENATO 
OGAWA 

RODRIGUES 
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6.) Pregão/Concorrência Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

Pregão No 00023/2023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

As 17:56 horas do dia 09 de maio de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr.  JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 9023/2023, Pregão no 00023/2023. 

Resultado da Homologação 

ge Item: 241 
Descrição: Régua comum 

Descrição Complementar: Régua Comum Material: Plástico Cristal , Comprimento: 30 CM, Graduação: Centímetro/Milímetro , Tipo Material: Rígido , 
Características Adicionais: 2,50 Mm De Espessura 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.002 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,1500 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 0,9700 e a quantidade de 1.002 Unidade. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, CNPJ/CPF: 
08:55:14 21.496.459/0001-06, Melhor lance: R$ 0,9700 

Homologado 0 9/05/2023  
18:51:27  

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 



Item: 242 
Descrição:  Ribbon  

Descrição Complementar:  Ribbon  Material: Cera/Resina , Largura: 55 MM, Comprimento: 100 M, Cor: Colorido , Aplicação: Impressora  Smart Ch  51 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 174 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 40,3700 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 28,5000 e a quantidade de 174 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observag6es 

Adjudicado 

Homologado 

03/05/2023 
08:55:14 

09/05/2023 JOSE  RENATO  OGAWA 
18:51:35 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 28,5000 

RODRIGUES 

Item: 243 
Descrição: R'bbon 

Descrição Complementar:  Ribbon  Material: Cera/Resina , Largura: 55 MM, Comprimento: 100 M, Cor: Colorido , Aplicação: Impressora  Smart Ch  51 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 54 Unidade de fornecimento: Unicade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 40,8100 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMERCIAL FASTPRINTER LTDA , pelo melhor lance de RS 29,7000 e a quantidade de 54 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

0 
Adjudicado 3/05/2023 

 
08:55:15 

 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL FASTPRINTER LTDA, CNPJ/CPF: 
30.870.178/0001-54, Melhor lance: R$ 29,7000 

0 Homologado 9/05/2023  
18:51:43 

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

 

   

Item: 244 
Descrição:  Oleo  de  silicone  
Descrição Complementar: óleo De  Silicone  Aspecto Físico: Liquido , Viscosidade: Ctks: 1000 , Aplicação: Máquina De Costura , Caracterisilcas 
Adicionais: Incolor, Inodoro E  Ph:  6,6 A 6,8 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 122 Unidade de fornecimento: Frasco 100,00 ML 
Valor Máximo Aceitável: R$ 9,9300 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado  

Adjudicado para: R. M. FURTADO, pelo melhor lance de RS 9,0000 e a quantidade de 122 Frasco 100,00 ML. 

Eventos do Item 

Evento Data 

03/05/2023 
08:55:16 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:51:54 RODRIGUES 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001-
21, Melhor lance: R$ 9,0000 

Nome  

Adjudicado 

Homologado 

Item: 245 
Descrição: Tela de pintura 

Descrição Complementar: Tela De Pintura Material: Tecido Algodão , Cor: Branca , Comprimento: 22 CM, Largura: 16 CM, Uso: Artístico , 
Características Adicionais: Moldura Em Madeira 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equlparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 8,0700 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 ./c. 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO, pelo melhor lance de R$ 6,4500 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001- 
08:55:17 21, Melhor lance: R$ 6,4500 

Homologado 09/05/2023 
18:52:05 

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Adjudicado 



Item: 246 
Descrição: Tesoura 

Descrição Complementar: Tesoura Material: Aço Inoxidável , Aplicação: Tosar Crina E Calda De Equinos , Tamanho: 10 PO 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 957 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: RS 8,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA , pelo melhor lance de R$ 2,0500 e a quantidade de 957 Unidade . 

Eventos do  /tern  

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 

Homologado 

03/05/2023 
08:55:18 I 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:52:15 RODRIGUES A 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 2,0500 

Item: 247 
Descrição: Tesoura 

Descrição Complementar: Tesoura Material: Aço Inoxidável , Comprimento: 25,30 CM, Aplicação: Tosquiamento De Ovino 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 305 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 17,4400 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 W. 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA , pelo melhor lance de R$ 7,1000 e a quantidade de 305 Unidade . 

Eventos do Item 

 

Evento 

 

Data Nome Observações 

03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
08:55:19 02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 7,1000 

09/05/2023 ;  JOSE  RENATO OGAWA 
18:52:25 RODRIGUES 

Adjudicado 

Homologado 

     

Item: 248 
Descrição: Tesoura 

Descrição Complementar: Tesoura Material:  Ago  Inoxidável , Aplicação: Anilhas Em Animais 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 238 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 32,0300 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA , pelo melhor lance de RS 24,0000 e a quantidade de 238 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 03/05/2023 
08:55:20 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 24,0000 

09/05/2023 
Homologado 1852:35 

 

JOSE  RENATO 
OGAWA 

RODRIGUES 

Item: 249 
Descrição: Tesoura 

Descrição Complementar: Tesoura Material:  Ago  Inoxidável , Aplicação: Anilhas Em Animais 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 144 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 44,5200 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 Wo 
Situ.ção: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO , pelo melhor lance de R$ 35,6100 e a quantidade de 144 Unidade . 

Eve:itos do Item 

Evento Data Nome 

  

 

Observações 

  

Adjudicado 

Homologado 

03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001- 
08:55:21 21, Melhor lance: R$ 35,6100 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:52:46 RODRIGUES 



Item: 250 
Descrição: Tinta guache 

Descrição Complementar: Tinta Guache Cor: Diversas , Características Adicionais: Conjunto Cl 6 Frascos De 15 Ml Cada , Composição: Resina 
Vinicula/Agua/Pigmento/Cargas E Conservante 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 580 Unidade de fornecimento: Caixa 6,00  UN  
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 8,1900 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 Wo 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA , pelo melhor lance de R$ 2,9700 e a quantidade de 580 Caixa 6,00  UN  . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

0 
Adjudicado 

3/05/2023 
 

08:55:22 

0 
Homologado 

9/05/2023 
 

18:52:54  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 2,9700 

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Item: 251 
Descrição: Tinta guache 

Descrição Complementar: Tinta Guache Cor: Diversas , Características Adicionais: Conjunto C/ 6 Frascos De 15 Ml Cada , Composição: Resina 
ViniculaAgua/Pigmento/Cargas E Conservante 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.1/0 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 10,2100 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 8,0000 e a quantidade de 1.170 
Frasco 250,00 ML . 

Eventos do Item 

Evento Data 

 

Nome  

 

Observações 

    

Adjudicado 03/05/2023 
08:55:23 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 8,0000 

Homologado 09/05/2023 
JOSE  RENATO 

18:55:12 OGAWA RODRIGUES 

Item: 252 
Descrição: Tinta para carimbo 

Descrição Complementar: Tinta Para Carimbo Aspecto Físico: Liquido , Componentes: Corantes Orgânicos E Agua , Aplicação: Auto-Entintado , Cor: 
Azul 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 146 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 8,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,7000 e a quantidade de 146 
Unidade 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

03/05/2023 
Adjudicado 

085524 

09/05/2023 JOSE  RENATO 
Homologado 

18:55:27 OGAWA RODRIGUES 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 6,7000 

Item: 253 
Descrição: Tinta para carimbo 

Descrição Complementar: Tinta Para Carimbo Aspecto Físico: Liquido , Componentes: Corantes Orgânicos E  Aqua  , Aplicação: Auto-Entintado , Cor: 
Preta , Capacidade Frasco: 30 M 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 96 Unidade de fornecimento: Unicade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 8,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 ./c, 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA , pelo melhor lance de RS 6,7000 e a quantidade de 96 

Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

03/05/2023 
Adjudicado 

085524 

09/05/2023 JOSE  RENATO 
Homologado 

18:55:35 OGAWA RODRIGUES 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 6,7000 

Unidade de fornecimento: Frasco 250,00 ML 
Intervalo Minimo entre Lances: 1,00 % 



Item 
Descrição: Tinta para carimbo 
Descrição Complementar: Tinta Para Carimbo Aspecto Físico: Liquido , Componentes: Glicóis, Corantes Orgânicos E Agua , Aplicação: Auto-Entintado , 
Cor: Vermelha , Capacidade Frasco: 40 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 91 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,7000 e a quantidade de 91 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

03/05/2023 
08:55:25 

Homologado 09/05/2023 JOSE  RENATO 
18:55:47 OGAWA RODRIGUES  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 6,7000 

Adjudicado 

Item: 255 
Descrição: Tinta para carimbo 
Descrição Complementar: Tinta Para Carimbo Aspecto Físico: Liquido , Componentes: Corantes Orgânicos E Agua , Aplicação: Auto-Entintado , Cor: 
Azul 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 293 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 10,0600 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 Si, 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 5,1000 e a quantidade de 293 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 03/05/2023 
08:55:26 

Homologado 09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:55:59 RODRIGUES 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, CNPJ/CPF: 
21.496.459/0001-06, Melhor lance: R$ 5,1000 

Item : 256 
Descrição: Tinta para carimbo 
Descrição Complementar: Tinta Para Carimbo Aspecto Físico: Liquido , Componentes: Corantes Orgânicos E Agua , Aplicação: Auto-Entintado ,  Con  
Preta , Capacidade Frasco: 30 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 184 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 10,0600 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 Wo 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 5,1000 e a quantidade de 184 Unidade. 

Eventos  do Item 

Event*  Data Nome  

  

 

Observações 

  

Adjudicado 03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, CNPJ/CPF: 
08:55:27 21.496.459/0001-06, Melhor lance: R$ 5,1000 

09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA Homologado 
18:56:23 RODRIGUES 

Descrição: Tinta para carimbo 
Descrição Complementar: Tinta Para Carimbo Aspecto Físico: Liquido , Componentes: Glicóis, Corantes Orgânicos E Agua , Aplicação: Auto-Entintado , 
Cor: Vermelha , Capacidade Frasco: 40 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 111 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 10,0600 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,9000 e a quantidade de 111 Unidade. 



Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Unidade de fornecimento: Frasco 37,00 G 
Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 

Eventos do Item 

Data N9,rre Observações 

03/05/2023 , Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, CNPJ/CPF:.  
08:55:28 I 21.496.459/0001-06, Melhor lance: R$ 4,9000 • ... 

09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:56:34 RODRIGUES 

Item: 258 
Descrição: Rolo tinta impressão papilar 
Descrição Complementar: Rolo Tinta Impressão Papilar Acabamento: Vinil Alumínio Platinado , Material Moldura: Liga Alumínio E  Ago  , Cor Cabo: 
Preta , Aplicação: Coleta Impressão Palmar, Cor Acabamento: Cinza , Largura: 4 POL, Material Cabo: Plástico 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 21,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO, pelo melhor lance de R$ 19,6000 e a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome  Observações 

Adjudicado 03/05/2023 
08:55:28 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001- 
21, Melhor lance: R$ 19,6000 

Homologado 09/05/2023  
18:56:49 

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Item: 259 
Descrição: Tinta artística 
Descrição Complementar: Tinta Artística Aplicação: Telas, Cartões, Papelão E Outras Superfícies , Cor: Branco Titânio, Preto, Amarelo Cádmio, 
violeta Per , Tipo: Secagem Rápida , Apresentação: Conjunto 8 Bisnagas 20m1, Composição: A Base De Resina Acrílica 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 315 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,9600 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: P C DIAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 3,2000 e a quantidade de 315 Frasco 37,00 G . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 03/05/2023 
08:55:29 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001-
94, Melhor lance: R$ 3,2000 

Homologado 09/05/2023 
18:57:00 

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Item: 260 
Descrição: Tinta artística 
Descrição Complementar: Tinta Artística Aplicação: Telas, Cartões, Papelão E Outras Superfícies , Cor: Branco Titânio, Preto, Amarelo Cádmio, 
Violeta Per , Tipo: Secagem Rápida , Apresentação: Conjunto 8 Bisnagas 20m1, Composição: A Base De Resina Acrílica 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Frasco 250,00 ML 
Valor Máximo Aceitável: R$ 29,1600 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °A, 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 19,7500 e a quantidade de 500 Frasco 250,00 ML. 

Eventos do Item 

Evento 

 

Data Nome  

 

Observações 

    

Adjudicado 

Homologado 

03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
08:55:30 02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 19,7500 

09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:57:12 RODRIGUES 
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Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Eventos do Item 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001-
21, Melhor lance: R$ 17,4000  

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Data 

03/05/2023 
08:55:32 

09/05/2023 
18:57:33 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Eventos do Item 

Evento Data 

03/05/2023 
08:55:33 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:57:41  RODRIGUES 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 84,0000 

Adjudicado 

Homologado 

Página Anterior Próxima Página Ir para Página 

Voltar 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

Pregão No 00023/2023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

As 17:56 horas do dia 09 de maio de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr.  JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 9023/2023, Pregão no 00023/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 261 
Descrição: Tinta artística 

Descrição Complementar: Tinta Artística Composição: A Base De Resina Acrílica , Tipo: Dimensional Relevo 3d  Metallic  , Cor: Vermelho , Aplicação: 
Artesanatos, Roupas/Tecidos, Arranjos Flores Secas , Características Adicionais: Com Bico Aplicador 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 877 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,5100 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 0/0 
Situação: Homologado 

1111111110.1111111r  _Sea& 

Adjudicado para: P C DIAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,0000 e a quantidade de 877 Unidade . 

Eventos do Item 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001-
94, Melhor lance: R$ 5,0000 

Data 4 
03/05/2023 
08:55:31 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:57:23 RODRIGUES 

Item: 262''''' "  
Descrição: Tinta artística 

Descrição Complementar: Tinta Artística Composição: A Base De Resina Acrílica , Tipo: Dimensional Relevo 3d  Metallic  , Cor: Vermelho , Aplicação: 
Artesanatos, Roupas/Tecidos, Arranjos Flores Secas , Características Adicionais: Com Bico Aplicador 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 330 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 22,7100 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °A, 
Situação: Homologado 

4, Adjudicado para: R. M. FURTADO, pelo melhor lance de R$ 17,4000 e a quantidade de 330 Unidade . 

Item .263 
Descrição: Quadro 

Descrição Complementar: Quadro Tipo: Com Moldura , Material Moldura: Alumínio , Comprimento: 42 CM, Largura: 34 C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 9 Unidade de fornecimento: UnIdade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 196,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 84,0000 e a quantidade de 9 Unidade . 



Data Nome Observações 

03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, CNPJ/CPF: 
08:55:34 21.496.459/0001-06, Melhor lance: R$ 186,8000 

09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:58:02  RODRIGUES 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 
• 

Item: 264 
Descrição: Quadro 
Descrição Complementar: Quadro Tipo: Com Moldura , Material Moldura: Alumínio , Largura: 2,75 M, Características Adicionais: Em Mdf Tratado E 
Revestido Com A Película , Aplicação: Para Uso Em Salas De Aula , Espessura: 1,5 CM, Material: Mdf/Alumínio , Tratamento Superficial: Branca 
Fosca(Npb-001 / Npb-002) , Altura: 1,20 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 780,0700 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: E. DO S. MACEDO DA SILVA, pelo melhor lance de R$ 392,0000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data 

0 Adjudicado 3/05/2023  
08:55:33 

0 Homologado 9/05/2023  
18:57:51  

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. DO S. MACEDO DA SILVA, CNPJ/CPF: 
02.525.328/0001-57, Melhor lance: R$ 392,0000 

Item: 265 
Descrição: Quadro 
Descrição Complementar: Quadro Tipo: Com Moldura , Material Moldura: Alumínio , Largura: 60 CM, Características Adicionais: Com Suporte Para 
Apagador E Canetas , Aplicação: Sala De Aula , Espessura: 5 CM, Altura: 90 CM, Cor Moldura: Incolor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 39 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 563,0500 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: H?1,,,,,.210.9.2a.„ 
Adjudicado para: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 186,8000 e a quantidade de 39 Unidade. 

Item: 266 
Descrição: Quadro 
Descrição Complementar: Quadro Tipo: Com Moldura , Material Moldura: Alumínio , Aplicação: Sala De Aula , Tratamento Superficial: Pintura Acrílica 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 154 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 369,5800 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 125,9500 e a quantidade de 154 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data 

    

 

Nome  

 

Observações 

    

Adjudicado 

Homologado 

03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMPANHIA DO PAPEL LTDA, CNPJ/CPF: 
08:55:35 21.496.459/0001-06, Melhor lance: R$ 125,9500 

09/05/2023  JOSE  RENATO OGAWA 
18:58:14 RODRIGUES 

Item: 267 
Descrição: Quadro avisos 
Descrição Complementar: Quadro Avisos Material: Cortiça , Comprimento: 60 CM, Largura: 40 CM, Finalidade: Anexar Avisos , Material Moldura: 
Alumínio 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 106 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 144,2500 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °A, 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO, pelo melhor lance de R$ 123,0000 e a quantidade de 106 Unidade . 



Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001- 
Adjudicado 08:55:36 21, Melhor lance: R$ 123,0000 

Homologado 09/05/2023  
18:58:22 

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

Item: 268 
Descrição: Quadro avisos 
Descrição Complementar: Quadro Avisos Material: Cortiça , Comprimento: 90 CM, Largura: 60 CM, Finalidade: Anexar Avisos , Material Moldura: 
Alumínio 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 26 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 137,6800 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °/ip 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO, pelo melhor lance de R$ 109,0000 e a quantidade de 26 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome 

03/05/2023 
08:55:37 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:58:30 RODRIGUES 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001-
21, Melhor lance: R$ 109,0000 

Item: 269 
Descrição: Quadro avisos 
Descrição Complementar: Quadro Avisos Material: Cortiça , Comprimento: 60 CM, Largura: 40 CM, Finalidade: Anexar Avisos , Material Moldura: 
Alumínio 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 29 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 21,4200 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00% 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: P C DIAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 15,0000 e a quantidade de 29 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P C DIAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.866.311/0001- 
08:55:37 94, Melhor lance: R$ 15,0000 

09/05/2023 JOSE  RENATO OGAWA 
18:58:41 RODRIGUES 

Item: 270 
Descrição: Quadro avisos 
Descrição Complementar: Quadro Avisos Material: Cortiça , Comprimento: 90 CM, Largura: 60 CM, Finalidade: Anexar Avisos , Material Moldura: 
Alumínio 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 37 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 72,9400 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 56,0000 e a quantidade de 37 
Unidade . 

Eventos do Item 

Ev ento Data Nome Observações 

Adjudicado 03/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE 
08:55:38 PAPELARIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.194.705/0001-00, Melhor lance: R$ 56,0000 

Homologado 
09/05/2023 
18:58:51  

JOSE  RENATO 
OGAWA 

RODRIGUES 



Data 

03/05/2023 
08:55:39 

09/05/2023 
18:58:59  

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 271 
Descrição: Guilhotina 
Descrição Complementar: Guilhotina Material: Metal , Tipo: Escritório , Comprimento Lâmina: 42 CM, Funcionamento: Manual , Capacidade Corte: 15 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 204,5700 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: R. M. FURTADO, pelo melhor lance de R$ 195,0000 e a quantidade de 8 Unidade . 

Eventos do Item 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R. M. FURTADO, CNPJ/CPF: 18.091.279/0001-
21, Melhor lance: R$ 195,0000  

JOSE  RENATO OGAWA 
RODRIGUES 

 

Qtde Total de Registros: 271 
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ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DO  KIT  ESCOLAR PARA ANO LETIVO DE 2024, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

PRAZO DE ENTREGA:  15 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

ITEM 
CÓDIGO 

DO 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDAD 
E 

UNIDAD 
E 

PREÇO 
MÁXIMO 

PREÇO 
MÁXIMO 
TOTAL 

1 54372 

APONTADOR DE  LAPIS,  DE METAL, COM LÂMINAS DE AÇO CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE, FORMATOS ERGONÔMICOS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 3,0CMX1,5CM, 
COM 0 SELO DE SEGURANÇA DO INMETRO. ACONDICIONADOS EM CAIXA COM 48  
UNIDADES. 

40 CX R$ 6597 , R$ 2.638,80 

2 42245 
BORRACHA BRANCA MACIA n° 40, CAIXA COM 40 UNIDADES, COMPOSTA POR 100% 
BORRACHA NATURAL, PRODUTO NA() TÓXICO DE FABRICAÇÃO NACIONAL 

100 CX R$ 15,6.1 R$ 1.563,00 

3 66736 

CADERNO 1/4  BROCHURA PEQUENO, CAPA DURA,DE 200MM X 140MM. 96 FOLHAS, 
QUADRICULADOS FOLHAS INTERNAS DE 7MMX7MM. CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO 
EPAPEL OFFSET, FOLHAS INTERNAS PAPEL OFFSET 56 G/M2. 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 

900  UN  R$ 10,22 R$ 9.198,00 

4 66737 

CADERNO 1/4, BROCHURA, MIOLO PAUTADO, 48 FOLHAS, DE 200MM X 140MM. 
CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  FOLHAS INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 
G/M2. 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 

5600  UN  R$ 3,61 R$ 20.216,00 

5 66738 

CADERNO 1/4, BROCHURA, MIOLO PAUTADO, 96 FOLHAS, DE 200MM X 140MM. 
CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  FOLHAS INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 
G/M2. 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 

900  UN  R$ 7,75 R$ 6.975,00 

6 66739 

CADERNO BROCHURÃO QUADRICULADO GRANDE, (CAPA DURA). CADERNO ESCOLAR 
MEDINDO 20x28 CM (FECHADO), CONTENDO 96 FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM 
GRAMATURA  MINIMA  DE 56 G/M2  E IMPRESSO COM QUADRADOS DE 7x7 mm,LINHAS NA 
COR AZUL. CAPA COLORIDA IMPRESSA EM PAPEL COUCHt BRILHO 120 G/M2, COM 
LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM E COM 
GUARDAS EM PAPEL  OFFSET  120 GIM'. ACABAMENTO DOBRADO, COSTURADO E MIOLO 
COLADO A CAPA. 0 CADERNO DEVERA POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 
COMPROVADO NA CAPA DO CADERNO. 

510  UN  R$ 13,61 R$ 6.941,10 

7 66740 

CADERNO BROCHURÃO, GRANDE (CAPA DURA) PAUTADO ESCOLAR MEDINDO 20x28 CM 
(FECHADO), CONTENDO 96 FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA  MINIMA  DE 
56 G/M2  E IMPRESSO COM LINHAS NA COR AZUL. CAPA IMPRESSA EM PAPEL COUCHt 
BRILHO 120 G/M2, COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM 
PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM PAPEL  OFFSET  120 G/M2. ACABAMENTO DOBRADO, 
COSTURADO E MIOLO COLADO A CAPA. 0 CADERNO DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
AMBIENTAL "FSC" COMPROVADO CAPA DE CORES VARIADAS. 

510  UN  R$ 13,61 R$ 6.941,10 



8 58929 
CADERNO DE CALIGRAFIA: BROCHURÃO, CAPA MOLE, TAMANHO  20,2 X 20.0 CM 40 
FOLHAS, GRAMATURA  MINIMA  56 G/M2. FOLHA BRANCA. 

200  UN  RS 4,55 R$910,00 

CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO: MIOLO BRANCO, 48 FOLHAS, GRAMATURA DA 
9 66741 FOLHA INTERNA GRAMATURA  MINIMA  56G/M2, FORMATO 275X200 MM. CAPA DURA. 1900  UN  R$ 7,15 R$ 13.585,00 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA TIL1BRA. 
COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL 110 GRAMAS, NÃO TÓXICA, COMPOSTA POR 

10 63682 
POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERSÃO AQUOSA, FABRICAÇÃO NACIONAL. 
INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SELO, CONFORME PORTARIA INMETRO N° 333/2012: 

500  UN  RS 5,71 R$2.855,00 

SEGURANÇA, COMPULSÓRIO, REGISTRO 70442396/2014, IFBQ0003, INMETRO. 
GIZÃO DE CERA TIPO ESTACA COM 12 CORES, 112 GRAMAS, NÃO TÓXICO, INDICADO 

11 57651 PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS, COMPOSTO POR CERAS, CARGAS MINERISINERTES E 510 CX R$ 8,03 R$ 4.095,30 
PIGMENTOS. FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO INMETRO OCP 0061. 
LÁPIS DE COR LONGO  KIT  COM 12 CORES, CORES TRADICIONAIS, COMPOSTO POR 
PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA, INERTE, CERAS E MADEIRA REFLORESTADA COM 

12 67821 
CERTIFICADO FSC100%. FABRICADO COM TECNOLOGIA TIS - TÉCNICA SEKURAL, 
EMBALAGEM COMPOSTA POR 12  LAPIS,  DOIS  LAPIS  GRAFITE, UM APONTADOR SIMPLES 
COM LÂMINA DE AÇO E UMA BORRACHA BRANCA N° 60. MARCA DE REFERÊNCIA:  FABER  

1900 CX R$ 18,95 RS 36.005,00 

CASTELL, OU SIMILAR, OU DE MELHOR QUALIDADE. 
LÁPIS PRETO GRAFITE N°2 SEXTAVADO CAIXA COM 144 UNIDADES, FORMULADO COM 
MICROPARTICULAS ATIVAS E TECNOLOGIA SEKURAL- COMPOSTO POR MATERIAL 

13 67822 CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA REFLORESTADA COM CERTIFICAÇÃO 100% FSC. 40 CX R$ 93,98 R$ 3.759,20 
FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO INMETRO OCP 0006. MARCA DE REFERÊNCIA:  
FABER  CASTELL, OU SIMILAR, OU DE MELHOR QUALIDADE. 
PAPEL SULFITE A-4 210 X 297 MM, BRANCO, 75 G/M2, ALCALINO. CAIXA COM 5000 FOLHAS. 

66282  
PAPEL DE FABRICAÇÃO NACIONAL, PRODUZIDO A PARTIR DE CELULOSE DE EUCALIPTO

14  
PROVENIENTE DE FLORESTAS RENOVÁVEIS E POSSUI A CERTIFICAÇÃO FSC —  FOREST 

ISO  CX R$ 224,82 R$ 33.723,00 

STEWARDS HIP COUNCIL.  QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A COPIMAX. 

15 42325 
PASTA PLÁSTICA PARA OFÍCIO TRANSLÚCIDA COM FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 335 X 
245 X 30 mm 

510  UN  R$ 5,20 R$ 2.652.00 

RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE  SILICONE  FLEXÍVEL COM 30 CM. A RÉGUA DEVE POSSUIR 

16 64266 
NO MÍNIMO ESCALA COM 30 CENTÍMETROS. MEDINDO NO  MINIM°  35 MM DE LARGURA E 
315 MM DE COMPRIMENTO. DEVERÁ POSSUIR EXCELENTE FLEXIBILIDADE. PRODUTO 

830  UN  R$ 7,74 R$ 6.424,20 

CERTIFICADO PELO INMETRO. 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 158.481,70 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados do orçamento obtido do banco de pregos realizado pela secretaria demandante. 

FABIANA SCHULZ PAD1LHA 
Departamento de Contratações Públicas 
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Chef o  Departamento  de  Contratações Públicas  

Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação 
do seguinte objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DO  KIT  ESCOLAR PARA ANO LETIVO DE 2024, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DO  KIT  ESCOLAR PARA ANO 

LETIVO DE 2024, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o pagamento 
será efetuado através da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 1380 07.001.12.365.1202.2118 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de .dezembro de 2023. 

Cle ter 
ontador  Público  

Téc. COIL CRC: PR-01fidi/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DO  KIT  ESCOLAR PARA ANO 

LETIVO DE 2024, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. ÓrgAo Gestor: Secretaria Municipal de EducacAo e Cultura 
1.1.2. órgaos Participantes: No de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DO  KIT  ESCOLAR PARA ANO 

LETIVO DE 2024, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 158.481,70 (Cento e cinquenta e oito mil, quatrocentos 
e oitenta e um reais e setenta centavos). 

1.4. MODALIDADE: PregAo. 

1.5. FORMA: Presencial. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Sistema de Registro de Preços. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Exclusiva para ME e EPP sediadas no Município de Capanema/PR. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

os(i4elta rtger IBPPec .4 •4to Pagani  Le   • 

Chefe daDepartamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DO  KIT  ESCOLAR PARA 

ANO LETIVO DE 2024, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de 
adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 
14, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência Definitivo, com as 
adaptações realizadas por este órgão, incluindo-se Declarações de pessoas jurídicas com sede 
nesta urbe com interesse em participar da licitação, relatórios de consumo dos últimos 24 meses, 
estimativa de consumo e novo relatório de cotação (como anexos). 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos documentos 
pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação esta de acordo com o planejamento 
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do 
"Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colha-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) Fiscal(is) da 

Contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins 

de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do  Parotid:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Alcione Roberto Closs. 
1.2.2. Djivan Marcos Eichstaedt. 
1.2.3. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se a forma presencial. 
A opção pela modalidade de pregão presencial deriva do disposto no  art.  26, inciso X, 
da LCM 14/22. 
Para tanto vão anexas 6 (seis) declarações pertinentes, para fins de cumprimento do 
requisito legal. 
2.2.2. Destaca-se que a sessão pública do certame será gravada em  Audio  e  video,  bem 
como terá transmissão ao vivo pela internet, conferindo total transparência no 
procedimento adotado. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DO  KIT  ESCOLAR 

PARA ANO LETIVO DE 2024. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
(R$) 

Prego máximo total 
(R$) 

1 APONTADOR PARA  LAPIS,  SEM 
DEPOSITO, COM 1 FURO, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERIVIOPLASTICAS E LAMINA 
EM  App  TEMPERADO, DE ALTA 
QUALIDADE, MAIOR 
DURABILIDADE,FIXADA POR 
PARAFUSO METALICO, 
RETANGULAR, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 2,7X1,5X1 CM.  
DESIGN ERGONOMICO, COM 
CERTI - APONTADOR PARA  
LAPIS,  SEM DEPOSITO, COM 1 
FURO, COMPOSIÇÃO: RESINAS 

14 CX 59,50 833,00 

Avenida Independência, 953 — Casa da Cultura Dona Mauricia Guerra - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  educacao@capancma.pr.gov.br  Pagina: 1 
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Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 

     

TERMOPLASTICAS E LAMINA 
EM AÇO TEMPERADO, DE ALTA 
QUALIDADE, MAIOR 
DURABILIDADE,FDCADA POR 
PARAFUSO METALICO, 
RETANGULAR, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 2,7X1,5X1 CM.  
DESIGN  ERGONOMICO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDUSTRIA BRASILEIRA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. MARCA DE 
REFERÊNCIA:  FABER  CASTELL 
OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

2 42245 BORRACHA BRANCA MACIA n° 
40, CAIXA COM 40 UNIDADES, 
COMPOSTA POR 100% 
BORRACHA NATURAL, 
PRODUTO NÃO TÓXICO DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL 

100,00 CX 15,63 1.563,00 

3 66736 CADERNO 1/4 BROCHURA 
PEQUENO, CAPA DURA,DE 
200MM X 140MM. 96 FOLHAS, 
QUADRICULADOS FOLHAS 
INTERNAS DE 7MMX7MM. 
CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO 
EPAPEL OFFSET, FOLHAS 
INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 
G/M2. POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
AMBIENTAL "FSC" 

900,00  UN  10,22 9.198,00 

4 66737 CADERNO 1/4, BROCHURA, 
MIOLO PAUTADO, 48 FOLHAS, 
DE 200MM X 140MM. 
CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO 
EPAPEL OFFSET, FOLHAS 
INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 
G/M2. POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
AMBIENTAL "FSC" 

5.600,00  UN  3,61 20.216,00 

5 66738 CADERNO 1/4, BROCHURA, 
MIOLO PAUTADO, 96 FOLHAS, 
DE 200MM X 140MM. 
CAPA/CONTRACAPA, PAPELAO 
EPAPEL OFFSET, FOLHAS 
INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 
G/M2. POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
AMBIENTAL "FSC" 

900,00  UN  7,75 6.975,00 

6 66739 CADERNO BROCHURÃO 
QUADRICULADO GRANDE, 
(CAPA DURA). CADERNO 
ESCOLAR MEDINDO 20x28 CM 
(FECHADO), CONTENDO 96 
FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL 
COM GRAMATURA  MINIMA  DE 
56 G/M2  E IMPRESSO COM 
QUADRADOS DE 7x7 mm,LINHAS 
NA COR AZUL. CAPA COLORIDA 

510,00  UN  13,61 6.941,10 

Avenida Independência, 953 — Casa da Cultura Dona Mauncia Guerra - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  educacaoacapanema.pr.gov.bc Página: 2 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ 
BRILHO 120 G/M2, COM 
LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA 
PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM 
PAPELÃO 1,2 MM E COM 
GUARDAS EM PAPEL  OFFSET  
120 G/M2. ACABAMENTO 
DOBRADO, COSTURADO E 
MIOLO COLADO A CAPA. 0 
CADERNO DEVERÁ  POSSUM  
CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL 
"FSC" COMPROVADO NA CAPA 
DO CADERNO. 

7 66740 CADERNO BROCHURAO, 
GRANDE (CAPA DURA) 
PAUTADO ESCOLAR MEDINDO 
20x28 CM (FECHADO), 
CONTENDO 96 FOLHAS DE 
MIOLO EM PAPEL COM 
GRAMATURA MiNIMA DE 56 
G/M2  E IMPRESSO COM LINHAS 
NA COR AZUL. CAPA IMPRESSA 
EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 
G/M2, COM LAMINAÇÃO BOPP 
BRILHO NA PARTE EXTERNA, 
ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM 
E COM GUARDAS EM PAPEL  
OFFSET  120 G/M2. ACABAMENTO 
DOBRADO, COSTURADO E 
MIOLO COLADO A CAPA. O 
CADERNO DEVERÁ POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL 
"FSC" COMPROVADO CAPA DE 
CORES VARIADAS. 

510,00  UN  13,61 6.941,10 

8 58929 CADERNO DE CALIGRAFIA: 
13ROCHURA.' 0, CAPA MOLE, 
TAMANHO 20,2 X 20,0 CM 40 
FOLHAS, GRAMATURA MÍNIMA 
56 G/M2. FOLHA BRANCA. 

200,00  UN  4.55 910,00 

9 66741 CADERNO DE CARTOGRAFIA E 
DESENHO: MIOLO BRANCO, 48 
FOLHAS, GRAMATURA DA 
FOLHA INTERNA GRAMATURA  
MINIMA 56G/11,12, FORMATO 
275X200 MM. CAPA DURA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
TILIBRA OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

1.900,00  UN  7,15 13.585,00 

10 63682 COLA BRANCA ESCOLAR 
LAVÁVEL 110 GRAMAS, NÃO 
TÓXICA, COMPOSTA POR 
POLIACETATO DE VINILA (PVA) 
EM DISPERSÃO AQUOSA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 
INFORMAÇÕES CONSTANTES 
DO SELO, CONFORME 
PORTARIA INMETRO N° 
333/2012: SEGURANÇA, 

500,00  UN  5,71 2.855,00 
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COMPULSÓRIO, REGISTRO 
70442396/2014, IFBQ0003, 
INMETRO. 

11 57651 GIZA() DE CERA TIPO ESTACA 
COM 12 CORES, 112 GRAMAS, 
NÃO TÓXICO, INDICADO PARA 
CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS, 
COMPOSTO POR CERAS, 
CARGAS MINERISINERTES E 
PIGMENTOS. FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM SELO DO 
INMETRO OCP 0061. 

510,00 CX 8.03 4.095,30 

12 58915  LAPIS  DE COR LONGO  KIT  COM 
12 CORES, CORES 
TRADICIONAIS, COMPOSTO POR 

1.900,00 CX 18,95 36.005,00 

InGmENTos, AGLUTINANTES, 
CARGA, INERTE, CERAS E 
MADEIRA REFLORESTADA COM 
CERTIFICADO FSC100%. 
FABRICADO COM TECNOLOGIA 
TIS - TÉCNICA SEKURAL, 
EMBALAGEM COMPOSTA POR 
12 LÁPIS, DOIS  LAPIS  GRAFITE, 
UM APONTADOR SIMPLES COM 
LAMINA DE AÇO E UMA 
BORRACHA BRANCA N° 60. 
MARCA DE REFERÊNCIA:  
FABER  CASTELL OU SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE 

13 58916  LAPIS PRETO GRAFITE N°2 
SEXTAVADO CAIXA COM 144 
UNIDADES, FORMULADO COM 
MICROPARTÍCULAS ATIVAS E 
TECNOLOGIA SEKURAL- 
COMPOSTO POR MATERIAL 
CERÂMICO, GRAFITE E 
MADEIRA REFLORESTADA COM 
CERTIFICAÇÃO 100% FSC. 
FABRICAÇÃO NACIONAL COM 
SELO DO INMETRO OCP 0006. 
MARCA DE REFERÊNCIA:  
FABER  CASTELL OU SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

40,00 C'X 93,98 3.759,20 

14 66282 PAPEL SULFITE A-4 210 X 297 
MM, BRANCO, 75 G/M2, 
ALCALINO. CAIXA COM 5000 
FOLHAS. PAPEL DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
PRODUZIDO A PARTIR DE 
CELULOSE DE EUCALIPTO 
PROVENIENTE DE FLORESTAS 
RENOVÁVEIS E POSSUI A 
CERTIFICAÇÃO FSC —  FOREST 
STEWARDS HIP COUNCIL.  
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A COPIMAX. 

150 CX 2Y24,81  33.723,00 

15 42325 PASTA PLÁSTICA PARA OFÍCIO 
TRANSLÚCIDA COM 

510,00  UN  5,20 2.652,00 
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FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 
335 X 245 X 30 mm 

16 66308 RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE 
SILICONE  FLEXÍVEL COM 30 
CM. A RÉGUA DEVE POSSUIR 
NO MÍNIMO ESCALA COM 30 
CENTÍMETROS. MEDINDO NO 
MÍNIMO 35 MM DE LARGURA E 
315 MM DE COMPRIMENTO. 
DEVERA POSSUIR EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

830,00  UN  7,82 6.490,60  

TOTAL 156.742,30 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 15 (quinze) dias corridos após o encaminhamento de requerimento formal do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da Pasta, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 
5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior  sera  emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 
5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços 
caso sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 

5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 
prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 
anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos. sem  
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prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na 
Lei 12.846/2013.  
5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 
5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo, 

deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos arquivos  
contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria Solicitante„ 
preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de órgãos internos e 
externos.  

5.2. Condições especificas: 
Não se aplica. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais descritas na minuta da ata/contrato 
administrativo, bem como as obrigações adiante elencadas, naquilo que for 
compatível. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Efetuar a entrega dos materiais em embalagens adequadas para proteger o 
conteúdo contra danos durante o transporte. 
6.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes A(ao): marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, bem como as demais 
informações pertinentes ao objeto. 
6.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 
6.2.4. As embalagens deverão ser adequadas para armazenagem por período mínimo 
de 12 (doze) meses. 
6.2.5. Atender As solicitações quanto A troca de material com defeito ou danificados 
ou em desacordo com as especificações descritas neste Termo de Referência. Quando 
identificados problemas com os produtos, o Departamento de Educação encaminhará 
A Contratada um oficio solicitando providências. 
6.2.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 
empregados ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, 
constatáveis nos prazos da garantia. 
6.2.7. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais 
(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os 
tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados A utilização a que se destinam ou que 
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lhes diminua o valor, assim corno por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da embalagem. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 
minuta padrão da ata/contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2. 0 contrato será acompanhado e fiscalizado por Djivan Marcos Eichstaedt, 
servidor efetivo lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
da ata/contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não  hi  condições especificas. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 
planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. A LDB (Lei Federal n° 9.394/1996), em seu artigo 40, inciso VIII, prevê 
atendimento ao educando em todas as etapas da Educação Básica por meio de 
programas suplementares de material didático — escolar, transporte, alimentação 
e assistência à saúde. 

11.1.2. Em atendimento As exigências legais o Município de Capanema garante que 
todos os alunos da Rede Municipal tenham os materiais didáticos necessários 
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para o desenvolvimento das atividades propostas nas unidades escolares. 
Portanto, se faz necessário que alunos tenham os materiais mínimos. 0 
fornecimento dos itens licitados é indispensável ao bom e correto andamento e 
desenvolvimento das atividades inerentes a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura — SEMEC de Capanema/PR. 

11.1.3. Visando a assegurar o direito à educação em conformidade com a Constituição 
Federal, que garante a obrigatoriedade do ensino público, a presente contratação 
justifica-se por priorizar o acesso democrático à escola, oportunizando igualdade 
de condições aos alunos, incentivando a permanência na sala de aula e o sucesso 
do estudante da rede municipal. A contratação visa a ampliar o acesso ao ensino 
para os alunos das escolas municipais através de um processo de ensino 
aprendizagem, que possibilite vivências múltiplas nas atividades pedagógicas, 
mas que este aprendizado técnico não tenha um fim em si mesmo, ou seja, este 
processo deve estar envolvido em todo um contexto vivido pelas crianças e 
adolescentes, a fim de proporcionar um desenvolvimento no aprendizado 
harmonioso e global de todos, respeitando sempre os seus estágios de 
desenvolvimento, possibilitando um aumento do conhecimento aliado ao 
aprendizado dos fundamentos exigidos nas mais diversas modalidades 
pedagógicas. 

11.1.4. Alem dos  kits  escolares, a presente contratação visa a adquirir papel sulfite 
suficiente para o abastecimento deste necessário material de expediente em todas 
as unidades de ensino da rede municipal e também para as demais secretarias que 
necessitem do referido item de expediente. Embora o referido item (papel sulfite) 
tenha sido objeto licitado noutro procedimento (PE 30/2023 — A.R.P. n° 
252/2023), a quantia contratada naquela licitação, alem de não suprir as 
necessidades da Administração, tem-se o preço aqui orçado é inferior àquele, o 
que justifica a inserção do objeto neste procedimento. 

11.1.5. Justifica-se ainda que a Administração o faça mediante registro de preços 
porque o sistema tende a economizar nas aquisições, não precisando providenciar 
grandes  Areas  para armazenagem de materiais e ainda resolve o problema quando 
se toma dificultoso prever com total exatidão os quantitativos a serem licitados, 
entre outras vantagens.  Hi  ainda, a flexibilidade e economicidade para a 
Administração, a não vinculação do orçamento, o que também constitui 
vantagem econômica para o município, já que não haveria a obrigatoriedade da 
contratação do objeto como um todo, mas sim de acordo com as necessidades. 

11.1.6. DA INDICAÇÃO DE MARCAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 
Alguns itens do presente Termo de Referencia (1, 9, 12 e 13)  trazem em sua 
descrição expressões tais como "MARCAS DE REFERÊNCIA", ou 
"QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR" ou "SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE". A Administração valeu-se destas expressões com os seguintes 
objetivos: 
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a) adquirir produtos com qualidade assegurada e que tenham reconhecimento do 
mercado consumidor; produtos de qualidade inferior geram reclamações, mau 
uso, gastos exagerados; 
b) utilizar-se de produtos cujas eficácias e eficiências são comprovadas pela 
prática do dia a dia e cujos preços, aparentemente maiores, são compensados 

pelo uso de menores quantidades, resultando assim, em efetivo ganho 
econômico para a Administração Municipal; 
c) evitar adquirir produtos cuja durabilidade e economia são prejudicados pela 
qualidade inferior que obrigam os usuários a utilizar-se de quantidades maiores, 
que, por sua vez, geram gastos maiores e, em consequência, trazem aumento dos 
pregos a serem pagos, sem atingir o resultado almejado. 

ik guisa de balizamento das justificativas exposta, seguem abaixo excertos de 
julgados do TCU que dão suporte à justificativa sobre o uso das expressões 
empregadas na descrição destes itens: 

"f ..J a indicação de Marca como parâmetro de qualidade pode ser admitida para 
facilitar a descrição do objeto a ser licitado, desde que seguida da expressão 'ou 
equivalente', 'ou similar', ou de `melhor qualidade" (ACÓRDÃO n°2401/2006). 

"(...) a indicação de marca na licitação deve ser precedida de apresentação de 
justificativas técnicas que demonstrem, de forma clara e inafastável, que a 
alternativa adotada é a mais vantajosa e a única que atende as necessidades da 
licitação."(ACÓRDÀ O n°636/2006,). 

Alem disso, a indicação das marcas vem seguida das expressões 
"QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR" ou "SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE", que viabilizam a apresentação de propostas com produtos de 
outras marcas, sem que isso configure preferencia por marca ou restrição 
prejudicial ao caráter competitivo do certame. A referida prática, devidamente 
justificada, como e o caso, e autorizada por lei e ratificada pela melhor doutrina 
administrativista e pelo Tribunal de Contas da União - TCU (Súmula n° 270). 
Na lição de Marçal Justen Filhol : 

"(...) as avaliações da Administração  tern  de ser rigorosamente objetivas. Não 
podem ser influenciadas por preferencias subjetivas, fundadas em critérios 
opinativos. A Lei volta a reprovar escolhas fundadas na pura e simples preferencia 
por marcas. 
(..) Em suma, não há reprovação legal à utilização da marca como meio de 
identificação de um objeto escolhido por suas qualidades ou propriedades 
intrínsecas. A Administração deve avaliar o produto objetivamente. Poderá valer-se 
da marca como forma de identificação do objeto que escolheu, desde que tal 
escolha tenha sido baseada em características pertinentes ao objeto." 

11.2. DO PREÇO 

1  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários cr lei de licitações e contratos administrativos. 10'. ed. São Paulo: 
Dialética, 2004. p. 273. 
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11.2.1. Os valores máximos dos itens 2 a 16 foram definidos através da média de 
preços obtidos na pesquisa de preços realizada através do Sistema Banco de 
Preços com valores de compras governamentais predominantemente e 
solicitação através do  link  de cotação com fornecedores cadastrados no banco 
de fornecedores municipal, complementada através de pesquisa em sítios 
etrônicos especializados ou de domínio amplo (páginas da internet), cujo 
relatório, laudo da cotação e pesquisas virtuais se encontram na fase interna da 
presente contratação. 

A precificação estimada do item 1 baseou-se em contratação pública (similar) 
efetuada por outra municipalidade (Município de  Sao  João do Caiud/PR — PE 
47/2023), com arrimo no  art.  38 da LCM 14/2022. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

Não se aplica. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
Não se aplica. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
Não se aplica. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar. As demais regras aplicáveis serão 
indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1.080, Centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do 
CATMAT e a do edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do  
edital e neste Termo de Referência.  
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15.3. Vão anexos a este TR: 
a) Relatórios de consumo dos últimos 24 meses; 
b) Estimativa de consumo; 
c) Declarações e cartões CNPJ de 6 empresas locais; 
d) Novo relatório de cotação. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 21 dias do mês de dezembro de 2023. 

Alcione Roberto Closs 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Contratações Públicas 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em 

Djivan Marcos Eichstaedt 
Diretor do Departamento de Educação 

Fiscal da Contratação 

Avenida Independência, 953 — Casa da Cultura Dona Mauricia Guerra - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  educacaoacapanema.pr.gov.br  Pagina: 11 



Município de Capanema - 2022 
Relatório de empenhos por data de emissão 

Perbdo: 01/01/2022 até 31/12/2022  

 

 

Pap ina:1  

  

Tipo Conta Fonte Unidade Prc¡ato/Atividade Natureza de despesa 

28/01/2022 

447,2022 

Código 

0 880 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.32.04.00 63659-2 

Nome 

BELINKI 8. SOUZA LTDA - ME 

Marca UM Quantidade Valor 

76.827,00 

36.573,00 

Valor total 

54372 APONTADOR DE  LAPIS,  DE METAL, COM LAMINAS DE AÇO CARBONO 

QUALI DADE, FORMATOS ERGONO-MICOS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 3,0CMX1,5CM, COMO SELO DE SEGURANÇA DO 
INMETRO. ACONDICIO-NADOS EM CAIXA COM 48UNIDADES. 

GATTE CX 40,0000 20,0000 800 00 

54313 BORRACHA BRANCA MACIA n° 40, CAIXA COM 40 UNIDADES. 

BORRACHA NATURAL, PRODUTO NÃO TOXICO DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL 

REDBOR CX 110,0000 9,9000 1.089,00 

61558 CADERNO 1/.. BROCHURA, 48 FOLHAS, DE 200MM X 140MM PARA 

QUADRICULADOS FOLHAS INTERNAS DE 7MMX7MM. CAPA MOLE. 

PANAMERICAN PC 1.300,0000 1,3800 1.794,00 

61559 CADERNO BROCHURA, 48 FOLHAS, DE 200MM X 140MM. MIOLO 

MOLE. 

PANAMERICAN PC 2.600,0000 1,4000 3.640,00 

58903 COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL 110 GRAMAS, NÃO 1-6X/ CA, 

POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERSÃO AQUOSA, FABRICAÇÃO 
NACIONAL. INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SELO, CONFORME 
PORTARIA INMETRO N° 333/2012: SEGURANÇA. COIVF'ULSORIO, 
REGISTRO 70442396/2014, 1E800003, INMETRO. 

PIRA  UN  1.600,0000 2,0000 3.200,00 

58912 COLA GLITER 35 GRAMAS LAVÁVEL E NÃO TOXICA, NAS CORES PRATA, 

VERDE, VERMELHA, AZUL E CRISTAL, COMPOSTA POR RESINAS DE 
PVA, GLITER, E CONSERVANTE BENZOATIZOL FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM SELO DO INMETRO OCP 0061. 

ACRILEX  UN  1.500,0000 2,5000 3.750,00 

57651 GIZA() DE CERA TIPO ESTACA COM 12 CORES, 112 GRAMAS, NÃO 

INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS, CONPOSTO POR 
CERAS, CARGAS MINERISINERTES E PIGMENTOS. FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM SELO DO INMETRO OCP 0061. 

ACRILEX CX 600,0000 5,1000 3.060,00 

60303  KIT  DE TINTA GUACHE. CAIXA COM 6 POTES DE 15ML CADA. 

BRANCO. AMARELO OURO, VERMELHO FOGO, AZUL TURQUESA, 
VERDE FOLHA E PRETO. CORES MISCÍVEIS ENTRE SI, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, COMPOSIÇÃO: RESINA ÁGUA, PIGMENTOS, 
CARGA E CONSERVANTES. MARCA DE REFERENCIA: ACRILEX 

PIRA CX 900,0000 3,4000 3.060,00 

58916  LAPIS  PRETO GRAFITE N'2 SEXTAVADO CAIXA COM 144 UNIDADES, 

COM MICROPART1CULAS ATIVAS E TECNOLOGIA SEKURAL- COMPOSTO 
POR MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA REFLORESTADA COM 
CERTIFICAÇÃO 100% FSC. FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO 
INMETRO OCP 0006. MARCA DE REFERENCIA:  FABER  CASTELL. 

FABEWR CX 50,0000 95,0000 4.750,00 

54326 MASSA DE MODELAR PLASTILINA,  MODELING CLAY,  CAIXA COM 12 

SORT1DAS, CONTENDO 180GRAMAS, PRODUTO NÃO TOXICO, 
INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS - FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM SELO DO INMETRO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 ANOS 
CONTADOS A PART1R DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: MARCA 
ACRILEX OU SIMILAR. 

ACRILEX CX 600,0000 4,1000 2.460,00 

57661 PASTA PLÁSTICA PARA OFICIO TRANSLÚCIDA COM FECHAMENTO EM 

335 X245 X30 MM 

DAC  UN  1.600,0000 4,3000 6.880,00 

58918 TESOURA ESCOLAR INOX SEM PONTA 13CM. LAMINA EM AÇO INOX COM 

EM CM, CABO DE MATERIAL POLIPROPILENO. PONTAS 
ARREDONDADAS. MARCA DE REFERÊNCIA:  LEO  &  LEO.  

GATTE  UN  1.100,0000 1,9000 2.090,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2022, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINIT1VA 
Local de entrega: CONDORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REPONSÁVEL 

4482022 0 880 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.32.04.00 85R93-4 RSUL EIRELI 40.254,00 

Código Nome Marca UM Quantidade Valor Valor total 

58929 CADERNO DE CALIGRAFIA. BROCHURAO, CAPA MOLE, TAMANHO 20,2 NEOMUNDI  UN  800,0000 2,8300 2.264,00 

40 FOLHAS, GRAMATURA  MINIMA  56 G/M2. FOLHA BRANCA. 

54370 CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO: MIOLO BRANCO, 96 NEOMUNDI  UN  1.600,0000 4,6000 7.360,00 

DA FOLHA INTERNA GRAMATURA  MINIMA  56G/M2, FORMATO 275X200 
MM. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA Ti LIBRA. 

61907 CADERNO 1/4  BROCHURA, 40 FOLHAS. PARA ARITMETICA. NEOMUNDI  UN  1.300,0000 2,9000 3.770,00 

INTERNAS DE 7IVMX7MM. CAPA DURA. 

54316 CADERNO %, BROCHURA, CAPA DURA, TAMANHO PEQUENO, 48 NEOMUNDI  UN  3.800,0000 2,9000 11.020,00 

PAUTADO. 

58915  LAPIS  DE COR LONGO  KIT  COM 12 CORES, CORES TRADICIONAIS, 

PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA, INERTE, CERAS E MADEIRA 

NEOMUNDI CX 1.600,0000 9,9000 15.840,00 

Ernitido por: U\RISSA SILVEIRA, na ,ersAo: 5533 ci 15/01/2024 16:02:59 



Município de Capanema - 2022 
Relatório de empenhos por data de emissão 

Período: 01/01/2022 até 31/12/2022 

Pag Ina:2 

Tipo Conta Fonte Unidade Projeto/Atividade Natureza de  des  pesa 

REFLORESTADA COM CERTIFICADO FSC100%. FABRICADO COM 
TECNOLOGIA TIS - TÉCNICA SEKURAL, EMBALAGEM COMPOSTA POR 12  
LAPIS,  DOIS  LAPIS  GRAFITE, UM APONTADOR XI MPLES COM LAMINA DE 
AÇO E UMA BORRACHA BRANCA N° 60. MARCA DE REFERENCIA:  
FABER  CASTELL. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2022, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINI11VA 
Local de entrega: CONDORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REPONSAVEL 

Total: 76.827,00  

Critério de seleção: 

ErijuoIos do Edercicio 
Tipo da licitação: 6- Pregão  
Número da licitação: 104 
Exercfcio da licitação• 2021 
Irrvirrir histórico do errpenho 

Ernitido por: LARISSA SILVEIRA, na versão: 5533 q 15/01/2024 16:0259 



350,00 

63859-2 BELINKI &  SOUZA  LTDA - ME 350.00 

UM Quantidade Valor Valor total 

MAKE UN 200,0000 1,7500 350,00 

Marca 

Município de Capanema - 2022 
Relatório de empenhos por data de emissão 

Perbdo: 01/01/2022 até 31/12/2022 

Tipp  Conta Fonte Unidade Pr ojeto/Atividade Natureza de  des  pesa 

10/06,  a 

6440/2022 0 850 00104 07.001 12.361.1201.2102 

Código Nome 

58922 EVA EMBORRACHADO EM PLACAS 40 X 60CM COM 2 MM DE 

BRANCA, PRETA, VERMELHA, AZUL, VERDE, AMARELA, ROSA 
LARANJA, ROXO, MARROM, ROSA CLARO, AZUL CLARO, VERDE CLARO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DIVERSOS DEST1NADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS ESCOLAS MUNICIPAIS BARÃO DE CAF'ANEMA, 
RACHEL DE QUEIROZ, TANCREDO NEVES, CONCÓRDIA, CAMPOS SALLES,  BENJAMIN CONSTANT,  AFONSO ARI NOS, ADÃO  JOSE  SCHERER E JANETE 
KATZWINKEL. 

Forma de pagamento: a prazo 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

3.3.90.30.16.00 

380,00 

380 00 

Marca UM Quantidade Valor Valor total 

DAGOSTIN & CONJ 760,0000 0,5000 380.00 

14/06/2022 

65172022 0 850 

Cádlgo Nome 

61293 PARECER DESCRITIVO, CONFORME MODELO DA SECRETARIA DE 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONTENDO 9 FOLHAS A4 GRAMATURA 
75G. OS MODELOS SERVEM APENAS PARA REFERENCIA. PODERÁ 
EXIS11R ALTERAÇÕES NO CONTEÚDO DESCRITO EM CADA MODELO. 
MODELO ANEXO 21 (A - M) E MODELO ANEXO 23 (A - E). CADA 
PARECER  SERA  COMPOSTO POR 9 FOLHAS E COMPOEM UM 
CONJUNTO. 

00104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.30.16.00  4027-4 DAGOSTIN & CIA LT DA - ME 

AQUISIÇÃO DE 760,00  UN  DE PARECERES DESCRMVOS, CONFORME MODELO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
CONTENDO 9 FOLHAS A4 GRAMATURA 75G. OS MODELOS SERVEM APENAS PARA REFERENCIA. PODERÁ  EX  Sll R ALTERAÇÕES NO CONTEÚDO 
DESCRITO EM CADA MODELO. MODELO ANEXO 21 (A - M) E MODELO ANEXO 23 (A - E). CADA PARECER  SERA  COMPOSTO POR 9 FOLHAS E 
COMPOEM UM CONJUNTO, DEST1NADOS PARA AVALIAÇÃO SEMESTRAL DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS ADÃO  JOSE  SCHERER, AFONSO 
ARINOS. CAMPOS SALLES,  BENJAMIN CONSTANT,  CONCÓRDIA, BARÃO DE CAPANEMA, JANETE KATZWINKEL, RACHEL DE QUEIROZ E TANCREDO 
NEVES. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REPSONSÁVEL 

22/07/2022 148,00 

8391/2022 0 850 00104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.30.16.00 4027-4 DAGOSTIN & CIA LTDA - ME 148,00 

Código Nome Marca UM Quantidade Valor Valor total 

61247 CARIMBO MEDINDO 36X12MM. REFERENCIA: TRODAT PRINTY 4911 OU DAGOSTIN & UN 1,0000 35,0000 35,00 

61307 REFIL PARA CARIMBO MEDINDO 25)Q5MM. REFERENCIA: TRODAT DAGOSTIN & UN 1,0000 20,0000 20,00 

SIMILAR. 

61308 REFIL PARA CARIMBO MEDINDO 40X4OMM. REFERENCIA: TRODAT DAGOSTIN &  UN 2,0000 19,0000 38,00 

SIMILAR. 

61305 REFIL PARA CARIMBO MEDINDO 43X18MM. REFERÊNCIA: TRODAT DAGOSTIN & UN 1,0000 17,0000 17,00  

Ls) 
SIMILAR. 

61309 REFIL PARA CARIMBO MEDINDO 60X4OMM. REFERÊNCIA: TRODAT DAGOSTIN &  UN 2,0000 19,0000 38,00 

SI MI LAR. 

AQUISIÇÃO DE REFIS E CARIMBOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO NAS ATIVIDADES ADMI NISTRATI  VAS  JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINMVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

29.976,10 

29.976 10  

Marca UM Quantidade Valor Valor total 

PEARSON UN 1,0000 624,0000 624,00 

PEARSON UN 

05/0&2t1 

9356/2022 0 650 03104 07.001  

UAW()  Nome 

62819 CIVIMS 3 - ESCALA DE MATURIDADE MENTAL  COLOMBIA  3 -  KIT  

COMPLETO COMPOSTO DE 01 MANUAL,01 LIVRO DE ESTIMULOS,2 
BLOCOS DE 25 FOLHAS DE RESPOSTAS 

62820 ETDAH-II - ESCALA DE DEFICIT DE ATENÇÃO/HIPERATIVI DADE EM 

ESCOLAR- VERSA() PARA PROFESSORES-AUTORA EDYLEINE BELLINI 
PERONI BENCZIK 5 FICHAS DE AVALIAÇÃO E 1 PROTOCOLO DE 
CORREÇÃO(BLOCOS) 

62809 TOE II - BLOCO COM 25 PROTOCOLOS DE APLICAÇÃO DO 1° AO 9° 

ESCRITA -EDITORA VETOR 

62813 ME II - BLOCO COM 25 PROTOCOLOS DE AVALIAÇÃO QUALITATIVA 

5° AO 90  ANO - SUBTESTE ESCRITA - EDITORA VETOR 

62810 TOE II - BLOCO COM 25 PROTOCOLOS DE AVALIAÇÃO QUALITATIVA- 1° 

SUBTESTE ESCRITA- EDITORA VETOR 

62811 TOE II - CONJUNTOS COM 5 CADERNOS DE EXERCICIOS DE 

1° AO 50  ANO- SUBTESTE ARITMEDICA -EDITORA VETOR 

12.361.1201.2102 3.3.90.30.16.00 

1,0000 180,0000 180,00  

VETOR UN 10,0000 42,0000 420,00  

VETOR UN 10,0000 42,0000 420,00  

VETOR UN 10,0000 42,0000 420,00  

VETOR UN 20,0000 15,0000 300,00  

2469-4 PSI - TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA 

Emitido per: LARISSA SILVEIRA, na versào: 5533 q 1501/2024 16:07:18 



Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

09/08/20n 
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Relatório de empenhos por data de emissão 

Período: 01/01/2022 ate 31/12/2022 

Pág Ina:2 

Tipo Conta Fonte Unidade Projeto/Atividade Natureza de despesa 

62812 TDE II -BLOCO COM 25 PROTOCOLOS DE REGISTRO E AVALIAÇÃO VETOR  UN  10,0000 42,0000 420,00 
10 AO 40  ANO SUBTESTE LEITURA -EDITORA VETOR 

62814 IDE II -BLOCO COM 25 PROTOCOLOS DE REGISTRO E AVALIAÇÃO VETOR  UN  10,0000 42,0000 420,00 

- 50  AO 90  ANO - SUBTESTE LEITURA EDITORA VETOR 

62818 WISC IV CRIVO DE CANCELAMENTO - AUTOR  DAVID  WECHSLER PEARSON  UN  1,0000 39,1000 39,10 
62815 WISC IV- ESCALA WESCHSLER DE INTEUGENCIA PARA CRIANÇAS PEARSON  UN  300,0000 38,9300 11.679,00 

10 PROTOCOLOS DE REGISTRO - AUTOR  DAVID  WECHSLER 

62816 WISC IV- ESCALA WESCHSLER DE I NTELIGENCIA PARA CRIANÇAS- PEARSON  UN  300,0000 25,1000 7.530,00 
10 PROTOCOLOS DE RESPOSTA 1 - AUTOR  DAVID  WECHSLER 

62817 WISC IV- ESCALA WESCHSLER DE I NTEUGENCIA PARA CRIANÇAS- PEARSON  UN  300,0000 25,0800 7.524,00 
10 PROTOCOLOS DE RESPOSTA 2- AUTOR  DAVID  WECHSLER 

AQUISIÇÃO DE  KITS  DE TESTES PARA 0 USO DA EQUIPE MULTI DISCIPLINAR: PSICOPEDAGOGA E PSICÓLOGA DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

380 
9454/2022 0 850 03104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.30.16.00 4027-4 DAGOSTIN & CIA LTDA - ME 38,00 

Código Nome Marca UM Quantidade Valor Valor total 
61308 REFIL PARA CARIMBO MEDINDO 40X40MM. REFERENCIA: TRODAT DAGOS11N &  UN 2,0000 19,0000 38,00 

SIMLAR. 

AQUISIÇÃO DE REFIS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO NAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINIT1VA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

25/08/2022 

9970/2022 o 850 00104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.30.16.00 4027-4 DAGOSTIN & CIA LTDA - ME  

60,00 

60,00 

Código Nome Marca  UM Quantidade Valor Valor total 
61249 CARIMBO MEDINDO 55X2OMM. REFERENCIA: TRODAT PRINTY 4913 OU DAGOSTIN & UN 1,0000 41,0000 41,00 

61308 REFIL PARA CARIMBO MEDINDO 40X40MM. REFERENCIA: TRODAT DAGOSTIN & UN 1,0000 19,0000 19,00 
SIM LAR. 

AQUISIÇÃO DE REFIS PARA CARIMBO DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO NAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS JUNTO A ESCOLA MUNICIPAL AFONSO 
ARINOS. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

29/08/2022 

10456/2022 

Códlgo 

0 850 03104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.30.16.00 88024-8 2B DISTR IBU  ID  ORA LTDA 

NOfIlit iP Marca UM Quantidade Valor 

4.056,46 

4.056,110 

Valor total 
62452 BATERIA ALCALINA 9 VOLTS. ALCALI NA EMBALAGEM COM 02  

EXCLUSSIVO ME/EPP. 

ELGIN UN  25,0000 16,6300 415,75 

57633 BLOCO ANOTE E COLE 4X1 COM 50 FOLHAS CADA 38MM X 50MM. 

EXCLUSSIVO ME/EPP. 

BRW  UN  20,0000 3,8500 77,00 

57634 BLOCO DE RECADO ADESIVO ANOTE E COLE 76 X102 MM AMARELO, 

FOLHAS. EXCLUSSIVO ME/EPP. 

BRW  UN  20,0000 3,9000 78,00 

61561 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO EM PAPELÂO 428G/M2, MEDIDAS 135 X 

DE PROFUNDIDADE, COM REVESTIMENTO EXTERNO EM PAPEL  KRAFT  
140g/m2. CAIXA COM 50 UNIDADES. EXCLUSSIVO ME/EPP. 

SC CX 2,0000 136,0000 272,00 

58962 CALCULADORA 12 X 14 COM 12 DÍGITOS, AUTO  POWER OFF,  MEMÓRIA, 

FUNCIONAMENTO SOLAR E POR PILHA, COM DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO,  DISPLAY  GRANDE. E)CLUSSIVO ME/EPP. 

MASTERPRINT  UN  20,0000 19,3600 387,20 

58939 PASTA PLÁSTICA PARA OFICIO TRANSLOCIDA COM FECHAMENTO EM 

335 )245 X40 mm EXCLUSSIVO ME/EPP. 

ALAPLAST  UN  50,0000 4,0000 200,00 

58940 PASTA PLÁSTICA PARA OFICIO TRANSLOCI DA COM FECHAMENTO EM 

335 X245 X50 mm DCLUSSIVO ME/EPP. 

ALAPLAST  UN  60,0000 5,4400 326,40 

57660 PASTA PLÁSTICA PARA OFICIO TRANSLÚCIDA COM FECHAMENTO EM 

335 X245 X20 MM EXCLUSSIVO ME/EPP. 

ALAPLAST  UN  100,0000 3,7000 370,00 

57661 PASTA PLÁSTICA PARA OFICIO TRANSLOCIDA COM FECHAMENTO EM 

335 X245 X30 MM EXCLUSSIVO ME/EPP. 

ALAPLAST  UN  50,0000 3,8500 192,50 

50685 PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENA  (AA),  FORMATO CILÍNDRICO,  

PAPELÃO COM PL4S1ICO DE PROTEÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

ELGIN  EMB 75,0000 3,6300 272,25 

Emitido por: LARISSA SILVEIRA, na versào: 5533q 15/01/2024 16:07:18 
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DE VALIDADE. EMBALAGEM COM 2 UNIDADES. EXCLUSSIVO ME/EPP. 

50686 PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENA  (AAA),  FORMATO CILÍNDRICO,  

DE PAPELÃO COM PLÁSTICO DE PROTEÇÃO, COM I DENTIF ICAÇÂO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. EMBALAGEM COM 2 UNIDADES. EXCLUSSIVO ME/EPP. 

ELGIN  EMB 120,0000 3,8000 456,00 

57663 PILHA MÉDIA C ALCALINA, 1,5V, EMBALAGEM COM 02 UNIDADES  

EXCLUSSIVO ME/EPP. 

ELGIN  EMB 15,0000 15,0000 225,00 

58917 REGUA EM ACRILICO TRANSPARENTE COM 30 CM DE COMPRIMENTO, 

INDICANDO MEDIDAS EM CENTIMETROS E OUTRA INDICANDO EM 
POLEGADAS, EMALADAS INDIVIDUALMENTE EXCLUSSIVO ME/EPP. 

WALEU  UN  150,0000 1,9300 289,50 

61552 RÉGUA EM ACRILICO TRANSPARENTE COM 60CM DE COMPRIMENTO, 

INDICANDO MEDIDAS EM CENT1METROS E OUTRA INDICANDO EM 
POLEGADAS. EXCLUSSIVO ME/EPP. 

WALEU  UN  40,0000 4,3400 173,60 

61553 RÉGUA EM MDF/MADEIRA. COM  100CM DE COMPRIMENTO POR 4CM DE 

INDICANDO MEDIDAS EM CENT1METROS. EXCLUSSIVO ME/EPP. 

SOUZA  UN  25,0000 8,8500 221,25 

57202 SACO  PLASTIC°  4 FUROS DAC  UN  500,0000 0,2000 100,00 

, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS ESCOLAS MUNICIPAIS BARÃO DE CAPANEMA, 
\.,,..1 RACHEL DE QUEIROZ, TANCREDO NEVES, CONCÓRDIA, CAMPOS SALLES,  BENJAMIN CONSTANT,  AFONSO ARINOS, ADÃO JOSÉ SCHERER E JANETE 

KATZWINKEL. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Total: 35.008,55  

Critério de seleção: 
Errpenhos do exercicio 
Forte de recurso: 104 ate 104 
Natureza da despesa: 3.3.90.30.16.00 ate 3.3.90.30.16.00 
Irrprirnir  hi still co  do empenho 

Ernitido per: LARISSA SILVEIRA, na ,ersão: 5533q 15/01/2024 16:07:18 



Município de Capanema -2022 
Relatório de empenhos por data de emissão 

Periodo: 01/01/2022 ate 31/12/2022 

P6g ina 1 

Tipp  Conta Fonte Unidade Projeto/AtI‘idade Natureza de despesa 

90.30.16.00 63659-2 BELINKI & SOUZA  LT  DA - ME 3.1441 36 

Código Nome Marca UM Quantidade Valor Valor total 

61561 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO 428G/M2, MEDIDAS 135 X SC CX 1,0000 155,0000 155,00 

DE PROFUNDIDADE, COM REVESTIMENTO EXTERNO EM PAPEL  KRAFT  
140g/m2. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

50441 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL NA COR AZUL, SEXTAVADA, COM BIC CX 6,0000 26,0000 156,00 

ANTIASFIXANTE, COM ORIFÍCIO LATERAL, SENSÍVEL AO TATO, 
COMPOSTA POR RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TI NTA A BASE DE 
CORANTES ORGANICOS E SOLVENTES, PONTA MÉDIA 1,0 mm, EM 
LATÃO COM ESFERA EM TUNGSTÉNO, VALIDADE INDETERMINADA, 
EMBALADA COM 50 UNIDADES. 0 PRODUTO DEVE SER DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO I NMETRO OCP 006. 

50442 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL NA COR PRETA, SEXTAVADA, COM BIC CX 5,0000 27,8900 139,45 

ANTIASFIXANTE, COM ORIFÍCIO LATERAL, SENSÍVEL AO TATO, 
COMPOSTA POR RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE 
CORANTES ORGANICOS E SOLVENTES, PONTA MEDIA 1,0 mm, EM 
LATÃO COM ESFERA EM T1JNGS1tNO, VALIDADE INDETERMINADA, 
ENEALADA COM 50 UNIDADES. 0 PRODUTO DEVE SER DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO I NMETRO OCP 006. 

57642 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL NA COR VERMELHA, SEXTAVADA, BIC CX 3,0000 27,8900 83,67 

ANTIASFIXIANTE, COM ORIFÍCIO LATERAL, SENSÍVEL AO TATO, 
COMPOSTA POR RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE 
CORANTE  ORGANIC°  E SOLVENTES, PONTA MEDIA 1,0 MM, EM LATÃO 
COM ESFERA EM TUNGSTÉNIO, VALIDADE INDETERMINADA, EMBALADA 
COM 50 UNIDADES. 0 PRODUTO DEVE SER DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM SELO DO IN METRO OCP 006. 

58902 COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL 1KG. ADESIVA A BASE DE PVA COM PIRA KG 6,0000 14,0000 84,00 

DE COLAGEM E FÁCIL APLICAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
PRONTO PARA USO, SEM A NECESSIDADE DE PREPARO OU ADIÇÃO 
DE OUTROS COMPONENTES TECNOLOGIA A BASE D'ÁGUA, ISENTO DE 
SOLVENTES. FÁCIL MANUSEIO E LIMPEZA. ODOR SUAVE. PRODUTO 
SEM CARACTERÍSTICAS TOXICAS. ALTA FORÇA DE COLAGEM. 
EXCELENTE FLEMBILIDADE, IDEAL PARA A COLAGEM DE MATERIAIS 
QUE SOFREM ESFORÇO MECÂNICO. ÓTIMA VISCOSIDADE. 
COMPOSIÇÃO: POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERSÃO AQUOSA. 
OBS.: NÃO ADERE MATERIAIS A BASE DE POLIET1LENO, 
POLIPROPILENO E PTFE (RESINA ANTIADERENTE). FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM SELO DO INMETRO. PESO: 1K. DIMENSÕES: 20X7X7CM. 
MARCA DE REFERENCIA: ALBA 

50680 PAPEL  KRAFT  ACETINADO GRAMATURA 80 G/M2, EM BOBINA COM PESO BS UN 16,0000 97,0000 1.552,00 

DE 12KG 

L...) 50683 PASTA CATÁLOGO COM 50 FOLHAS, TAMANHO A-4 DAC UN 7,0000 14,9000 104,30 

50684 PASTA OFICIO, SANFONADA CONFECCIONADA EM MATERIAL DAC UN 6,0000 18.0000 108,00 

COM 12 DIVISÕES COR CRISTAL 

58939 PASTA PLÁSTICA PARA OFICIO TRANSLÚCIDA COM FECHAMENTO EM DAC UN 32,0000 6,0000 192,00 

335 )245 X40 mm 

58940 PASTA PLÁSTICA PARA OFICIO TRANSLÚCIDA COM FECHAMENTO EM DAC UN 10,0000 6,0000 60,00 

335 X245 X50 mm 

57661 PASTA PLÁSTICA PARA OFICIO TRANSLÚCIDA COM FECHAMENTO EM DAC UN 10,0000 4,9000 49,00 

335 X245 X30 MM 

50464 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA E PLASTICFICADA COMPLETA, COM TN UN 60,0000 2,7000 162,00 

ARAME, GRAMPO EM PLÁSTICO E VISORES 

58975 PERFURADOR MÉDIO PARA PAPEL EM METAL COM CAPACIDADE DE BRW UN 2,0000 38,9900 77,98 

30 FOLHAS DE 75 g/m2  

58917 RÉGUA EM ACRÍLICO TRANSPARENTE COM 30 CM DE COMPRIMENTO, ACRINIL UN 20,0000 1,5500 31,00 

INDICANDO MEDIDAS EM CENTÍMETROS E OUTRA INDICANDO EM 
POLEGADAS, ErvI3ALADAS INDIVIDUALMENTE 

61552 RÉGUA EM ACRILICO TRANSPARENTE COM 60CM DE COMPRIMENTO, ACRINIL UN 20,0000 5,9000 118,00 

INDICANDO MEDIDAS EM CENTÍMETROS E OUTRA INDICANDO EM 
POLEGADAS. 

61553 RÉGUA EM MDF/MADEIRA. COM  100CM DE COMPRIMENTO POR 4CM DE SOUZA UN 4,0000 8,9900 35,96 

INDICANDO MEDIDAS EM CENTÍMETROS. 

57204 SUPORTE PARA FITA DUREX GRANDE CARBRINK UN 2,0000 18,0000 36,00 

Emitido por: LARISSA SILVEIRA, na ,ersiio. 5836q 15/01/2024 16:09:26 Emitido por: LARISSA SILVEIRA, na ,ersiio. 5836q 15/01/2024 16:09:26 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
BALÃO MAGICO, CANTINHO DOURADO, IVETE I<AFER, PEQUENO  PRINCIPE  E PINGO DE GENTE. 



Município de Capanema - 2022 
Relatório de empenhos por data de emissão 

Período: 01/01/2022 ate 31/12/2022  

Peg Ina:2  

Tipo Conta Fonte Unidade Pileto/Atividade Natureza de despesa 

Forma de pagamento: a  pram  
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

82/2022 0 1230 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.90.30.16.00 63659-2 BELINKI & SOUZA LIDA-ME 914,50 

Código Nome Marca UM Quantidade Valor Valor total 
58913 COLA QUENTE EM BASTA() TRANSPARENTE 30 CM DE COMPRIMENTO E RENDICOLLA  UN  310,0000 0,4900 151,90 

ESPESSURA (FINA) 

58914 COLA QUENTE EM BASTA() TRANSPARENTE 30CM DE COMPRIMENTO RENDICOLLA  UN  290,0000 0,9400 272,60 
ESPESSURA 

57664 PISTOLA PARA APLICAÇÃO DE COLA QUENTE PARA BASTÃO FINO, 15 CLASSE UN 15,0000 14,0000 210,00 
BIVOLT, COM ISOLANTE TÉRMICO NA PONTA, FIO 2 X0,75 MM2. 

57665 PISTOLA PARA APLICAÇÃO DE COLA QUENTE PARA BASTA() GROSSO, CLASSE UN 14,0000 20,0000 280,00 
BIVOLT, COM ISOLANTE TÉRMICO NA PONTA, FIO 2 X0,75 MM2. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DIVERSOS DESTINADOS PARA u-nizAçÃo JUNTO AOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
BALAO MAGICO, CANTINHO DOURADO, IVETE KAFER, PEQUENO  PRINCIPE  E PINGO DE GENTE. 

Forma de pagamento: a  pram  
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

11/01/20.22 

161/2022 0 1230 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.90.30.16.00 1088-0 DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AM ERICANSU L LTDA 

Código Nome Marca UM Quantidade Valor 

• 
5.729,70 

1291,26 

Valor total 
57184 ALFINETE SEGURANÇA, MATERIAL AÇO NIQUELADO, TAMANHO 3, COR BACCHI CX 3,0000 15,4100 46,23 

CAIXA COM 100 UNIDADES. EXCLUSIVO ME/EPP. 44MM 

57185 ALFINETE SEGURANÇA, MATERIAL AÇO NIQUELADO, TAMANHO 4, COR BACCHI CX 3,0000 17,1700 51,51 
CAIXA COM 100 UNIDADES. EXCLUSIVO ME/EPP. TAMANHO 55MM. 

50632 ALGODA0 EM BOLAS - COMPOSTO POR FIBRAS NA11URA1S 100% CREMER  PCT  10,0000 6,5000 65,00 
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE - PACOTE COM 100 GRAMAS. 

50636 BARBANTE EM FIBRA DE 100% ALGODÃO, COM 8 (OITO) FIOS FIAL  UN  2,0000 17,6000 35,20 
EMBALAGEM: ROLO COM 400 GRAMAS. COR NEUTRA. 

50636 BARBANTE EM FIBRA DE 100% ALGODÃO. COM  8 (OITO) FIOS FIAL  UN  17,0000 17,6000 299,20 

EMBALAGEM: ROLO COM 400 GRAMAS. COR NEUTRA. 

58962 CALCULADORA 12 X 14 COM 12 DIGITOS, AUTO  POWER OFF,  MEMÓRIA, 

FUNCIONAMENTO SOLAR E POR PILHA, COM DESLIGAMENTO 

MASTERPRINT  UN  4,0000 36,3600 145,44 

AUTOMÁTICO,  DISPLAY  GRANDE. 

61573  CLIPS  PARA PAPEL. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. TAMANHO N° 10/0. BACCHI CX 3,0000 17,0000 51,00 
61574  CLIPS  PARA PAPEL. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. TAMANHO N° 12/0. BACCHI CX 2,0000 20,0000 40,00 
61572  CLIPS  PARA PAPEL. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. TAMANHO N° 8/0. BACCHI CX 9,0000 17,2300 155,07 
61567  CLIPS  PARA RA PAPEL. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. TAMANHO N° 1/0. BACCHI CX 1,0000 17,2300 17,2  

117,6300  COLA BASTÃO 20G, ATÓX1CA, COMPOSTA POR AGUA, POLIMERO MAXE'RINT  UN  28,0000 4,2000 
DEN-VINILPIRROLIDINONA, ESTEARATO DE SÓDIO E GLICERINA. 

58945 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 40M FITPEL  UN  30,0000 1,8000 54,00 
50451 FITA LARGA TRANSPARENTE 48 MM X 45 M. FITPEL  UN  156,0000 3,5500 553,80 

50665 FMLHO PARA PRESENTE COM 5MM DE LARGURA, 65 % POLIETILENO, 

POLIPROPILENO, CORES VARIADAS, ROLO COM 50 METROS. 

ENFESTA ROLO 10,0000 3,3200 33,20 

58947 GRAMPEADOR COM ESTRUTURA METÁLICA. APOIO E BASE DE GRAMPLINE  UN  11,0000 29,0700 319,77 

CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 25 FOLHAS. RESISTENTE. GRAMPO 
RECOMENDADO: 26/6. DIMENSÕES: 13,0X0,40X0,60CM (CXLXA). PESO 
APROXIMADO: 196GRS. MARCA DE REFERENCIA.. JOCAR  OFFICE.  

58972 GRAMPO PARA PROCESSOS CONFECIONADO EM POLIPROPILENO KTM DELLO CX 2,0000 29,1300 58,26 
BRANCA DE ALTA RESISTÊNCIA PARA ATÉ 500 FOLHAS DE PAPEL 
SULFITE 75G/CM2. DISTANCIA ENTRE OS FUROS PADRÃO UNIVERSAL 
DE 80 MM, HASTES DE 90 MM. F IXAÇÃO FRONTAL SOB PRESSÃO, CAIXA 
COM 50  UN  IDADES 

58960 MARCADOR PERMANENTE PONTA FINA (1.0  WA)  COR AZUL  PILOT UN  9,0000 6,5000 58,50 
50676 PALITO DE MADEIRA PARA PICOLÉ, COM APROXIMADAMENTE 10 CM DE GABOARDI  PCT  10,0000 4,8000 48,00 

COMPRIMENTO, COM 100 UNIDADES. COM  PONTAS ARREDONDADAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

58927 PAPEL ESPECIAL TAMANHO A-4 210 X297 MM, 180 G/MP, 

50 FOLHAS PARA IMPRESSORA 

OFFPAPER CX 17,0000 11,4500 194,65 

50686 PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENA  (AAA),  FORMATO CILÍNDRICO,  

DE PAPELÃO COM PLÁSTICO DE PROTEÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

ELGIN  EMB 37,0000 6,0800 224,96 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. EMBALAGEM COM 2 UNIDADES. 

Emitido por: LARISSA SLVEIRA, na s.ers&o: 5533 q 15/01/2024 16:09:26 
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Tip  

57663 PILHA MEDIA C ALCALINA, 1,5V, EMBALAGEM COM 02 UNIDADES  ELGIN  EMB 8,0000 15,1300 121,04 

50688 PINCEL ATÔMICO HIDROGRÁFICO, DISPONÍVEL NAS CORES AZUL,  

VERMELHA, COM PONTA CHANFRA-DA, COM TRÊS ESPESSURAS DE 
TRAÇO, SENDO 2,0, 4,5 E 8,0 MM, T1 NTA PERMANENTE E 
RECARREGÁVEL, COMPOSTO POR RESINAS 'TERMOPLÁSTICAS, TINTA A 
BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS, E 
PONTA DE FELTRO, PRODUTO DE FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO 
DO INMETRO OCP 0046. 

PILOT UN  18,0000 4,5300 81,54 

57202 SACO  PLASTIC°  4 FUROS DAC  UN  150,0000 0,1800 27,00 

58918 TESOURA ESCOLAR INOXSEM PONTA 13CM. LAMINA EM AÇO INOX COM 

EM CM, CABO DE MATERIAL POLIPROPILENO. PONTAS 
ARREDONDADAS. MARCA DE REFERENCIA:  LEO  &  LEO.  

MASTERPR I  NT UN  19,0000 3,8000 72,20 

58977 TESOURA MULTIUSO COM 21,6CM. PESO: 59GRS. LAMINA RETA. TIPO 

RETO. CABO: POLIPROPILENO. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL. 
ACABAMENTO: ACETINADO.  AREA  DE CORTE: 7,5CM. MARCA DE 
REFERENCIA: MUNDIAL. 

TRAMONTINA  UN  22,0000 19,1300 420,86 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DIVERSOS DES11NADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFAN11L 
BALÃO MÁGICO, CANTINHO DOURADO, IVETE KAFER, PEQUENO  PRINCIPE  E PINGO DE GENTE. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

162/vz2 0 1230 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.90.30.16.00 1088-0 DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AM ERICANSU L LTDA 

Marca UM Quantidade Valor 

2.438,44 

Valor total Código Nome 

50648 CANUDO PLÁSTICO PARA SUCO. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. THEOTO  PCT  26.0000 439,14 

61569  CLIPS  PARA PAPEL. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. TAMANHO N° 3/0. BACCHI CX 10,0000 1

1

7

6,

,2

8

3

9

0

0

0

0 

172,30 

61571  

58969 

CLIPS  PARA PAPEL. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. TAMANHO NI' 6/0. 

ETIQUETA ADESIVA TAMANHO A-4 210 X 297MI CAIXA COM 100 

BACCHI 

IMPRIMASTER 

CX 

CX 

2,0000 

4.0000 

17,2300 

30,0000 304,'4006  12  

50658 FITA ADESIVA CREPE 18MM X 50M. ADERE  UN  138.0000 4,7300 652,74 

58948 GRAMPEADOR PROFISSIONAL COM ESTRUTURA METÁLICA COM MASTERPRINT  UN  11,0000 68,3000 751,30 

PLÁSTICO. RECOLHIMENTO DO CARRO POR BRAÇO METÁLICO, 
PROPORCIONANDO DURABILIDADE. UTILIZA GRAMPOS 24/6, 24/8, 26/6. 
ESPECIFICAÇÕES: TOTALMENTE EM AÇO, COM APOIO PLÁSTICO. 

PERFURA ATE 50 FOLHAS (75GRS). BASE 15,7CM. MEDIDAS: 
15,7CMX0,40CMX0,60CM (C)QXA). MARCA DE REFERENCIA: GRAMPLINE. 

58931 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS NUMERADAS, FORMATO 205 X300 MM,  

CONTRACAPA EM PAPELÃO 700 g/m2, REVESTIDO EM PAPEL 90 g/m2  

SAO UN  9,0000 7,1000 63,90 

PLASTIFICADO, E FOLHAS INTERNAS EM PAPEL  OFFSET  56 g/m2  

50685 PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENA  (AA),  FORMATO CILÍNDRICO,  

PAPELÃO COM PLÁSTICO DE PROTEÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

ELGIN  EMB 25,0000 6,0000 150,00 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. EMBALAGEM COM 2 UNIDADES. 

'•••••1  50724 VISOR PARA PASTA SUSPENSA - PARA ORGANIZAR E NOMEAR DELLO EMB 5,0000 10,9200 54,60 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES. DE BOA QUALIDADE. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
BALÃO  MAGIC°,  CANTINHO DOURADO, IVETE KAFER, PEQUENO  PRINCIPE  E PINGO DE GENTE. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

08/032022 

2328/2022 

Código 

58935 

8.128,00 

07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.30.16.00 84795-0 EXPANSAO COMERCIO DE PAPEIS MEDIANEIRA EIRELI 8.128,00 

Marca UM Quantidade Valor Valor total  

PAPEL SULFITE A-4 210 X297 MM, BRANCO, 75  GM?,  ALCALINO, CAIXA ONE CX 40,0000 203,2000 8.128,00 

o 840 00103  

5000 FOLHAS. PAPEL DE FABRICAÇÃO NACIONAL, PRODUZIDO A 
PARTIR DE CELULOSE DE EUCALIPTO PROVENIENTE DE FLORESTAS 
RENOVÁVEIS E POSSUI A CERTIFICAÇÃO FSC -  FOREST STEWARDS 
HIP COUNCIL,  QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A COPIMAXAMPLA 
CONCORRÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega. CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

20/05/2022 1.125,00 

5375/2022 0 1230 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.93.30.16L0 4027-4 DAGOSTIN & CIA LTDA - ME 425,00 

Código Nome Marca UM Quantidade Valor Valor total 

61293 PARECER DESCRITIVO, CONFORME MODELO DA SECRETARIA DE DAGOSTIN & CONJ 850,0000 0,5000 425,00 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONTENDO 9 FOLHAS A4 GRAMATURA 

Emitido por LARISSA SILVEIRA. na  %ersão: 5533 q 15/01/2024 16:09:26 
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Tipo Conta Fonte Unidade Projeto/Atividade Natureza de  des  pesa 

75G. OS MODELOS SERVEM APENAS PARA REFERÊNCIA. PODERÁ 
EX/ST1R ALTERAÇÕES NO CONTEÚDO DESCRITO EM CADA MODELO. 
MODELO ANEXO 21 (A - M) E MODELO ANEXO 23 (A - E). CADA 
PARECER  SERA  COMPOSTO POR 9 FOLHAS E COMPOEM UM 
CONJUNTO. 

AQUISIÇÃO DE 850,00  UN  DE PARECERES DESCRITIVOS, CONFORME MODELO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
CONTENDO 9 FOLHAS A4 GRAMATURA 75G. OS MODELOS SERVEM APENAS PARA REFERENCIA. PODERÁ  STIR  ALTERAÇÕES NO CONTEÚDO 
DESCRITO EM CADA MODELO. MODELO ANEXO 21 (A - M) E MODELO ANEXO 23 (A - E). CADA PARECER  SERA  COMPOSTO POR 9 FOLHAS E 
COMPOEM UM CONJUNTO, DES11NADOS PARA AVALIAÇÃO SEMESTRAL DOS ALUNOS JUNTO AOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANT1L 
BALÃO MAGICO, CANTINHO DOURADO, IVETE KAFER, PEQUENO  PRINCIPE  E PINGO DE GENTE. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REPSONSÁVEL 

5376/2022 0 840 03103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.30.16.00 4027-4 DAGOSTIN & CIA LTDA - ME 700.00 

Código Nome Marca UM Quantidade Valor Valor total 

61293 PARECER DESCRITIVO, CONFORME MODELO DA SECRETARIA DE DAGOS11N & CONJ 1.400,0000 0,5000 700,00 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONTENDO 9 FOLHAS A4 GRAMATÚRA 
75G. OS MODELOS SERVEM APENAS PARA REFERÊNCIA. PODERÁ 
EXIST1R ALTERAÇÕES NO CONTEÚDO DESCRITO EM CADA MODELO. 
MODELO ANEXO 21 (A - M) E MODELO ANEXO 23 (A - E). CADA 
PARECER  SERA  COMPOSTO POR 9 FOLHAS E COMPOEM UM 
CONJUNTO. 

AQUISIÇÃO DE 1.400,00  UN  DE PARECERES DESCRIT1VOS, CONFORME MODELO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
CONTENDO 9 FOLHAS A4 GRAMAT1JRA 75G. OS MODELOS SERVEM APENAS PARA REFERENCIA PODERÁ EXISTIR ALTERAÇÕES NO CONTEÚDO 
DESCRITO EM CADA MODELO. MODELO ANEXO 21 (A- M) E MODELO ANEXO 23 (A - E). CADA PARECER  SERA  COMPOSTO POR 9 FOLHAS E 
COMPOEM UM CONJUNTO, DESTINADOS PARA AVALIAÇÃO SEMESTRAL DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS ADÃO  JOSE  SCHERER, AFONSO 
ARINOS, CAMPOS SALLES,  BENJAMIN CONSTANT,  CONCÓRDIA, BARÃO DE CAPANEMA, JANE  it  KATZWINKEL, RACHEL DE QUEIROZ E TANCREDO 
NEVES. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REPSONSÁVEL 

41,00 

6123/2022 0 1230 00103 07,001 12.365.1202.2118 3.3.90.30.16.00 4027-4 DAGOSTIN & CIA LTDA - ME 41,00 

Códlgo Nome Marca UM Quantidade Valor Valor total 

61249 CARIMBO MEDINDO 55X20MM. REFERENCIA: TRODAT PRIN7Y 4913 OU DAGOSTIN & UN 1,0000 41,0000 41,00 

AQUISIÇÃO DE 01,00  UN  DE CARIMBO MEDINDO 55)Q0MM. REFERÊNCIA: TRODAT PRINTY 4913 OU SIMILAR, DESTINADO PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AO 
CIEI PEQUENO  PRINCIPE.  

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

24/11/2022 

14239/2022 0 1230 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.90.30.16.00 88855-9 BH BRINDES E SERVIÇOS LTDA 

2.900,00 

2.900,01 

Código Nome OONVIMININ— Marca UM Quantidade Valor Valor total 

63561 CANETA TRANSLÚCIDA. PERSONALIZADA COM 0 TEMA PROPOSTO BH BRINDES E  UN  500,0000 2,5000 1.250,00 

SOLICITANTE. MEDIDAS: 13,5X1 ,9X CM. PESO APROXIMADO: 
8GR.CORES DIVERSAS. DEVE TER A LOGO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
COLORIDA. 

63574  SQUEEZE  PERSONALIZADOS COM CAPACIDADE PARA 300ML. BH BRINDES E  UN  500,0000 3,3000 1.650,00 

14,3X6,8X6,8CM (AXKXC). PESO APROXIMADO: 31GRS. MATERIAL: 
PLÁSTICO. CORES DIVERSAS. CONFORME MODELO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. DEVE CONTER A LOGO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

AQUISIÇÃO DE 500,00  UN  DE CANETAS TRANSLÚCIDAS. PERSONALIZADA COM 0 TEMA PROPOSTO PELA SECRETARIA SOLICITANTE. MEDIDAS: 
13,5X1,9X1CM. PESO APROXIMADO: 8GR.CORES DIVERSAS. DEVE TER A LOGO OFICIAL DO MUNICÍPIO COLORIDA E 500,00  UN  DE  SQUEEZES  
PERSONALIZADOS COM CAPACIDADE PARA 300ML. MEDIDAS: 14,3X6,8X6,8CM (AXKXC). PESO APROXIMADO: 31GRS. MATERIAL: PLÁSTICO. CORES 
DIVERSAS. CONFORME MODELO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. DEVE CONTER A LOGO OFICIAL DO MUNICÍPIO, DESTINADOS PARA UTILizAoÃo 
JUNTO CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL BALA() MÁGICO, CANTINHO DOURADO, IVETE KAFER, PEQUENO  PRINCIPE  E PINGO DE 
GENTE. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

Total: 21.982,56  

Critério de seleção: 
Errpenhcs do ewircfcio 
Fonte de recurso: 103 ate 103 
Natureza da despesa: 3.3.90.30.16.00 ate 3.3.90.30.16.00 
Irrprimir  hi  storico do empenho 

Ernitido per: LARISSA SILVEIRA, na v4i)rs9o: 5533 q 15/01/2024 16:09:26 

01/06/2022 



UN POLI BRAS  1.200,0000 2,5000 

3.000,00 

3.000,00 

Município de Capanema -2023 
Relatório de empenhos por data de emissão 

Período: 01/01/2023 ate 31/12/2023 

Página:1 

Tipo Conta Fonte Unidade ProjetplAti4dade Natureza de despesa 

24/01/2023 

346/2023 0 1000 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.32.04.00 90097-4 P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 

22.219,05 

10.991,45 

58929 CADERNO DE CALIGRAFIA: BROCHURÃO, CAPA MOLE, TAMANHO 20,2 PANAMERICAN UN 646,0000 1,6000 1.033,60 

40 FOLHAS, GRAMATURA  MINIMA  56 G/M2. FOLHA BRANCA. 

63682 COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL 110 GRAMAS, NÃO TÓXICA, 

POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERSÃO AQUOSA, FABRICAÇÃO 

PIRATININGA  UN  1.450,0000 1,9800 2.871,00 

NACIONAL. INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SELO, CONFORME 
PORTARIA INMETRO N° 333/2012: SEGURANÇA, COMPULSÓRIO, 
REGISTRO 70442396/2014, IFB00003, INMETRO. 

60303  KIT  DE TINTA GUACHE. CAIXA COM 6 POTES DE 15ML CADA. PIRATININGA CX 805,0000 3,6700 2.954,35 

: BRANCO. AMARELO OURO, VERMELHO FOGO, AZUL TURQUESA, 
VERDE FOLHA E PRETO. CORES MISCÍVEIS ENTRE SI, DE 

• FABRICAÇÃO NACIONAL, COMPOSIÇÃO: RESINA, ÁGUA, PIGMENTOS, 
CARGA E CONSERVANTES. MARCA DE REFERENCIA: ACRILEX 

58916  LAPIS  PRETO GRAFITE N°2 SEXTAVADO CAIXA COM 144 UNIDADES,  

COM MICROPARTÍCULAS ATIVAS E TECNOLOGIA SEKURAL- COMPOSTO 

MASTER  CX 30,0000 74,0000 2.220,00 

POR MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA REFLORESTADA COM 
• CERTIFICAÇÃO 100% FSC. FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO 

INMETRO OCP 0006. MARCA DE REFERENCIA:  FABER  CASTELL. 

50672 MASSA DE MODELAR PLASTILINA,  MODELING CLAY,  CAIXA COM 12 MASSABEL CX 510,0000 3,7500 1.912,50 

SORTIDAS, CONTENDO 180GRAMAS, PRODUTO NÃO TÓXICO, 
INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS — FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM SELO DO INMETRO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 ANOS 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA: MARCA 
ACRILEX OU SIMILAR. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2023, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E CULTURA. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

349/2023 0 1000 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.32.04.00 85862-5 B. A. EDITORA LTDA 

61907 CADERNO 1/4  BROCHURA, 40 FOLHAS, PARA ARITMÉTICA. PRÓPRIA  

INTERNAS DE 7MMX7MM. CAPA DURA. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2023, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

3502023 0 1000 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.32.04.00 90101-6  BLEND  BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 

42325 PASTA PLÁSTICA PARA OFICIO TRANSLÚCIDA COM FECHAMENTO EM 

335 X 245 X 30 mm 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2023, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

351/2023 0 1003 00103 07.031 12.361.1201.2102 3.3.90.32.04.00 1088-0 DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

 

4.802,50 

63683 COLA GLITER 35 GRAMAS LAVÁVEL E NÃO TÓXICA, NAS CORES PRATA, ACRILEX UN  

VERDE, VERMELHA, AZUL E CRISTAL, COMPOSTA POR RESINAS DE 
PVA, GLITER, E CONSERVANTE BENZOATIZOL — FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM SELO DO INMETRO OCP 0061. 

64266 RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE  SILICONE  FLEX1VEL COM 30 CM. A WALEU UN  

POSSUIR NO MINIMO ESCALA COM 30 CENTIMETROS. MEDINDO NO 
MÍNIMO 35 MM DE LARGURA E 315 MM DE COMPRIMENTO. DEVERÁ 
POSSUIR EXCELENTE FLEXIBILIDADE. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2023, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

orma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

25/0111023 

427:2023 0 1000 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.32.04.00 85866-8 PORTO ATACADISTA EIRELI 

 

30.866,05 

9.444,00 

Ernitido;por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na verstio: ,̀5-43 05/01/2024 12:00:20 

3.425,10 

UN 1.165,0000 2,9400 3.425,10 

1.450,0000 3,0500 4.422,50 

380,0000 1,0000 380,00 



430/2023 

Código Nome 

54372 APONTADOR DE  LAPIS,  DE METAL, COM LAMINAS DE AÇO CARBONO 

QUALIDADE, FORMATOS ERGONO-MICOS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 3,0CMX1,5CM. COMO SELO DE SEGURANÇA DO 
INMETRO. ACONDICIO-NADOS EM CAIXA COM 48UNIDADES. 

61558 CADERNO V, BROCHURA, 48 FOLHAS, DE 200MM X 140MM. PARA 

QUADRICULADOS FOLHAS INTERNAS DE 7MMX7MM. CAPA MOLE. 

61559 CADERNO V, BROCHURA, 48 FOLHAS, DE 200MM X 140MM. MIOLO 

MOLE. 

54316 CADERNO %. BROCHURA, CAPA DURA, TAMANHO PEQUENO, 48 

PAUTADO. 

58915 LAPIS  DE COR LONGO  KIT  COM 12 CORES, CORES TRADICIONAIS, 

PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA, INERTE, CERAS E MADEIRA 
REFLORESTADA COM CERTIFICADO FSC100%. FABRICADO COM 

0 1000 00103 07.001 12.361 1201 2102 3.3.90.32.04.00 85823-4 

Milt 

19,0000 2.470,00 130,0000 

Município de Capanema - 2023 
Relatório de empenhos por data de emissão 

Periodo: 01/01/2023 até 31/12/2023 

Pág ina:2 

Ti 20 Conta Fonte Unidade Pr oj eto/Ati,i dada Natureza de despesa 

Código Nome 

42245 BORRACHA BRANCA MACIA n° 40, CAIXA COM 40 UNIDADES, 

BORRACHA NATURAL, PRODUTO NÃO TÓXICO DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL 

Marca UM Quantldade Valor Valor total 

MASTER CX 110,0000 9,4000 1.034,00 

54370 CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO: MIOLO BRANCO, 96 PAUTA BRANCA  UN 1.450,0000 

DA FOLHA INTERNA GRAMATURA  MINIMA  56G/M2, FORMATO 275X200 
MM. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA TILIBRA. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2023, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

5,8000 8.410,00 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

RSUL EIRELI 

alor 

30.422,05 

Valor total 

FOKINHO CX 35,0000 35,2300 1.233,05 

NEOMUNDI  UN  1.165,0000 1,5600 1.817,40 

NEOMUNDI  UN  2.330,0000 1,4500 3.378,50 

NEOMUNDI  UN  3.500,0000 2,8000 9.800,00 

NEOMUNDI CX 1.450,0000 8,4700 12.281,50 

TECNOLOGIA TIS - TÉCNICA SEKURAL, EMBALAGEM COMPOSTA POR 12  
LAPIS,  DOIS  LAPIS  GRAFITE, UM APONTADOR XIMPLES COM LAMINA DE 
AÇO E UMA BORRACHA BRANCA N° 60. MARCA DE REFERENCIA:  
FABER  CASTELL. 

58918 TESOURA ESCOLAR INOX SEM PONTA 13CM. LAMINA EM AÇO INOX COM FOKINHO UN 1.080,0000 1,7700 1.911,60 

EM CM, CABO DE MATERIAL POLIPROPILENO. PONTAS 
ARREDONDADAS. MARCA DE REFERENCIA:  LEO  &  LEO.  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2023, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

1286/2023 

Código Nome 

64283 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME 

0 1000 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.32.04.00 62332-6 JAVE C HAM MA UNIFORM ES LTDA  

JC  UNIFORMES  UN 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR, NOME DA ESCOLA: EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLIVISCOSE + 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO + 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM. DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRÁS. LINHA COSTURA: 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C, 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO, TAMANHO 4. 

64284 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME JC UNIFORMES  UN  

MUNICIPAL CAPANEMAJPR. NOME DA ESCOLA: EM BRANCO, TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLIVISCOSE + 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA, GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO + 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM. DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRÁS. LINHA COSTURA: 

400,0000 18,0000 7.200,00 

Ern  ti do por MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na N.ersão: 5533 o 05/01/2024 12:00:20 



Município de Capanema -2023 
Relatório de empenhos por data de emissão 

Período: 01/01/2023 até 31/12/2023 

Pag na :3 

Tipo Conta Fonte Unidade Projeto/Atividade Natureza de despesa 

LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C, 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO 6. 

64285 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS), CAMISETA DO UNIFORME JC UNIFORMES  UN  470,0000 18,0000 8.460,00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA: EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLIVISCOSE + 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO +3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM. DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA: 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C, 
PANTONE 1870 E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO 8. 

64286 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME JC UNIFORMES  UN  365,0000 19,0000 6.935,00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA: EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLIVISCOSE + 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO + 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM. DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA: 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 3410, PANTONE 1080, 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO 10. 

64237  CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME JC  UNIFORMES  UN 400,0000 23,0000 9.200,00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA: EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLIVISCOSE + 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO + 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM. DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA: 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C, 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO 12. 

64238 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME JC UNIFORMES  UN  220,0000 23,0000 5.060,00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA: EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLIVISCOSE + 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO + 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM. DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRÁS. LINHA COSTURA: 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 

Ernitidc. por. MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na rersào: 5533 o 05/01/2024 12:00:20 
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TAMANHO 6X7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 3410, PANTONE 108C, 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO 14. 

64289 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME JC UNIFORMES  UN  128,0000 23,0000 2.944,00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA: EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLIVISCOSE + 33%  
VISCOSE  ANT1-PILING FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO + 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM. DETALHE OMBRO E MANGAS: 
VIÉS SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA: 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 3410, PANTONE 108C, 
PANTONE 1870 E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO 16. 

64290 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME  JO  UNIFORMES  UN  50,0000 23,0000 1.150,00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA: EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLIVISCOSE + 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO + 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM. DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA: 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 3410, PANTONE 1080, 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO P. 

64291 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME  JO  UNIFORMES  UN  30,0000 23,0000 690,00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA: EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLIVISCOSE + 33%  
VISCOSE  ANT1-PILING FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO + 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM. DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA: 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C, 
PANTONE 1870 E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO M. 

64292 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME  JO  UNIFORMES  UN  

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA: EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLIVISCOSE + 33%  
VISCOSE  AN11-PILING FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO + 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM. DETALHE OMBRO E MANGAS: 
VIÉS SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA: 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 

25,0000 18,0000 450,00  

Emitido por • MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na versào, 5_513 o 05/01/2024 12'00:20 



Município de Capanema -2023 
Relatório de empenhos por data de emissão 

Período: 01/01/2023 até 31/12/2023 

 

Pág IniTS 

Tipo Conta Fonte Unidade Projeto/Atiridade Natureza de despesa 

PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C, 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO G. 

64293 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME JC UNIFORMES  UN  20,0000 26,0000 520,00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA: EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLIVISCOSE + 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO + 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM. DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALON EIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRÁS. LINHA COSTURA: 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C, 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO GG. 

64335  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320 G/M2, NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 120,0000 28,0000 3.360,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO  ENTIRE  PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MÁQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO 0 BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERÁ TER  
COS  LISO ANATÔMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERÁ TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO 4. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64306  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320 G/M2, NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 140,0000 28,0000 3.920,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MÁQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO 0 BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERA TER  
COS  LISO ANATÔMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERÁ TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO 6. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64307  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320 G/M2, NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 204,0000 28,0000 5.712,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MÁQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO 0 BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERÁ TER  
COS  LISO ANATÔMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERÁ SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO 8. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64308  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320 G/M2, NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 190,0000 28,0000 5.320,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MÁQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO 0 BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERÁ TER  
COS  LISO ANATÔMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERÁ TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERÁ SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO 10. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64309  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320 G/M2, NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 200,0000 28,0000 5.600,00  

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na ,,ersão: 5533 o 05/01/2024 12:00:20 
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341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO 0 BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERA TER  
COS  LISO ANATÔMICO COM  ELASTIC°  COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO 12. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64310  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320 G/M2, NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 85,0000 28,0000 2.380.00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MÁQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO 0 BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERA TER 
CÓS LISO ANATÔMICO COM  ELASTIC()  COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO 14. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64311  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320 G/M2, NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 65,0000 28,0000 1.820,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO 0 BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERA TER  
COS  LISO ANATÓMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO 16. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64312  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320 G/M2, NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 42,0000 32,0000 1.344,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO 0 BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERA TER  
COS  LISO ANATÔMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO P. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64313  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320 G/M2, NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 20,0000 32,0000 640,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO 0 BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERA TER  
COS  LISO ANATÔMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO M. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64314  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320 G/M2, NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 20,0000 32,0000 640,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MÁQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO 0 BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERA TER 
CÓS LISO ANATÔMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO G. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64315  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320 G/M2, NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 15,0000 32,0000 480,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 

Ernitido por MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na ,ers5o: 55330 05/01/2024 12:00:20 
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DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MÁQUINA  OVERLOOK  PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO 0 BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERÁ TER 
cbs LISO ANATÔMICO COM  ELASTIC°  COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERÁ TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO GG. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64294  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100% JC UNIFORMES  UN  50,0000 18,5000 925,00 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MÁQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA  OVERLOOK  PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERÁ TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERÁ TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERÁ SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO 4. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64295  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100%  JO  UNIFORMES  UN  170,0000 18,5000 3.145,00 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MÁQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MÁQUINA  OVERLOOK  PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERÁ TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERÁ TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERÁ SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO 6. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

64296  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100%  JO  UNIFORMES  UN  200,0000 18,5000 3.700,00 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MÁQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA  OVERLOOK  PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERÁ TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERÁ TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO 8. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64297  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100%  JO  UNIFORMES  UN  185,0000 18,5000 3.422,50 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MÁQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MÁQUINA  OVERLOOK  PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERA TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO 10. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64298  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100%  JO  UNIFORMES  UN  200,0000 19,8000 3.960,00 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MÁQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MÁQUINA  OVERLOOK  PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 

&nib&  por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na ,ers5o: 55330 05/01/2024 12:00:20 
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MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERA TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERÁ TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERÁ SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO 12. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64299  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100% JC UNIFORMES  UN  90,0000 19,8000 1.782,00 

GRAMATURA DE 167 KG/K/12. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MAQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS. 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MÁQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERÁ TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERÁ SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO 14. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64300  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100% JC UNIFORMES  UN  70,0000 19,8000 1.386,00 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MAQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MÁQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERÁ TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERÁ TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERÁ SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO 16. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64301  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100% JC UNIFORMES  UN  36,0000 22,9800 827,28 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MÁQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7.5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERÁ TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERÁ TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERÁ SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO P. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64302  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100% JC UNIFORMES  UN  15,0000 22,9800 344,70 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MAQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO. COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERA TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERÁ TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERÁ SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO M. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64303  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100% JC UNIFORMES  UN  15,0000 22,9800 344,70  

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MAQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MÁQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRAS/VD DO MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERÁ TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERÁ TER 

Emitido  poi',  MAIC  ON  DOUGLAS DE CASTRO, na N,ersào: 55330 05/01/2024 12:00:20 
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2,5 CM COM COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO G. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64304 SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100% JC UNIFORMES  UN 10,0000 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MÁQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MÁQUINA  OVERLOOK  PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DEVE SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERÁ TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO GG. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DIVERSOS PARA USO DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS BARÃO DE CAPANEMA, CONCÓRDIA, 
RACHEL DE QUEIROZ, JANETE KATZWINKEL, TANCREDO NEVES,  BENJAMIN CONSTANT,  AFONSO ARINOS, CAMPOS SALLES E ADÃO  JOSE  SCHERER. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

22,9800 229,80 

          

8.000,00 

8.000,00 6712/2023 

 

o 1000 00103 07.001 12.361.1201.2102 

 

3.3.93.32.04.00 92268-4 ROBERTO  SID  IN El ABATI 02850934950 

 

          

Cddi 

65923 VALE LIVRO  

PA Quantidade  

UN 1.600,0000  

Valor Valor total 

5,0000 8.000,00 

VALOR REFERENTE REPASSE DE RECURSOS, PARA RESSARCIMENTO PELA DISTRIBUIÇÃO DE 1.600 VALES-LIVROS, DURANTE A REALIZAÇÃO DA 19' 
FEIRA DO LIVRO, QUE OCORREU NO PERÍODO DE 07 A 10 DE MAIO DE 2023, CONFORME CREDENCIAMENTO DE EXPOSITORES. 

Forma de pagamento: 15 DIAS ENTREGA DEFINIT1VA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

14/06/2023 2.483,15 

6829/2023 0 1000 00103 07 001 12.361.1201.2102 3.3.90.32.04.00 90097-4 P&M COMERCIAL E DISTRIBU 'DORA DE PRODUTOS E 2463.15 

63682 COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL 110 GRAMAS, NÃO TÓXICA, 

POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERSÃO AQUOSA, FABRICAÇÃO 
NACIONAL. INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SELO, CONFORME 
PORTARIA INMETRO N° 333/2012: SEGURANÇA, COMPULSÓRIO, 
REGISTRO 70442396/2014, IFB00003, INMETRO. 

PIRATININGA UN 150,0000 1,9800 297,00 

60303  KIT  DE T1NTA GUACHE. CAIXA COM 6 POTES DE 15ML CADA. 

: BRANCO. AMARELO OURO, VERMELHO FOGO, AZUL TURQUESA, 
VERDE FOLHA E PRETO. CORES MISCÍVEIS ENTRE SI, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, COMPOSIÇÃO: RESINA, AGUA, PIGMENTOS, 
CARGA E CONSERVANTES. MARCA DE REFERENCIA: ACRILEX 

PIRAT1NINGA CX 95,0000 3,6700 348,65 

58916  LAPIS  PRETO GRAFITE N°2 SEXTAVADO CAIXA COM 144 UNIDADES,  

COM MICROPARTICULAS ATIVAS E TECNOLOGIA SEKURAL- COMPOSTO 
POR MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA REFLORESTADA COM 
CERTIFICAÇÃO 100% FSC. FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO 
INMETRO OCP 0006. MARCA DE REFERENCIA:  FABER  CASTELL. 

MASTER  CX 20,0000 74,0000 1.480,00 

50672 MASSA DE MODELAR PLASTILINA,  MODELING CLAY,  CAIXA COM 12 

SORTIDAS, CONTENDO 180GRAMAS, PRODUTO NÃO TÓXICO, 
INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS — FABRICAÇÃO 

MASSABEL CX 90,0000 3,7500 337,50 

NACIONAL COM SELO DO INMETRO. VALIDADE DE NO MiNIMO 2 ANOS 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA: MARCA 
ACRILEX OU SIMILAR. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA A REPOSIÇÃO DE  KITS  ESCOLARES DO ANO 2023, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS TANCREDO NEVES, JANETE KATZWINKEL E RACHEL DE QUEIROZ, OFERTADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

15092023 

11808/2023 0 1000 00103 07.001 

63534 AGENDA ESCOLAR, COM 42 PAGINAS, CAPA COLORIDA EM PAPEL CALGAN UN  

TAMANHO 20,5X14,5CM PARTE INTERNA COM 38 PAGINAS EM PAPEL 
SULFITE 75G, IMPRESSÃO EM CORES. CONFORME MODELO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2024, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 

Emitido por. MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na ,.ersào: 55330 05/01/2024 12:00:20 

12.361.1201.2102 

 

3.3.90.32.04.00 1743-4 CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - ME 

1.400,0000 4,4000 

10.120,00 

6.160,00 

total 

6.160,00  



UN 

anfidide 

1.350,0000 1,3900 
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DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS RACHEL DE QUEIROZ, JANETE KATZWINKEL, ADÃO  JOSE  SCHERER, BARÃO DE CAPANEMA, TANCREDO 
NEVES, CONCÓRDIA CAMPOS SALLES, AFONSO ARINOS E  BENJAMIN CONSTANT,  OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

07.001 12.365.1202.2118 3.3.90.32.04.00 1743-4 CALGAN  ED  ITORA GRAF ICA LTDA - ME 3.960,00 

UM Quantidade Valor Valor total 

63534 AGENDA ESCOLAR, COM 42 PAGINAS. CAPA COLORIDA EM PAPEL CALGAN UN 900,0000 4,4000 3.960,00 

TAMANHO 20,5X14,5CM PARTE INTERNA COM 38 PÁGINAS EM PAPEL 
SULFITE 75G, IMPRESSÃO EM CORES. CONFORME MODELO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2024, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DOS CMEIS MUNICIPAIS BALA° MÁGICO, CANTINHO DOURADO, IVETE KAFER, PINGO DE GENTE E PEQUENO  PRINCIPE,  OFERTADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

11809/2023 o 1380 00000 

19/09/2023 ial..a.L.Lv; 

11893/2023 
7 filitwm 

1000 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.32.04.00 88781-1 NEW HOME  COMERCIO  DE  MOVEIS  LTDA 

1.876,50 

1.876,50 

66313 TESOURA ESCOLAR INOX SEM PONTA 13CM. LAMINA EM AÇO INOX COM  MAKE+  

EM CM, CABO DE MATERIAL POLIPROPILENO. PONTAS 
ARREDONDADAS. MARCA DE REFERENCIA:  LEO  &  LEO.  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 20243, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES 
BÁSICAS DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICIT/WA° DA SECRETARIA RESPONSÁVEL  

1.876,50 

Total: 180.906,73  

Critério de seleção: 
Empenhos do exercicio 
Natureza da despesa 3.3.90.32.04.00 até 3.3.90.32.04.00 
Imprimir historico do empenho 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na ,ersào: 55330 05/01/2024 12:00:20 
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0442023 0 1000 00103 07.001 12.3E11.12012102 3.3.90.32.01M MIO24 B.A. EDITORA LTDA 3,425,10  

190/073 0 1000 00103 3.3.00.3204.00 90101-15  07.001 12.361.1201.2102 BLEND  BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICO'S DE 

341.806.05 26,11,2023 

‘27,2023 VMS omen ni .1011 ,111/1 'A "I ,'.'.'m'. ft.• ors 

Paplre 

11e Corte Forte UnIdede ProjettAtvoutle Nettriza  os  maps. 

1000 00103 07.001 11381.12012102 3.3.90.32.04.00  90097-4 P&M C OM ERCIAL E  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  E 

ante UM Okumtidede 

24101)2323 

346(213M o 
cádlgøIms 
58929 CADERNO DE CALIGRAFIA BROCHURAO, CAPA MOLE, TAMANHO 20,2 PANAWERICAN UN 646,0000 1,6000 1.033,60 

40 FOLHAS, GRAMATURA  MINIMA  56 G/M2. FOLHA BRANCA. 

63882 COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL 110 GRAMAS, NÃO TCOICA. PIRATININGA  UN  1.450.0000 1.9800 2.871,00 

POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERSÃO AQUOSA. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SELO. CONFORME 
PORTARIA INMEIRO N° 333/2012: SEGURANÇA. COMPULSORIO. 
REGISTRO 70442396/2014, 1E800003, INMETRO. 

60303  KIT  DE TINTA GUACHE. CAIXA COM 6 POTES DE 15K. CADA. PIRATININGA CX 805,0000 3,6700 2.954,35 

: BRANCO. AMARELO OURO. VERMELHO FOGO, AZUL TURQUESA. 
VERDE FOLHA E PRETO. CORES MISCIVEIS ENTRE Si. DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL COMPOSIÇÁO: RESINA AGUA PIGMENTOS, 
CARGA E CONSERVANTES. MARCA DE REFERENCIA ACRILEX 

68916  LAPIS  PRETO GRAFITE N*2 SEXTAVADO CAIXA COM 144 UNIDADES,  

COM MICROPARTICULAS ATIVAS E TECNOLOGIA SEKURAL- COMPOSTO 

MASTER  CX 30,0000 74,0000 2.220,00 

POR MATERIAL  CERAMIC°,  GRAFITE E MADEIRA REFLORESTADA COM 
CERTIFICAÇÃO 100% FSC. FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO 
INIVETRO OCP 0006 MARCA DE REFERENCIA:  FABER  CASTEU... 

f 0672 MASSA DE MODELAR PLAST1LINA, MODEUNG  CLAY,  CAIXA COM 12 MASSABEL CX 510,0000 3.7500 1.912,50 

SORTIDAS. CONTENDO 18OGRAMAS, PRODUTO NÃO 70)4C0. 
INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM SELO DO INMETRO. VALIDADE DE NO MIN IMO 2 ANOS 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA MARCA 
ACRILEX OU SIMILAR. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO  DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2023. DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS  OA  REDE PLIBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

redly* Noe* UM Quantidade Valor Valor total 
£1907 CADERNO 14 BROCHURA. 40 FOLHAS, PARA ARIThTICA PRÓPRIA UN 1.16.5,0000 2.9400 3425,10 

INTERNAS DE 711 /44MX7MM. CAPA DURA. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2023, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

Código Nomes;:. 

42325 PASTA PLÁSTICA PARA OFICIO TRANSLÚCIDA COM FECHAMENTO EM 

335 X245 X30 mm  

3.000.00 

Mikr Quantidade Valor Valor UAW 

POLIBRAS UN 1.200.0000 2,5000 3000.00  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2023. DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS  OA  REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega. CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

35112023 0 1000 00103 07(51 12.361.12011102 3 3.90.3204,00 1038-0 DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITOWO AM EXICANSUL LIDA 4 602,50 

eddlgo Nome  area  UM Quantidade Valor Valor total 

£3683 COLA GLITER 35 GRAMAS LAVÁVEL E NÃO TOACA, NAS CORES PRATA, 

VERDE, VERMELHA, AZUL E CRISTAL. COMPOSTA POR RESINAS DE 

ACRILEX  UN  1.450,0000 3.0500 4.422,50 

PVA, GLI TER, E CONSERVANTE BENZOATIZOL - FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM SELO DO INMETRO OCP 0061. 

t.4268 RECUA ESCOLAR - REGUA DE  SILICONE  FLEXIVEL COM 30 CM. A WALEU  UN  380,0000 1,0000 380,00 
POSSUIR NO  MINIM°  ESCALA COM 30 CENTIMETROS. MEDINDO NO  
MINIM°  35 MM DE LARGURA E 315 MA DE COMPRIMENTO. DEVERÁ 
POSSUIR EXCELENTE FLEXIBILIDADE. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INIVETRO, 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2023. DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

22219.05 

10.001,46 

A*10r. vilwr ,tetie 
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Município de Capanema - 2023 
Relatório de empenhos por data de emissão 

Periodo: 01/01/2023 até 31/12/2023 

Pau rta 2 

Tim, Coral 

 

Pc.* Unidede .rojeidAtKeInde Naturere de cinema 

  

C6digo Nome Marna UM Quantidade Valoror total 
42245 BORRACHA BRANCA MACIA n" 40, CAIXA COM 40 UNIDADES. MASTER CX 110 0000 9.4000 1 034,00 

BORRACHA NATURAL. PRODUTO NÃO TOACO DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL 

54370 CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO: MIOLO BRANCO, 96 PAUTA BRANCA  UN 1.450,0000 5,8000 8.410,00 

DA FOLHA INTERNA GRAMATURA  MINIMA  56G/WQ, FORMATO 275X200 
MM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA TILIBRA. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2023, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega. CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSAVEL 

430,207.1 O IOW 00101 07.001 12.361.1201.2102 .13.9C1X2.04 DO 8$623-4 RSUIElRELI 3a422 05 

Cédigo  Horn*  1Wrgfr MIMS UM Quantidade  %kw War  total 
54372 APONTADOR DE  LAPIS,  DE METAL, COM LAMINAS DE AÇO CARBONO 

QUALI DADE, FORMATOS ERGONO-MICOS, MEDINDO 
APROMMADAMENTE 3,0CMX1,5CM, COMO SELO DE SEGURANÇA DO 
INMETRO ACONDICIO-NADOS EM CAIXA COM 48UNIDADES. 

FOKINHO CX 35,0000 35.2300 1.233,05  

61558 CADERNO V. BROCHURA, 48 FOLHAS, DE 2001vIM X 140MM PARA 

QUADRICULADOS FOLHAS INTERNAS DE 711AMX7A4M. CAPA MOLE. 

NEOMUNDI  UN  1.165 0000 1,5600 1.817,40 

61559 CADERNO BROCHURA 48 FOLHAS, DE 200MM X 140MM, MIOLO 

MOLE. 

NEOMUNDI  UN  2.330,0000 1.4.5(X) 3.378,50 

54316 CADERNO BROCHURA. CAPA DURA, TAMANHO PEQUENO, 48 

PAL  TADO. 

NEOMUNDI  UN  3.500,0000 2,8000 9.800,00  

58915  LAPIS  DE COR LONGO  KIT  COM 12 CORES, CORES TRADICIONAIS, 

PIGMENTOS, AGLUT1NANTES, CARGA, INERTE, CERAS E MADEIRA 
REFLORESTADA COM CERTIFICADO FSC100,... FABRICADO COM 
TECNOLOGIA 11S - TECNICA SEKURAL, EMBALAGEM COMPOSTA POR 12  
LAPIS,  DOIS  LAPIS  GRAFITE. UM  APONTADOR XIMPLES COM LAMINA DE 

NEO MUNDI CX 1.450,0000 8,4700 12.281,50 

AÇO E UMA BORRACHA BRANCA N 60. MARCA DE REFERÊNCIA:  
FABER  CASTELL. 

58918 TESOURA ESCOLAR INOX SEM PONTA 13CM. LAMINA EM AÇO INOX COM FOKINHO UN 1.080,0000 1.7700 1.911,60 

EM CM, CABO DE MATERIAL POLIPROPILENO. PONTAS 
ARREDONDADAS. MARCA DE REFERÊNCIA:  LEO  &  LEO.  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA O ANO 2023. DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de  entrap:  CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

06024023 

1A162W3 1000 00103 07.001 12361.1201.2102 3.3.90.32.04.00 62332411 JAVE CHAMMA UNIFORMES LTDA 

C6dIgo Nome 

64283 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO). COMPOSTO POR 67% PO4.1  VISCOSE  + 33%  
VISCOSE  ANT1-PILING FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA GOLA E PUNHOS RIBANA (97%. 
ALGODÃO +3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA. COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM DETALHE OMBRO E MANGAS  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187  XMAS.  LINHA COSTURA 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIESTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6>7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO. NA  ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS.  BRASA0 DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C,  PAN  TONE 108C, 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ES-TAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO 4. 

64284 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME UNIFORMES  UN  

MUNICIPAL CAPANEWVPR.  NONE  DA ESCOLA EM BRANCO. TECIDOS:  
MALL-IA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLI VISCOSE + 33%  
VISCOSE  AN11-PILING FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO + 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA. BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM DETALHE OMBRO E MANGAS: 
V1ÊS SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 

JC  UNIFORMES  UN 

400,0000 0003 7 200 0 



Município de Capanema 2023 
Relatório de empenhos por data de emissão 

Perfodo: 01/01/2023 ate 31/12/2023 

Tipo  Cores F ()nibs Unichide Praia/A/N*1de Natureas do *wpm 

ins:3 

UNHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL.  BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 8X/CMAPLICADO COLADO ESQUERDO, NA ALTURA 00 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO* TAMANHO 6X8 APLICADO 6CM 
ABAI)() DA COLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C, 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA EM 
BRANCO. TAMANHO 6. 

64285 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMSETA DO UNIFORME JC UNIFORMES  UN 470,0000 18,0000 8.460,00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA: EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COIVIPOSTO POR 67% POUVISCOSE + 33%  
VISCOSE  AN11-PILING FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO 4 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM DETALHE OMBRO E MANGAS- 
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X/CM APLICADO DO LADO ESQUERDO. NA  ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTANPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA0* TAMANHO 6X8 APLICADO scm 
ABAIX) DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C. 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMF'A NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO 8. 

84286 CAMSETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME JC UNIFORMES  UN 365.0000 19,0000 6.935,00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLI VISCOSE + 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA GOLA E PUNHOS: RI BANA (97%, 
ALGODÃO + 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA.  COSTURA 
DUPLA BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. E.STAWA FRONTAL BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 8X/CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108. PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTANPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E  ERASE  
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO* TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIND DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C. 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO 10. 

84287 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMSETA DO UNIFORME JC UNIFORMES  UN 400,0000 23,0000 9.200.00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA: EM BRANCO. TECIDOS.  
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLI VISCOSE + 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 3011 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO +3% BASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA COSTURA 
DUPLA BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA: 
UNHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X/CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEJTO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108. PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E  ERASE  
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 6X6 APUCADO 6CM 
ABAIAD DA GOLA NAS CORES PANTONE 3410, PANTONE 108C, 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLik. EM 
BRANCO. TAMANHO 12. 

84288 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMSETA DO UNIFORME JC UNIFORMES  UN 220.0000 23,0000 5.060.00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA: EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLIV1SCOSE + 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA GOLA E PUNHOS: RI BANA (97%, 
ALGODÃO + 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS, LINHA COSTURA: 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
n=11.01III rurn tOAQ COYAkitIA era vv.  •• • •- •••• 
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TAMANHO 6)0CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS. BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C, 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA EM 
BRANCO. TAMANHO 14. 

64289 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CM/META DO UNIFORME JC UNIFORMES  UN 128 0000 23,0000 2.944,00 

MIJNICIPAL CAPANEMA/PR, NOME DA ESCOLA EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO). COMPOSTO POR 67% POLIVISCOSE + 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%. 
ALGOOÃO +3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM DETALHE OIVIBRO E MANGAS: 
VIÉS SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA: 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
Dev1AIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108. PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PRFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C, 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO 16. 

64290 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNI FORME JC UNIFORMES  UN 50,0000 23,0000 1 150,00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO). COMPOSTO POR 67% POLIVISCOSE 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%. 
ALGODÃO 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341 BARRA: COSTURA 
DUPLA BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POU ESTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6)0CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108. PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL  OE  EDUCAÇÃO' TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM 
ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C, 
PANTONE 187C E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA EM 
BRANCO. TAMANHO P. 

64291 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME JC UNIFORMES  UN 30.0000 23,0000 690.00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLI VISCOSE + 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E PUNHOS. RIBANA (97%. 
ALGODÃO + 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA COSTURA 
DUPLA BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM. DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIÉSTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6>7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO. NA  ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO  OA  PREFEITURA E FRASE 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 6)03 APLICADO 6CM 
ABADOD DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C, 
PANTONE 187C E PRETO 100% ESTAMPA NOME DA ESCOLA EM 
BRANCO. TAMANHO M. 

64292 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME JC UNIFORMES  UN 25.0000 18,0000 450.00 

MUNICIPAL CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO), COMPOSTO POR 67% POLIVI SCOSE • 33%  
VISCOSE ANTI-PILING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E PUNHOS: RI BANA (97%. 
ALGODÃO +3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA: COSTURA 
DUPLA, BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM. DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA: 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E UNHA 120 POLIESTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X7CM APLICADO DO LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO 
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PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO" TAMANHO 8X6 APLICADO 6CM 

ABAIXO DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE I08C, 
PANTONE 187C E PRE1L) 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA EM 
BRANCO. TAMANHO G. 

64293 CAMISETA INFANTOJUVENIL (04 A 14 ANOS). CAMISETA DO UNIFORME JC UNIFORMES  UN  

MUNICIPAL CAPANEMAIPR. NOME DA ESCOLA EM BRANCO. TECIDOS: 
MALHA LISA (CORPO). COMPOSTO POR 67% POLI  VISCOSE  33%  
VISCOSE  ANT1-PILING FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA GOLA E PUNHOS: RIBANA (97%, 
ALGODÃO. 3% ELASTANO), NA COR PANTONE 341. BARRA COSTURA 
DUPLA BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM DETALHE OMBRO E MANGAS:  
VIES  SOBREPOSTO COM COSTURA 2 AGULHAS NA GALON EIRA COR 
PANTONE 341 NA FRENTE E PANTONE 187 ATRAS. LINHA COSTURA. 
LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERLOCK E LINHA 120 POLIESTER PARA 
DEMAIS COSTURAS. ESTAMPA FRONTAL BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X/CM APLICADO DO LADO ESQUERDO. NA  ALTURA DO 
PEITO NAS CORES PANTONE 341, PANTONE 108, PANTONE 187 E 
PRETO 100%. ESTAMPA COSTAS.  BRASÃO DA PREFEITURA E FRASE 

20,0000 28.0000 520,00 

' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' TAMANHO 8X6 APLICADO 8CM 
ABAIXID DA GOLA NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 108C, 
PANTONE 1870 E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA ESCOLA: EM 
BRANCO. TAMANHO GO. 

64305  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER.  JC UNIFORMES  UN  120,0000 28,0000 3.360.00 

(88% PA 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320 G/Rf, NA COR PANTONE 
341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO. COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO O BRASÃO DO 
MUNICIPIO CONFORME ARTE EM ANEAD, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA. PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERÁ '1ER 
CÓS USO ANATÓMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TECNICO. TAMANHO 4. CONFORME AR TE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64306  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POU PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320  GM',  NA COR PANTONE 

JC UNIFORMES  UN  140,0000 28.0000 3.920,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO O BRASÃO DO 
MUNICIPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7.5 CM DE LARGURA PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERÁ TER  
COS  USO ANATÓMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MAQUINA RETA DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO 6. CONFORME AR TE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

54307  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320 GIM', NA COR PANTONE 

JC UNIFORMES  UN  204,0000 28.0000 5.712,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA_ NA PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO O BRASÃO DO 
MUNICIPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA PARA TODOS OS TAMANHOS DEVERA TER 
CÓS LISO ANATÓMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2.5 CM COM 
COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
'TÉCNICO. TAMANHO 8. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

64308  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POU PLEX  POWER.  JC UNIFORMES  UN  190,0000 28,0000 5.320,00 

(88% PA 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320  GAR,  NA COR PANTONE 
341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO O BRASÃO DO 
MUNICIPIO CONFORME ARTE EM ANEXID, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERÁ TER  
COS  LISO ANATÓMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2.5 CM COM 
COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
'TÉCNICO. TAMANHO 10. CONFORME ARTE DISPONIBIUZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

64309  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  JC UNIFORMES  UN  200 0000 28,0000 5.600,00 
/ARAL PA • 1,5L  DI IC%  ,rtikil  nip I.A ncr e•t• •• • .-..-•••••• • 
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341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA, NA PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO O BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANE_XD, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERA TER  
COS  LISO ANATÔMICO COM ELAS-nco Com icm, COM APLICAÇÃO EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO 12. CONFORME ARTE DISPONIRILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

64310  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% RUE) COM GRAMATURA DE 320 G/W. NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 85,0000 28.0000 2 380.00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS, GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO O BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERA TER  
COS  LISO ANATÔMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MAQUINA RETA DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO 14. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 

64311  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320 G/P, NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 65,0000 28.0000 1,820,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO  ENTIRE  PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO O BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERA TER 
Cós LISO ANATÔMICO COM  ELASTIC°  COM 1CM, COM APLICAÇÃO  EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO 16. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

64312  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POU PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% RUE) COM GRAMATURA DE 320 G/M2. NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 42,0000 32,0000 1.344,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO O BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA. PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERA TER  
COS  LISO ANATÔMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TECNICO, TAMANHO P. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  E CULTURA. 

64313  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) CONIGRAMATURA DE 320  GI,  NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 20,0000 32,0000 640,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO O BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 8 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERA TER  
COS  USO ANATÔMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO M. CONFORME ARTE DISPONIBIUZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

64314  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320  GM',  NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 20,0000 32,0000 640,00 

341 (VERDE). FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO O BRASÃO DO 
MUNICÍPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO B CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERA TER  
COS  LISO ANATÔMICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TÉCNICO. TAMANHO G. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

64315  SHORT  FEMININO. CORPO CONFECCIONADO EM POLI PLEX  POWER,  

(88% PA + 12% PUE) COM GRAMATURA DE 320  WO,  NA COR PANTONE 

JC  UNIFORMES  UN 15,0000 32,0000 480,00 
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DIANTEIRO E TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO 
CADEIA. NA  PERNA DIREITA DEVE SER BORDADO O BRASÃO DO 
MUNICIPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, MEDINDO 6 CM DE ALTURA 
POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS TAMANHOS. DEVERA TER 
CÓS USO ANATOmICO COM ELÁSTICO COM 1CM, COM APLICAÇÃO EM 
MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 2,5 CM COM 
COSTURA EM MÁQUINA RETA. DEVERA SER APRESENTADO LAUDO 
TECNICO. TAMANHO  GC.  CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

64294  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROF  !BRA  100% JC UNIFORMES  UN  50.0000 18.5000 925,00 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MAQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO. ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MJNICIPIO CONFORME ARTE EM ANDE), 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERA TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MAQUINA RETA DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO 'TÉCNICO. TAMANHO 4. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64295  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA 100% JC UNIFORMES  UN  170,0000 18,5000 3.145,00 

GRAMATURA DE 167 KG/. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE) COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APUCAÇÃO EM MAQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA NA 
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MJNICIPIO CONFORME ARTE EM ANDE), 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERA TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CA.4. COM  
APLICAÇÃO EM MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS, A BARRA DEVERA TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MAQUINA RETA DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO 'TÉCNICO. TAMANHO 6. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64296  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA. 100% JC UNIFORMES  UN  200,0000 18.5000 3.700,00 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MAQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN.  0 BRASÃO DO MUNICIPIO CONFORME ARTE EM  MEAD,  
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERA TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS, A BARRA DEVERA TER 
2,6 CM COM COSTURA EM MAQUINA RUA, DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO 8. CONFORME ARTE 
DISPONIBIUZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA_ 

6.4297  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100% JC UNIFORMES  UN  185,0000 18,5000 3.422.50 
GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MAQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
'TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  O BRASÃO DO MUNICIP10 CONFORME ARTE EM ANDE). 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERA TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM. COM  
APLICAÇÃO EM MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 
Z6 CM COM COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO 10. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64298  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100% JC UNIFORMES  UN  200,0000 19,8000 3.960,00 
GRAMATURA DE 167 KG1Pv2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MAQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS. 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  O BRASÃO DO MUNICIPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
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MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERA TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MAQUINA RETA. DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO 12. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64299  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100% JC UNIFORMES  UN  90,0000 19,8000 1.782,00 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇA0 EM MAQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO. COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA NA 
PERNA DIREI TA DE VER SER ESTANPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICIPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERA TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MAQUINA DE 4 OU '2 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MÁQUINA RETA DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO 14. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64300  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100% JC UNIFORMES  UN  70,0000 19,8000 1.386,00 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MAQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO. COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA NA 
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICIPIO CONFORME ARTE EM AN3D, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERA TER  ELASTIC()  NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MAQUINA RETA DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO 16. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64301  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA. 100% JC UNIFORMES  UN  36,0000 22,9800 827 28 

GRAMATURA DE 167 KG/NQ. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MAQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS. 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO. COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA NA 
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO  OE 
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICIPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERA TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 
2.5 CM COM COSTURA EM MAQUINA RETA DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO P. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64302  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA. 100% 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS.  NA  

JC UNIFORMES  UN  15,0000 22,9800 344.71,  

COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MÁQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO  ENTIRE  PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA DE VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICIPIO CONFORME ARTE EM ANEXO. 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERA TER ELÁSTICO NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MAQUINA RETA DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO M. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64303  SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA. 100% JC UNIFORMES  UN  15,0000 22,9800 344,70 

GRAMATURA DE 167 KG/M2, IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APLICAÇÃO EM MAQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS, 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA. NA  
PERNA DIREITA  OE  VER SER ESTAMPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  0 BRASÃO DO MUNICIPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS 
TAMANHOS, DEVERA TER  ELASTIC°  NA CINTURA COM 3CM. COM  
APLICAÇÃO EM MÁQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 
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2,5 CM COM COSTURA EM MAQUINA RETA DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO G. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

64304 SHORT  MASCULINO. CORPO CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, 100% JC UNIFORMES  UN 10,0000 

GRAMATURA DE 167 KG/M2. IGUAL OU SUPERIOR A SELETEL  PLUS,  NA 
COR PANTONE 341 (VERDE). COM BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO 
CHAPADO COM APUCAÇÃO EM MAQUINA RETA DE 2 (DUAS) AGULHAS. 
FECHAMENTO INTERNO ENTRE PERNAS. GANCHO DIANTEIRO E 
TRASEIRO, COSTURA EM MAQUINA OVERLOCK PONTO CADEIA NA 
PERNA DIREITA DEVE SER ESTAmPADO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE  
SILK SCREEN,  O BRASÃO DO MUNICIPIO CONFORME ARTE EM ANEXO, 
MEDINDO 8 CM DE ALTURA POR 7,5 CM DE LARGURA PARA TODOS OS 
TAMANHOS. DEVERA TER ELAST1C0 NA CINTURA COM 3CM, COM 
APLICAÇÃO EM MAQUINA DE 4 OU 12 AGULHAS. A BARRA DEVERA TER 
2,5 CM COM COSTURA EM MAQUINA RETA DEVERA SER 
APRESENTADO LAUDO TÉCNICO. TAMANHO GG. CONFORME ARTE 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DIVERSOS PARA USO DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS BARÃO DE CAPANEMA, CONCÓRDIA 
RACHEL DE QUEIROZ, JANETE KATZVVINKEL, TANCREDO NEVES, BEN.JANIN  CONSTANT,  AFONSO ARINOS, CAMPOS SALLES E ADÃO  JOSE  SCHERER. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

13/061023 

87122023 

Cádlgo 

65923 VALE LIVRO 

VALOR REFERENTE REPASSE DE RECURSOS, PARA RESSARCIMENTO PELA DISTRIBUIÇÃO DE 1.600 VALES-LIVROS, DURANTE A REALIZAÇÃO DA 19° 
FEIRA DO UVRO, QUE OCORREU NO  PERIOD°  DE 07 A 10 DE MAIO DE 2023, CONFORME CREDENCIAMENTO DE EXPOSITORES. 

Forma de pagamento: 15 DIAS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOUCITAÇÃO DA SECRETARIA 

:14/0EVX123 

6t0t9,2023 

C 

1000 03103 07.001 12.361.12012102 3.3.90.32.04.00 930974 P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 

U114111111Illiblututtidatie Valor 

2483,15 

2463,15 

Valor total 

63682 COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL 110 GRAMAS. NÃO TÕXICA, 

POLIACETATO DE ANILA (PVA) EM DISPERSÃO AQUOSA, FABRICAÇÃO 
NACIONAL. INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SELO, CONFORME 
PORTARIA INMETRO N°333/2012: SEGURANÇA COMPULSORIO, 
REGISTRO 70442396/2014, IFB40003, INMETRO. 

PIRATININGA UN 150,0000 1.9800 297,00 

60303  KIT  DE TINTA GUACHE. CAIXA COM 6 POTES DE 15ML CADA. 

: BRANCO. AMARELO OURO, VERMELHO FOGO, AZUL TURQUESA, 
VERDE FOLHA E PRETO. CORES Nrasclves ENTRE SI, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, CONPOSICAO: RESINA AGUA PIGMENTOS, 
CARGA E CONSERVANTES. MARCA DE REFERENCIA ACRILEX 

PIRATININGA CX 95,0000 3,6700 348,65 

58916 LÁPIS PRETO GRAFITE N*2 SOCTAVADO CAIXA COM 144 UNIDADES,  

COM MICROPARTICULAS ATIVAS E TECNOLOGIA SEKURAL- COMPOSTO 
POR MATERIAL  CERAMIC°,  GRAFITE E MADEIRA REFLORESTADA COM 
CERTIFICAÇÃO 100% FSC. FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO 
!METRO OCP 0006. MARCA DE REFERENCIA:  FABER  CASTELL. 

MASTER  CX 20,0000 74,0000 1.480,00 

50672 MASSA DE MODELAR PLASTILINA, MODEUNG  CLAY,  CAIXA COM 12 

SORT1DAS, CONTENDO 180GRAMAS, PRODUTO NÃO TOXICO, 
INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS - FABRICAÇÃO 

MASSABEL CX 90,0000 3,7500 337,50 

NACIONAL COM SELO DO INMETRO. VAUDADE DE NO  PAN  IMO 2 ANOS 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: MARCA 
ACRILEX OU SIMILAR. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA A REPOSIÇÃO DE  KITS  ESCOLARES DO ANO 2023, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS TANCREDO NEVES, JANETE KATZWINKEL E RACHEL DE QUEIROZ, OFERTADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

10120,00 

8180,00 

Código NOnoe:: • • UM Quantiddlia "V or  total 
63534 AGENDA ESCOLAR, COM 42 PAGINAS, CAPA COLORIDA EM PAPEL CALGAN UN 1.400,0000 4.4000 6.160,00 

TAMANHO 20,6X14,5CM PARTE INTERNA COM 38 PÁGINAS EM PAPEL 
SULFITE 75G, IMPRESSA0 EM CORES. CONFORME MODELO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMACAO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2024. DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 

22,9800 229,80 

1000 00103 01.001 12.381.12012402 3.3.90.32.04.00 

11808/2023 0 1000 00103 07.001 12.3131.1201.2102 3.3.90.32.04LO 

 

1743-4 CALGAN ED fT  ORA  GRAFICA TDA - ME  

  



Município de Capanema - 2023 
Relatório de empenhos por data de emissão 

bdo: 01/01/2023 até 31/12/2023 

Pikairix10 

Tipo  Cats Farris Unitlade ProjeloguiMclodio Nenuronit de deems 

DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS RACHEL DE QUEIROZ, JANETE KATZWINKEL, ADÃO  JOSE  SCHERER, BARÃO DE CAPANEMA, TANCREDO 
NEVES. CONCÓRDIA, CAMPOS SALLES, AFONSO ARINOS E  BENJAMIN CONSTANT,  OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

Forma de pagamento A PRAZO 
Local de entrega. CONFORNE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

i 1809,2023 0 1380 00003 07.031 12368.1202.2118 1310.32.04.00 1743-4 CALGAN  ED IT  ORA ORAFICA LIDA. ME 3.980,00 

C6digo Nónvi' Marca UM Quantidade Valor Valor total 

63534 AGENDA ESCOLAR COM 42 PÁGINAS. CAPA COLORIDA EM PAPEL CALGAN UN 900,0000 4.4000 3 960 00 

TAMANHO 20,52(14,5CM PARTE INTERNA COM 36 PAGINAS EM PAPEL 
SULFITE 750, IMPRESSÃO EM CORES. CONFORME MODELO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL  OE  EDUCAÇÃO E CULTURA. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 2024. DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS 
DOS ALUNOS DOS CMEIS MUNICIPAIS BALÃO MAGICO, CANTINHO DOURADO. IVETE KAFER, PINGO DE GENTE E PEQUENO  PRINCIPE,  OFERTADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: A PRAZO 
Local de entrega-  CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

1.87&6D 

11803/2023 0 1000 00103 07.001 12181.1201.2102 31.90.13.04.00 88781-1 NeN  HOME  COMERCIO  OE  MOVEIE LTDA 1.878.50 

Código Nome Moral UM Quantidade Valor Valor tet211 

86313 TESOURA ESCOLAR INOXSEM PONTA 13CM. LAMNA EM AÇO INOXCOM MAKE UN 1.350,0000 1,3900 1.876.50 

EM CM, CABO DE MATERIAL POLIPROPILENO. PONTAS 
ARREDONDADAS. MARCA DE REFERENCIA  LEO  &  LEO.  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO 20243, DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES 
BÁSICAS DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇA0 DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

Total: 180.906,73 

C ritOur, do NolorAo 
Errpectios do ex/sole-10 
Naturora  da  despeein 3.3.90.3203.00A* 3.3.90.32.04.00 
Imprint histeeteo orrporiho 

1W9,2023 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

ESTIMATIVA DE CONSUMO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Em atenção ao disposto no  art.  36, § 4°, da LCM 14/2022, destacamos que os quantitativos 
previstos para a aquisição do objeto Materiais escolares e de expediente é o que segue: 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Previsão de 

aquisição fevereiro 

Previsão de 

aquisição junho 

1 APONTADOR DE LÁPIS, DE METAL, 

COM LAMINAS DE AÇO CARBONO 

DE ALTA QUALIDADE, FORMATOS 

ERGONÔ-MICOS, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 

3,0CMX1,5CM, COM 0 SELO DE 

SEGURANÇA DO INMETRO. 

ACONDICIO-NADOS EM CAIXA 

COM 48 UNIDADES. 

40,00 CX 20 20 

2 BORRACHA BRANCA MACIA n° 40, 

CAIXA COM 40 UNIDADES, 

COMPOSTA POR 100% BORRACHA 

NATURAL, PRODUTO NÃO TOXICO 

DE FABRICAÇÃO NACIONAL 

100,00 CX 50 50 

3 CADERNO 1/4  BROCHURA PEQUENO, 

CAPA DURA,DE 200MM X 140MM. 

96 FOLHAS, QUADRICULADOS 

FOLHAS INTERNAS DE 

7MMX7MM. CAPAJCONTRACAPA, 

PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  FOLHAS 

INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2. 

POSSUIR CERTIFICAÇÃO 

AMBIENTAL "FSC" 

900,00  UN  450 450 

4 CADERNO 1/4, BROCHURA, MIOLO 

PAUTADO, 48 FOLHAS, DE 200MM 

X 140MM. CAPA/CONTRACAPA, 

PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  FOLHAS 

INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2. 

POSSUIR CERTIFICAÇÃO 

5.600,00  UN  2800 2800 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85,760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Qducatm.logcapartema.pr.gov.br  Página: 1 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

AMBIENTAL "FSC" 

5 CADERNO 1/4, BROCHURA, MIOLO 

PAUTADO, 96 FOLHAS, DE 200MM 

X 140MM. CAPA/CONTRACAPA, 

PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  FOLHAS 

INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2. 

POSSUIR CERTIFICAÇÃO 

AMBIENTAL "FSC" 

900,00  UN  450 450 

6 CADERNO BROCHURÃO 

QUADRICULADO GRANDE, (CAPA 

DURA). CADERNO ESCOLAR 

MEDINDO 20x28 CM (FECHADO), 

CONTENDO 96 FOLHAS DE MIOLO 

EM PAPEL COM GRAMATURA  

MINIMA  DE 56 G/M2  E IMPRESSO 

COM QUADRADOS DE 7x7 

nun,LINHAS NA COR AZUL. CAPA 

COLORIDA IMPRESSA EM PAPEL 

COUCHt BRILHO 120 G/M2, COM 

LAMTNAÇÃO BOPP BRILHO NA 

PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM 

PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS 

EM PAPEL OFFSET 120 G/M2. 

ACABAMENTO DOBRADO, 

COSTURADO E MIOLO COLADO A 

CAPA. 0 CADERNO DEVERA 

POSSUIR CERTIFICAÇÃO 

AMBIENTAL "FSC" COMPROVADO 

NA CAPA DO CADERNO. 

510,00  UN  255 255 

7 CADERNO BROCHURÃO, GRANDE 

(CAPA DURA) PAUTADO ESCOLAR 

MEDINDO 20x28 CM (FECHADO), 

CONTENDO 96 FOLHAS DE MIOLO 

EM PAPEL COM GRAMATURA  

MINIMA  DE 56 G/M2  E IMPRESSO 

COM LINHAS NA COR AZUL. CAPA 

IMPRESSA EM PAPEL COUCHE 

BRILHO 120 G/M2, COM 

LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA 

510,00  UN  255 255 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - (;• duc a cm o apan  ern  a,pr,go  v. br Pigina: 2 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura 

PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM 

PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS 

EM PAPEL OFFSET 120 G/M2. 

ACABAMENTO DOBRADO, 

COSTURADO E MIOLO COLADO A 

CAPA. 0 CADERNO DEVERA 

POSSUIR CERTIFICAÇÃO 

AMBIENTAL "FSC" COMPROVADO 

CAPA DE CORES VARIADAS. 

8 CADERNO DE CALIGRAFIA: 

BROCHURAO, CAPA MOLE, 

TAMANHO 20,2 X 20,0 CM 40 

FOLHAS, GRAMATURA MÍNIMA 56 

G/M2. FOLHA BRANCA. 

200,00  UN  100 100 

9 CADERNO DE CARTOGRAFIA E 

DESENHO: MIOLO BRANCO, 48 

FOLHAS, GRAMATURA DA FOLHA 

INTERNA GRAMATURA  MINIMA  

56G/M2, FORMATO 275X200 MM. 

CAPA DURA. QUALIDADE IGUAL 

OU SUPERIOR A MARCA TILIBRA. 

1.900,00  UN  950 950 

10 COLA BRANCA ESCOLAR 

LAVÁVEL 110 GRAMAS, NÃO 

TÓXICA, COMPOSTA POR 

POLIACETATO DE VINILA (PVA) 

EM DISPERSÃO AQUOSA, 

FABRICAÇÃO NACIONAL. 

INFORMAÇÕES CONSTANTES DO 

SELO, CONFORME PORTARIA 

INMETRO N°333/2012: SEGURANÇA, 

COMPULSÓRIO, REGISTRO 

70442396/2014, IFBQ0003, INMETRO. 

500,00  UN  250 250 

11 GIZÃO DE CERA TIPO ESTACA COM 

12 CORES, 112 GRAMAS, NÃO 

TÓXICO, INDICADO PARA 

CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS, 

COMPOSTO POR CERAS, CARGAS 

MINERISINERTES E PIGMENTOS. 

FABRICAÇÃO NACIONAL COM 

510,00 CX 255 255 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
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Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

SELO DO INMETRO OCP 0061. 

12  LAPIS  DE COR LONGO  KIT  COM 12 

CORES, CORES TRADICIONAIS, 

COMPOSTO POR PIGMENTOS, 

AGLUTINANTES, CARGA, INERTE, 

CERAS E MADEIRA 

REFLORESTADA COM 

CERTIFICADO FSC100%. 

FABRICADO COM TECNOLOGIA 

TIS - TÉCNICA SEKURAL, 

EMBALAGEM COMPOSTA POR 12 

LÁPIS, DOIS LÁPIS GRAFITE, UM 

APONTADOR SIMPLES COM 

LÂMINA DE AÇO E UMA 

BORRACHA BRANCA N° 60. MARCA 

DE REFERÊNCIA:  FABER  CASTELL 

OU SIMILAR OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

1.900,00 CX 950 950 

13  LAPIS PRETO GRAFITE N°2 

SEXTAVADO CAIXA COM 144 

UNIDADES, FORMULADO COM 

MICROPARTICULAS ATIVAS E 

TECNOLOGIA SEKURAL- 

COMPOSTO POR MATERIAL 

CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA 

REFLORESTADA COM 

CERTIFICAÇÃO 100% FSC. 

FABRICAÇÃO NACIONAL COM 

SELO DO INMETRO OCP 0006. 

MARCA DE REFERÊNCIA:  FABER  

CASTELL OU SIMILAR OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

40,00 CX 20 20 

14 PAPEL SULFITE A-4 210 X 297 MM, 

BRANCO, 75 G/M2, ALCALINO. 

CAIXA COM 5000 FOLHAS. PAPEL 

DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 

PRODUZIDO A PARTIR DE 

CELULOSE DE EUCALIPTO 

PROVENIENTE DE FLORESTAS 

150 CX 25 25 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
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RENOVÁVEIS E POSSUI A 

CERTIFICAÇÃO FSC —  FOREST 

STEWARDS HIP COUNCIL.  

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 

A COPIMAX. 

:4 PASTA PLÁSTICA PARA OFÍCIO 

TRANSLÚCIDA COM FECHAMENTO 

EM ELÁSTICO, 335 X 245 X 30 mm 

510,00  UN  255 255 

15 RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE 

SILICONE  FLEXÍVEL COM 30 CM. A 

RÉGUA DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 

ESCALA COM 30 CENTÍMETROS. 

MEDINDO NO MÍNIMO 35 IVFM DE 

LARGURA E 315 MM DE 

COMPRIMENTO. DEVERÁ POSSUIR 

EXCELENTE FLEXIBILIDADE. 

PRODUTO CERTIFICADO PELO 

INMETRO. 

830,00  UN  415 415  

Os quantitativos totais compreendem o numero aproximado de itens para disponibilização 
e organização dos  kits  escolares para os alunos da rede pública municipal, que  seed()  distribuídos 
em 2 (dois) momentos: no inicio do ano letivo e no inicio do segundo semestre aos alunos que 
requisitarem (através dos responsáveis) os itens. Pertinente destacar que o item 14, papel A4 
fora projetado para atender a todas as secretarias. 

Os quantitativos definidos tratam-se de uma estimativa aproximada e poderão sofrer 
alterações, de acordo com o planejamento e mudanças no número de alunos. 

Por essa mesma razão, processa-se o presente através do Sistema de Registro de Preços, 
sendo possível que não haja necessidade de utilização do total estimado no período de vigência 
da Ata de Registro de Preços, circunstância esta legalmente autorizada e insuscetivel de 
impugnação pelo(a) eventual contratado(a). 

Município de Capanema, Estado do  Parana.:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 12 dias do mês de dezembro de 2023. 

fiUfb--( Ç\. 
Alcione Roberto Closs 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  Pigina: 5 

    



DECLARAÇÃO 

Eu, Jaceano  Kraemer,  representante legal  dc Kraemer  &  Kraemer  LTDA pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n°007813729-25, com sede na Avenida Sete de Setembro, 549, 

Bairro: silo Cristóvão, CEP: 85760-000, na cidade de Capanema/PR, venho, pelo presente 

instrumento. DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse em participar do 

certame licitatório (pregão) destinado A AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA 

EVENTOS PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do artigo 26, inciso X 

da Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema, 14 de dezembro de 2023 

e/A»,  
RAEMER & KRAEMER LTDA 

75.133.611/0001-07 

Avenida Governador Pedro V iriato Parigot de Souza, n° 1080- Centro - 85760-000 - Fone: (46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — \\-\\ w.t..apanetna.pr.eov.hr  
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DECLARAÇÃO  

Eu, FELIPE MATEUS  WEBER,  representante legal de M N  WEBER  E CIA LTDA, pessoa 

juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 08225417000164, com sede na RUA 

GUAIRACAS,708, Bairro: CENTRO, CEP: 85760-000, na cidade de Capanema/PR, venho, pelo 

presente instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse em participar 

do certame licitatório (pregão) destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do artigo 26, inciso X da Lei 

Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema, 15 de DEZEMBRO de 2023 

SILINSIOCIAVE* 
0140221641/1000A44  

feat 416010:14 

M N WEBER E CIA LTDA 
08225417000164 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080- Centro - 85760-000 - Fone: (46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — \s ‘‘ 
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15/01/2024, 18:56 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
eet OI  
if  A 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.225.417/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/08/2006 

NOME EMPRESARIAL 
M.N.  WEBER  & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CENTRAL  WEBER  

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *) 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

¶9-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
I\.......kriormente 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens (Dispensada *) 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Dispensada *) 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *) 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada *) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R GUAIFtACAS 
NÚMERO 
708 

COMPLEMENTO 
......., 

[
CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

71KEREÇO ELETRÔNICO 
ATENDIMENTO@CENTRALWEBER.COM.BR  

TELEFONE 

(46) 3552-3274 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/08/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

, 

(-) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/01/2024 às 18:56:18 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

DECLARACÃO 

Eu,  Leticia  Breier, representante legal de Destak Livraria e Papelaria, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ 33.747.483/0001-41, com sede na Av. Independencia 877, 

Bairro: centro, CEP:85760-000, na cidade de Capanema/PR, venho, pelo presente instrumento, 

DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse em participar do certame licitatório 

(pregão) destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA EVENTOS PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do artigo 26, inciso X da Lei 

Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema, 14 de dezembro de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. no 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46)3552-1321 
CNPJ 75.972.760/0001-60 — 

Página: 1 
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40Ala. REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-s-0-,  
I. 4 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

33.747.483/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/05/2019 

NOME EMPRESARIAL 

LETICIA BREIER 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DESTAK LIVRARIA E PAPELARIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

)-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  INDEPENDEN CIA 
NÚMERO 

877 
COMPLEMENTO  

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DESTAKLP@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3552-1380 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I
k_ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

_)  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/01/2024 as 18:55:31 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
€.144 
W40- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

18.531.258/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/07/2013 

NOME EMPRESARIAL 

LIVRARIA E PAPELARIA DERINGER LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

LIVRARIA AQUARELA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

1-1-00 -Atividades de cobranças e informações cadastrais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  BRASIL 
NÚMERO 

476 
COMPLEMENTO  

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

nsaggin@gmail.com  
TELEFONE 

(46) 3552-1342/ (46) 3552-1856 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 1_ 

.". "1"6AÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/01/2024 às 18:54:44 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



RAZÃO  SOCIAL 
CNN 

DECLARAÇÃO 

Eu, Guilherme Henrique Deringer, representante legal da Livraria e Papelaria Deringer 

I. pessoa juridica d direito privado, inscrita no CNRI n" ii 5-  3 3. 5)Vocol--10,  corn  sede 
na  AV:  (2).  T)„0 6 Bairro: CEP: , na 

cidade de Capanema/PR, venho, pelo presente instrumento, DECLARAR a existência e 

EXPRESSAR legitimo interesse em participar do certame licitatório (pregao) destinado 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

nos termos do artigo 26, inciso X da Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema,  

 

 - de 2023  

   

     

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 1080 Centro - 85760-000 - Fone: (46)3552-1321 
CNPJ 75.972,76010001-60 • 

Página: I 



DECLARAÇÃO  

Eu, Luiz Carlos Lagemanni  representante legal da empresa Lagemann c Cia Ltda, pessoa 

juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 08.990."7/000l -33,  corn  scde na rua Oiapós, 669, 

I3airro:  Sao  José Operário, CEP: S5760-000, na cidade de Capanerna/PR. venho, pelo presente 

instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse  ern  participar do 

certame licitatório (pregão) destinado A MATERIAL ESCOLAR PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do artigo 16, inciso X da Lei Complementar Municipal n° 

1412022. 

Capanema, 05 de janeiro de 2024 

; 

/ 
/ 

RAZA, 0 L 
• ,/ 

.( 08.990.2217/0001-33  

LAGElillktOi E CIA tTDA 

Ro  Newts, SO  • São José Operar 
L85160,1160 CAnanerni ..• 

- 

cr 1.-),73)f314.101 PCX1PJ Pdrip.ot de Soura. fs°  I  Will  •  Cc S S'ebo-tioo - ronc. (46)3552-1)21 
ervej ri 75.972.7601*01 -64 - • ir, 'ir 

Diaitalizado com CamScanne 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ov  

»Id CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

08.990.227/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/08/2007 

NOME EMPRESARIAL 

LAGE  MANN  E CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IRMAOS LAGEMANN SUPERMERCADO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

DOURO 

4-64-1 AAPOS 
NÚMERO 

699 
COMPLEMENTO 
Ir....rt. 

CEP 

85.760-000  
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE  OPERARIO 
MUNICIPIO 

CAPAN EMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3552-1904 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/08/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/01/2024 ás 18:57:42 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



DECLARACÃO 

$ 

Eu, Edinei Rogerio Salvadori , representante legal de Salvadori Embalagens LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 01.229.680/0001-82, com sede na Capanema PR, 

Bairro: Centro, CEP: 85760-000, na cidade de Capanema/PR, venho, pelo presente instrumento, 

DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse em participar do certame licitatório 

(pregão) destinado à MATERIAIS ESCOLARES , nos termos do artigo 26, inciso X da Lei 

Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema, 14 de Dezembro de 2023 

IOLANDA MARIA 
Assinado de forma digital por 

SALETE IOLANDA MARIA SALETE 
SALVADORI:01229680000182 

SALVADORI:012 Dados: 2023.12.14 15:15:16 
-0300' 

29680000182 

SALVADOR! EMBALAGENS LTDA 

01.229.680/0001-82 

a 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL iviAk 

ei CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

01.229.680/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/05/1996 

NOME EMPRESARIAL 

SALVADORI EMBALAGENS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SALVADOR! EMBALAGENS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 

'?1-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
---e59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PERNAMBUCO 
NÚMERO 

1096  
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SALVADORIEDINEI@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(46) 9937-2737 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Int*Ir* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 1 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2000 

,........ 4  
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
',worm  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/01/2024 ás 18:57:10 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

about:blank 1/1 



PREÇO 

ESTIMADO 

AS 59,50 (un) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

2 / 2 

QUANTIDADE 

14  

PERCENTUAL PREÇO  EST. % VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

AS 59,50 0,5% AS 833,00 

Data 
Identificação Prego 

Licitação 

75317 13/11/2023 AS 59,50 

Prego 
órgão Público 

Público 

1 MUNICIRIO DE SAO  JOÃO  DO CAILJA/PR  

228343 21/03/2023 fIS 18,40  

RS 59,50 

Prefeitura Municipal de Fagundes I Prefeitura Municipal de Fagundes 

Valor Unitário 

Media dos Pregos Obtidos AS 59,50 Mediana dos Pregos Obtidos: AS 59,50 

TOTAL % VALOR 

GLOBAL 

1% AS 1.563,00  

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 15,63 (un) 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 15,63 

PREÇOS / 
PROPOSTAS 

3 / 2 

QUANTIDADE 

100  

PERCENTUAL 

AS 10,69 Valor Unitário 

1 / 30 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
htt p://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4q HU8nPtm6WA%253d%253d 

Relatório de Cotação. MATERIAL PARA  KIT  ESCOLAR 

Pesquisa realizada entre 11/12/2023 10:40:11 e 15/01/2024 16:00:55 

Relatõrio gerado no dia 15/01/2024 15:34:01 (IP: 177.101.130.51) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 

Método Matemático Aplicado: Media Aritmética dos preços obtiOos - Preço calculado com base na media aritmética de todos os preços 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 

10 c-N,  forme Instruçâo Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo .30, A pesquisa de preços  sera  materializada em documento que contert INC V-Método matemático aplicado para a 

o'ef,y0o do valor estimado.' 

Item 1: APONTADOR PARA  LAPIS  - APONTADOR PARA  LAPIS,  SEM DEPOSITO, COM 1 FURO, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS E LAMINA 

EM  /WO  TEMPERADO, DE ALTA QUALIDADE, MAIOR DURABILIDADE,FIXADA POR PARAFUSO METALICO, RETANGULAR, DIMENSÕES APROXIMADA 
S: 2,7X1,5X1 CM. D 
Descrição: APONTADOR PARA  LAPIS  - APONTADOR PARA  LAPIS,  SEM DEPOSITO, COM 1 FURO, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS E  LA  

MINA EM  AV)  TEMPERADO, DE ALTA QUALIDADE, MAIOR DURABILIDADE,FIXADA POR PARAFUSO METALICO, RETANGULAR, DIMENSÕES APROXI 
MADAS: 2,7X1,5X1 CM.  DESIGN  ERGONOMICO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA EMBALAGE 
M. INDUSTRIA BRASILEIRA. CAIXA COM 100 UNIDADES. PADRÃO DE QUALIDADE  FABER  CASTEL EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

Item 2: BORRACHA BRANCA MACIA n° 40, CAIXA COM 40 UNIDADES, COMPOSTA POR 100% BORRACHA NATURAL, PRODUTO NA() TÓXICO DE  FA  
BRICAÇÃO NACIONAL 
Descrição: BORRACHA BRANCA MACIA n° 40, CAIXA COM 40 UNIDADES, COMPOSTA POR 100% BORRACHA NATURAL, PRODUTO NÃO TÓXICO D 
E FABRICAÇÃO NACIONAL 

Prego Compras 
Órgão Público 

Data 

Licitação Governamentais 
Prego Identificação 

1 GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ I PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA N°Pregão:302023 11/08/2023 AS 9,39 

UASG:987487 

PREFEITURA MUN. DE BOA VISTA DA APARECIDA N'Pregão:292023 04/07/2023 AS 11,99 

UASG:456578 

2 



Data 
Documento 

Prego Comprobat6rio 

01/09/2023 R$ 25,50  

R$ 25,50 

Prego 

Manual 

1 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 

AMERICANSUL LTDA 

Valor Unitário 

Fornecedor 

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 11,99 

Item 3: CADERNO 1/4  BROCHURA PEQUENO, CAPA DURA,DE 200MM X 140MM. 96 FOLHAS, QUADRICULADOS FOLHAS INTERNAS DE 7MMX7M 

CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO EPAPEL  OFFS  
Descrição: CADERNO 1/4  BROCHURA PEQUENO, CAPA DURA,DE 200MM X 140MM. 96 FOLHAS, QUADRICULADOS FOLHAS INTERNAS DE 7MMX7M 
M. CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  FOLHAS INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2. POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

4 / 0 

QUANTIDADE  

goo  

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 10,22 (un) 

PERCENTUAL PREÇO  EST.  

CALCULADO 

AS 10,22 

% VALOR 

GLOBAL 
5

,
9% 

TOTAL 

R$ 9.198,00  

Prego 

Manual 
Fornecedor Data  

Documento 
Prego 

Comprobatório 

39.639.898/0001-88 - B. A. EDITORA LTDA 

00.776.574/0006-60 - AMERICANAS S.A. 

05.563.868/0001-13 - BELLER COMERCIO DE PAPEIS LTDA  

05/09/2023 R$ 6,50 

01/09/2023 R$ 11,50 

01/09/2023 AS 12,98 

1 

2 

3 

4 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 

AMERICANSUL LTDA 

01/09/2023 AS 9,90 

Valor Unitário 

 

05 10:22  

 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 10,70 Média dos Pregos Obtidos. AS 10,22 

 

Item 4: CADERNO 1/4, BROCHURA, MIOLO PAUTADO, 48 FOLHAS, DE 200MM X 140MM (APROXIMADAMENTE). CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO  EPA  
PEL  OFFSET,  FOLHAS INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2. POSSUI 
Descrição: CADERNO 1/4, BROCHURA, MIOLO PAUTADO, 48 FOLHAS, DE 200MM X 140MM (APROXIMADAMENTE). CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO 
EPAPÉL  OFFSET,  FOLHAS INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2. POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

4 / 2 

QUANTIDADE 

5.600  

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 3,61 (un) 

PERCENTUAL PREÇO  EST. % VALOR 

CALCULADO GLOBAL 

AS 3,61 13% 

TOTAL 

AS 20.216,00  

Prego Compras 
Órgão Público 

Governamentais 
Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG N°Pregão:242023 18/07/2023 RS 3,75 

UASG:984441 

2 GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ I prefeitura municipal de itapejara doeste -  pr N'Pregão:522023 14/07/2023 RS 3,20 

UASG:454370 

Valor Unitário RS 3,47  

Preço 

Manual 

1 

2 

Valor Unitário 

Fornecedor 

39.639.898/0001-88 - B. A. EDITORA LTDA 

73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 

AMERICANSUL LTDA 

Data 

05/09/2023 

01/09/2023  

Documento 
Prego 

Comprobat6rio 

R$ 5,00 

AS 2,50 

AS 3,75 

Mediana dos Pregos Obtidos AS 3,47 Media dos Pregos Obtidos RS 3,61 

 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgoSyguVXZ2Mbea39zGukFp4qHU8nPtm6WAVO3d%3d 
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Item 5: CADERNO 1/4, BROCHURA, MIOLO PAUTADO, 96 FOLHAS, DE 200MM X 140MM. CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  FOLHAS I 

NTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2. POSSUI 
Descrição: CADERNO 1/4, BROCHURA, MIOLO PAUTADO, 96 FOLHAS, DE 200MM X 140MM. CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  FOLH 

AS NTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2. POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

4 / 2 

QUANTIDADE  

goo  

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 7,75 (un) 

PERCENTUAL PREÇO  EST. % VALOR 

CALCULADO GLOBAL 

R$ 7,75 4,5% 

TOTAL 

In 6.975,00  

Prego Compras 
Órgão Público 

Governamentais 
Identificação 

Data 

Licitação 
Prego 

PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES N°Pregão:162023 12/06/2023 0$ 7,C,C4 

UASG:982885 RS 7,59 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Sudeste I N°Pregão:12023 30/05/2023 f4-$-6-;94 

2aDivisão de Exército I 2°Batalhão de Caçadores UASG:160498 RS 6,99 

Valor Uni :ário AS 7,29  

1 

2 

.Prego 

Manual 
Fornecedor Data  

Documento 
Prego 

Comprobatório 

39.639.898/0001-88 - B. A. EDITORA LTDA 

73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 

AMERICANSUL LTDA 

05/09/2023 

01/09/2023 

In 6,50 

AS 9,90 

Valor Uni tário AS 8,20  

Mediana dos Preços Obtidos R$ 7,29 

 

Media dos Pregos Obtidos RS 7,75 

  

Item 6: CADERNO BROCHURÃO QUADRICULADO GRANDE, (CAPA DURA). CADERNO ESCOLAR MEDINDO 20x28 CM (FECHADO), CONTENDO 96  FO  
LHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA MIN 
Des,:rição: CADERNO BROCHURÃO QUADRICULADO GRANDE, (CAPA DURA). CADERNO ESCOLAR MEDINDO 20x28 CM (FECHADO), CONTENDO 9 
6 FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA  MINIMA  DE 56 G/M2  E IMPRESSO COM QUADRADOS DE 7x7 mm,LINHAS NA COR AZUL. CAPA 
COLORIDA IMPRESSA EM PAPEL COUCHE BRILHO 120 G/M2, COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 M 
M E COM GUARDAS EM PAPEL  OFFSET  120 G/M2. ACABAMENTO DOBRADO, COSTURADO E MIOLO COLADO A CAPA. 0 CADERNO DEVERA POSSU 
IR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" COMPROVADO NA CAPA DO CADERNO. 

PREÇOS 

PROPOSTAS 

4 / 2 

Prego 

• 
Público 

1 

2  

Valor Unitário 

Preço 

Manual 

1 

2 

Valor Unitário 

/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 

510 AS 13,61 (un) 

Órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPERCIO 

PREÇO  EST. % VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

AS 13,61 4,5% R$ 6.941,10 

Data 
Identificação Prego 

Licitação 

00002523 28/03/2023 PS-1+00 

R$ 14,21 

FME-Fundo Municipal de Educação de Borba-AM 58958 10/03/2023 05 14,10 

RS 14,31 

AS 14,26  

Fornecedor Data  
Documento 

Preço 
Comprobatório 

39.639.898/0001-88 - B. A. EDITORA LTDA 05/09/2023 R$ 10,90 

73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 

AMERICANSUL LTDA 

01/09/2023 R$ 15,00 

AS 12,95  

Mediana dos Preços Obtidos: RS 14.26 I 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
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00002523 28/03/2023 fi-S.:1-47(49 

RS 14,21 

10/03/2023 f-i6-1-47-1-e 

AS 14,31  

R$ 14,26  

58958 

Prego 

RS 10,90 

RS 15,00 

05/09/2023 

01/09/2023  

Data 
Documento 

Comprobatório 

Identificação Órgão Público 
Prego Compras 

Governamentais 

Data 
Prego • 

Licitação 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO  N°Pregão:372023 12/06/2023 f16-1-78-5 

UASG:987871 AS 1,85 

2 N°Pregão:462023 04/05/2023 R-S-1,95 

UASG:926478 RS 1,95 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ I Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 

AS 1,90  Valor Unitário 

RS 2,50 01/09/2023  

4 / 30 
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Item 7: CADERNO BROCHURÃO, GRANDE (CAPA DURA) PAUTADO ESCOLAR MEDINDO 20x28 CM (FECHADO), CONTENDO 96 FOLHAS DE MIOLO E 

M PAPEL COM GRAMATURA MÍNIMA DE 56 G/M2  

Descrição: CADERNO BROCHURÃO, GRANDE (CAPA DURA) PAUTADO ESCOLAR MEDINDO 20x28 CM (FECHADO), CONTENDO 96 FOLHAS DE MIO  

LO  EM PAPEL COM GRAMATURA MÍNIMA DE 56 G/M2  E IMPRESSO COM LINHAS NA COR AZUL. CAPA IMPRESSA EM PAPEL COUCHE BRILHO 120 

G/M2, COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM PAPEL  OFFSET  120 G/M2.  ACA  

BAMENTO DOBRADO, COSTURADO E MIOLO COLADO A CAPA. 0 CADERNO DEVERA POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" COMPROVADO C 

APA DE CORES VARIADAS. 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPERCIO 

2 FME-Fundo Municipal de Educação de Borba-AM 

Valor Unitário 

Prego 

Manual 

1 39.639.898/0001-88 - B. A. EDITORA LTDA 

2 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 

AMERICANSUL LTDA 

Valor Unitário 

Fornecedor 

Mediana dos Pregos Obtidos: RS 14,26 

Item 8: CADERNO DE CALIGRAFIA: BROCHURÃO, CAPA MOLE, TAMANHO 20,2 X 20,0 CM 40 FOLHAS, GRAMATURA  MINIMA  56 G/M2. FOLHA  BRA  

NCA. 

Descrição: CADERNO DE CALIGRAFIA: BROCHURÃO, CAPA MOLE, TAMANHO 20,2 X 20,0 CM 40 FOLHAS, GRAMATURA MÍNIMA 56 G/M2. FOLHA 

BRANCA. 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 2 

QUANTIDADE 

200  

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 2,10 (un) 

PREÇO  EST. % VALOR TOTAL , ; 

CALCULADO GLOBAL 

AS 2,10 0,3% RS 420,00 

PERCENTUAL 

Prego 

Manual 

1 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 

AMERICANSUL LTDA 

Valor Unitário 

Fornecedor 

Mediana dos Preços Obtidos: AS 1,95 

• 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

4 / 2 

Prego 
Órgão Público 

Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 13,61 (un) 

PREÇO  EST. % VALOR 

CALCULADO GLOBAL 

AS 13,61 4,5% 

Data 

Licitação 

TOTAL 

R$ 6.941,10 

Prego 

PERCENTUAL 

Identificação 

R$ 12,95 

Documento 

Comprobatóri'o 

AS 2,50 

Data Prego 

QUANTIDADE 

510  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAR/6k 00008623 11/07/2023 AS 5,30 

Documento Prego 

Manual 
Data  Fornecedor Preço 

Comprobat6rio 

AS 6,50 01/09/2023 2 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 

AMERICANSUL LIDA 

Media dos Preços Obtidos In 7,15  Mediana dos Preços Obtidos: AS 6,20 

TOTAL 

• 
% VALOR 

GLOBAL 

1,8% 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 5,71 (un) RS 2.855,00  

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 5,71 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 2 

QUANTIDADE 

500  

PERCENTUAL 

88034-6-

2023-PRP 

70500-8-

2023-PRE 

11/04/2023 44$-57543 

AS 5,54 

20/03/2023 {-IS 2.06 

AS 2,09 

AS 3,82  

1 PM DE LAGOA BONITA DO SUL 

2 PM DE QUINZE DE NOVEMBRO 

Valor Unitário 

Documento 
Prego 

Comprobat6rio 
Data  Fornecedor 

Preço 

Manual 

AS 9,50 01/09/2023  73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 

AMERICANSUL LIDA 

Valor Unitário AS 9,50  

5 / 30 
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Iterh'  9: CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO: MIOLO BRANCO, 48 FOLHAS, GRAMATURA DA FOLHA INTERNA GRAMATURA  MINIMA  56G/M2, 

FORMATO 275X200 MM. CAPA DURA . QUALI 

Descrição: CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO: MIOLO BRANCO, 48 FOLHAS, GRAMATURA DA FOLHA INTERNA GRAMATURA  MINIMA  56G/ 

M2, FORMATO 275X200 MM. CAPA DURA. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA TILIBRA. 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 7,15 (un) RS 13.585,00  

TOTAL PREÇOS / 

PROPOSTAS 

4 / 2 

QUANTIDADE 

1.900  

PERCENTUAL PREÇO  EST. % VALOR 

CALCULADO GLOBAL 

AS 7,15 8,8% 

Preço 
Data 

Licitação 
Identificação 

Prego Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG N°Pregão:242023 18/07/2023 RS 5,90 

UASG.984441 

Valor Unitário RS 5,90 

Prego Data 
Orgão Público Identificação Prego 

Público Licitação 

Valor Unitário AS 5,30 

1  

1 39.639.898/0001-88- B. A. EDITORA LIDA 05/09/2023 RS 10,90 

Valor Unitário RS 8,10 

!tern  10: COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL 110 GRAMAS, NÃO TOXICA, COMPOSTA POR POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERSÃO AQUOSA, 

FABRICAÇÃO NACIONAL. INFORMAÇÕES CO 

Descrição: COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL 110 GRAMAS, NÃO TÓXICA, COMPOSTA POR POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERSÃO AQUO  

SA,  FABRICAÇÃO NACIONAL. INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SELO, CONFORME PORTARIA INMETRO N° 333/2012: SEGURANÇA, COMPULSÓRI 

0, REGISTRO 70442396/2014, IFBQ0003, INMETRO. 

Mediana dos Preços Obtidos: AS 5,54 

• 

Data  
Preço 

Público 

Prego 
Órgão Público Identificação 

Licitação 



Documento 
Prego 

Comprobatório 
Data 

Data  
Prego 

Preço 
Órgão Público 

Público 

1 Município de Pranchita  

Identificação 
Licitação 

MOP-132023- 25/05/2023 Os 17,00  

Data Preço Fornecedor 

01/09/2023  AS 24,50 

Documento 

Comprobatótio 

RS 24,50  

Prego 

Manual 

1 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 

AMERICANSUL LTDA 

Valor Unitário 

Item 11: GIZA° DE CERA TIPO ESTACA COM 12 CORES, 112 GRAMAS, NÃO TÓXICO, INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS, COMPOSTO PO 

R CERAS, CARGAS MINERISINERTES E P 

Descrição: GIZÃO DE CERA TIPO ESTACA COM 12 CORES, 112 GRAMAS, NÃO TÓXICO, INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS, COMPOSTO 

POR CERAS, CARGAS MINERISINERTES E PIGMENTOS. FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO INMETRO OCP 0061. 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 2 

QUANTIDADE 

510  

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 8,03 (un) 

PERCENTUAL PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 8,03 

% VALOR 

GLOBAL 

2,6%  

TOTAL 

R$ 4.095,30 

Prego 

Público 
Órgão Público Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

1 Prefeitura Municipal de Consolação I Secretaria Municipal Educação Cultura Lazer Despor 502023 11/04/2023 RS-8 C. 4:4 

AS 8,06 

2 Prefeitura Municipal de Boa Vista I Prefeitura Municipal de Boa Vista 230443 30/03/2023 4-1$ 5,45 

AS 5,53 

Valor Unitário R$ 6,80  

Prego 

Manual 

1 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 

AMERICANSUL LTDA 

Valor Unitário 

Fornecedor 

01/09/2023  RS 10,50 

RS 10,50 

Mediana dos Pregos Obtidos: RS 8,06 

Item 12:  LAPIS  DE COR LONGO  KIT  COM 12 CORES, CORES TRADICIONAIS, COMPOSTO POR PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA, INERTE, CERA 

S E MADEIRA REFLORESTADA COM CERTIF 

Descrição:  LAPIS  DE COR LONGO  KIT  COM 12 CORES, CORES TRADICIONAIS, COMPOSTO POR PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA, INERTE, CE 

RAS E MADEIRA REFLORESTADA COM CERTIFICADO FSC100%. FABRICADO COM TECNOLOGIA TIS - TÉCNICA SEKURAL, EMBALAGEM  COMPOST  

A POR 12  LAPIS,  DOIS  LAPIS  GRAFITE, UM APONTADOR SIMPLES COM LAMINA DE AÇO E UMA BORRACHA BRANCA N° 60. MARCA DE REFEReNC 

IA:  FABER  CASTELL. 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 2 

QUANTIDADE 

1.900  

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 18,95 (un) 

PERCENTUAL PREÇO  EST.  

CALCULADO 

AS 18,95 

% VALOR 

GLOBAL 

23,2% 

TOTAL 

AS 36.005,00  

Processo 

dispensa 

AS 17,03 

2 Município de Ivaf 

Valor Unitário 

M  DI-92023- 24/01/2023 R6-1-4790 

Tomada de AS 15,33 

preços 

R$ 16,18  

Mediana dos Pregos Obtidos: AS 17,03 Média dos Pregos Obtidos RS 18,95 
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Iteri:113:  LAP  

URAL-  COMP  

Descrição: L 

EKURAL- CO 

COM SELO D 

IS PRETO GRAFITE N°2 SEXTAVADO CAIXA COM 144 UNIDADES, FORMULADO COM MICROPARTÍCULAS ATIVAS E TECNOLOGIA S.  EK 

OSTO POR MATERIAL CERÂMICO, 
APIS PRETO GRAFITE N°2 SEXTAVADO CAIXA COM 144 UNIDADES, FORMULADO COM MICROPARTÍCULAS ATIVAS E TECNOLOGIA S 

vIPOSTO POR MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA REFLORESTADA COM CERTIFICAÇÃO 100% FSC. FABRICAÇÃO NACIONAL 

D INMETRO OCP 0006. MARCA DE REFERÊNCIA:  FABER  CASTELL. 

S/ 

TAS 

PREÇO 

PROPOS 

3 / 2 RS 3.759,20  

TOTAL PREÇO 

ESTIMADO 

RS 93,98 (un) 

QUANTIDADE 

40  

PERCENTUAL PREÇO  EST. % VALOR 

CALCULADO GLOBAL 

RS 93,98 2,4% 

itario Valor Un  RS 78,47  

Preço 

Manual 
Data  Fornecedor 

Documento 
Preço 

Comprobatório 

1 01/09/2023 RS 125,00 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 

AMERICANSUL LTDA 

itario Valor Un  RS 125,00 

TOTAL % VALOR 

GLOBAL 

1,7% RS 2.652,00  

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 5,20 (un) 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

RS 5,20 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 2 

QUANTIDADE 

510  

PERCENTUAL 

Preço 
Data 

Licitação 
Identificação 

Prego Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

Prego 

Manual 
Data  Fornecedor 

Documento 
Prego 

Comprobat6rio 

R$ 7,50 

Media dos Preços Obtidos RS 5,20 

Valor Unitário 

I Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 4,57 I 

RS 5.395,00  

TOTAL PREÇO 

ESTIMADO 

RS 6,50 (un) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

2 / 1 

QUANTIDADE 

830  

PERCENTUAL PREÇO  EST. % VALOR 

CALCULADO GLOBAL 

RS 6,50 3,5% 

I Mediana dos Preços Obtidos: RS 92.00 A2JtLiPL 2S  S.  I lo •')  0: 

ern  14: PASTA PLÁSTICA PARA OFÍCIO TRANSLOCIDA COM FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 335 X 245 X 30 mm 

escrição: PASTA PLÁSTICA PARA OFÍCIO TRANSLÚCIDA COM FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 335 X 245 X 30 mm 
It 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MIGUEL DO GUAMA 

2 PODER LEGISLATIVO I Senado Federal 

Valor Unitário 

N'Pregão:112023 30/03/2023 R$ 4,50 

UASG:980551 R$ 4,57 

N'Pregão:1032022 29/09/2022 c-,3738 

UASG:20001 RS 3,52 

R$ 4,04  

73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 01/09/2023 

AMERICANSUL LTDA 

Itern 15: RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE  SILICONE  FLEXÍVEL COM 30 CM. A RÉGUA DEVE POSSUIR NO MÍNIMO ESCALA COM 30 CENTÍMETROS. M 

EDINDO NO MÍNIMO 35 MM DE LARGURA E 

Descrição: RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE  SILICONE  FLEXÍVEL COM 30 CM. A RÉGUA DEVE POSSUIR NO MÍNIMO ESCALA COM 30 CENTÍMETROS. 

MEDINDO NO MÍNIMO 35 MM DE LARGURA E 315 MM DE COMPRIMENTO. DEVERA POSSUIR EXCELENTE FLEXIBILIDADE. PRODUTO CERTIFICAD 
O PELO IN METRO. 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
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1 RS 7,50 
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Prego 
Prego 

Público 

1 

2 

Data 
Identificação 

Licitação 

00006623 10/07/2023 RS 92,00 

00009023 26/06/2023 RS 6500 

RS 64,95 

Órgão Público 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE COLOMBIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA 



Data 
Documento 

Prego Comprobatório 

01/09/2023 RS 6,50  

R$ 6,50  

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 1 

QUANTIDADE 

150  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA N°Pregão:232023 12/04/2023 -R-9-1-93,00 

UASG:980425 R$ 194,47 

Valor Unitário R$ 194,47  

• 1) APONTADOR P... 

• 2) BORRACHA B... 
411  3) CADERNO % 

• 4) CADERNO 
• 5) CADERNO 

• 6) CADERNO BR... 

• 7) CADERNO BR... 

1/3 • 

3 

o  
Item 1 Item 3 Item 5 Item 7 Item 9 Item 11 Item 13 Item 15 

Item 2 Item 4 Item 6 Item 8 Item 10 Item 12 Item 14 tte... 

Preço 
Qrgão Público 

Público 

1 Prefeitura Municipal de !bate 

Valor Unitário 

Data 
Identificação 

Licitação 

40010322 17/12/2022  

Preço  

11$ 1,75 

ns 1,81 

Rs 0,00 

Preço 

Manual 

1 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 

AMERICANSUL LIDA 

Valor Unitário 

Fornecedor 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,50 

 

Média dos Preços Obtidos  IRS  6,50 

  

Item 16: PAPEL SULFITE A-4 210 X 297 MM, BRANCO, 75 G/M2, ALCALINO. CAIXA COM 5000 FOLHAS. 
Descrição: PAPEL SULFITE A-4 210 X 297 MM, BRANCO, 75 G/M2, ALCALINO. CAIXA COM 5000 FOLHAS. PAPEL DE FABRICAÇÃO NACIONAL,  PRO.  
DUZIDO A PARTIR DE CELULOSE DE EUCALIPTO PROVENIENTE DE FLORESTAS RENOVAVEIS E POSSUI A CERTIFICAÇÃO FSC —  FOREST  STEWAR  
DS HIP COUNCIL.  QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A COPIMAX. 

PREÇO PERCENTUAL PREÇO  EST. % VALOR TOTAL 

ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

R$ 224,82 (un) R$ 224,82 21,7% R$ 33.723,00 

Prego Compras 
Órgão Público 

Governamentais 
Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

Preço 

Manual 
Fornecedor Data 

Documento 
Preço 

Comprobatório 

29.678.353/0001-27 - IGUASSU COMERCIO DE PAPEIS LIDA 

2 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 

AMERICANSUL LTDA 

Valor Unitário  

01/09/2023 R$ 214,99 

01/09/2023 R$ 265,00  

R$ 240,00 

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 214,99 

 

Media dos Preços Obtidos R$ 224,82 

  

4 
Valor do item em relação ao total Quantldade de pregos por Item 

Valor Global: R$ 155.156,70 

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4gHU8nPtm6WA%3(1°43d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNEtywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4gHU8nPtm6WA%253d%253d  8 / 30 



R$ 59,50 

Data: 13/11/202309:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 75317 

Lote/Item: 40/40 

Ata:  Link  Ata  

Fonte: licitanet.com.br  

Quantidade: 1 

Unidade: Caixa 

UF: PR 

Ite I: APONTADOR PARA I APIS - APONTADOR PARA I. APIS, SEM DEPOSITO, COM 1 FURO, COMPOSIÇÃO. RESINAS TERMOPI ASTICAS 

I. A 1INA FM AÇO TEMPERADO, DF AI TA QUALIDADE, MAIOR DURARII. IDADE,FIXADA POR PARAFUSO MFTAI IC;0, RETANGULAR, 
ENSOES APROXIMADAS: 2,7X1 ,5X1 CM. D 

r,reço Estimado RS 59,50 (in) Percentual: Prego Estimado Calculado' RS 59,50 Média dos Preços Obtidos' R$ 59,50 

Quantidade Descrição 

14 Caixas APONTADOR PARA  LAPIS  - APONTADOR PARA  LAPIS,  SEM DEPOSITO, COM 1 FURO, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS 

E LAMINA EM AÇO TEMPERADO, DE ALTA QUALIDADE, MAIOR DURABILIDADE,FIXADA POR PARAFUSO METALICO, RETANGULAR 

, DIMENSÕES APROXIMADAS: 2,7X1,5X1 CM.  DESIGN  ERGONOMICO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 

15236/09, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDUSTRIA BRASILEIRA. CAIXA COM 100 UNIDADES. PADRÃO DE QUALIDADE  FABER  

CASTEL EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

Observação 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Prego  

Inc  I I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO CAIUA/PR 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE EXPEDIENTE, MATERIAIS DE 

LIMPEZA, COPA E COZINHA, ELÉTRICO E ELETRÔNICO E MATERIAIS QUÍMICO), 

DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO 

AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO. 

Descrição: APONTADOR PARA  LAPIS  - APONTADOR PARA  LAPIS,  SEM DEPOSITO, COM 1 

FURO, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS E LAMINA EM AÇO 

TEMPERADO, DE ALTA QUALIDADE, MAIOR DURABILIDADE,FIXADA POR 

PARAFUSO METALICO, RETANGULAR, DIMENSÕES APROXIMADAS: 2,7X1,5X1 

CM.  DESIGN  ERGONOMICO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E 

ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDUSTRIA BRASILEIRA. 

CAIXA COM 100 UNIDADES. PADRÃO DE QUALIDADE  FABER  CASTEL 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

00.273.974/0001-49 MOURA LEAL LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

R$ 59,50  

Estado: Cidade: 

PR Paranavaf 

Endereço: 

R ADIB ABURAD, 769 

Telefone: Email: 
(44) 3423-2567/ (44) 9974-8407 sauro_gehring@uolcom.br  

Prego (Outros Entes Públicos) 2: Menor Prego fl$ 18,40  

Inc.  II  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021  

Prep  desconsiderado do calculo. Justificativa: IrEm NÃO CORRESPONDE A DESCRIÇÃO ATUAL. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3°, 'A pesquisa de  preps sera  materializada em documento que conterá: VI-Justificativas para a desconsideração 

de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados.' 

Órgão: Prefeitura Municipal de Fagundes 

Prefeitura Municipal de Fagundes 

Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento Parcelado de Material de 

Consumo Administrativo e Didático para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Fagundes — Estado da  Paraiba.  

Descrição: APONTADOR S/ DEPÓSITO CX C/48 UND - APONTADOR S/ DEPÓSITO CX 

C/48 UNO 

Data: 21/03/2023 00:02 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: 228343 

Lote/Item: 1/5 

Ata:  Link  Ata  

Fonte: www.portaldecompraspublicas.co  

m.br 

Quantidade: 60 

Unidade: CX 

UF: PB 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
Código eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguV).22Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3O°43d 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

37.551.250/0001-20 NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS  JUNIOR  

*VENCEDOR* 

Valor da Proposta Final 

R$ 18,40 

Marca: MASTERPRINT 
Fabricante: MASTERPRINT 
Modelo: MASTERPRINT 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:  
PB Campina Grande RUA JOAO HENRIQUE PEREIRA LEITE, 87 (83) 8899-3798 comercialjr_j@hotmail.com  

Item 2: BORRACHA BRANCA MACIA ne  40, CAIXA COM 40 UNIDADES, COMPOSTA POR 100% BORRACHA NA I URAL, PRODUTO NÃO 

TÓXICO DE FABRICAÇÃO NACIONAL 

Preço Estimado: RS 15,63 (un) Percentual: - Prego Estimado Calculado: RS 15,63 Media dos Pregos Obtidos: RS 15,63 

Quantidade Descrição 

100 Caixas BORRACHA BRANCA MACIA n° 40, CAIXA COM 40 UNIDADES, COMPOSTA POR 100% BORRACHA NATURAL, PRODUTO NÃO TÓX 

ICO DE FABRICAÇÃO NACIONAL 

Prego (Compras Governamentais) 1: Menor Preço  

Inc.  I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Observação 

RS 9,39 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, processado pelo sistema de registro de 

pregos.. 

Descrição: Borracha Apagadora Escrita - Borracha Apagadora Escrita Material: Borracha, 

Comprimento: 40 MM, Largura: 30 MM, Cor: Branca , Tipo: Macia 

CatMat: 437684 - Material: Borracha I Comprimento: 40 MM I Largura: 30 MM I Cor: 

Branca I Tipo: Macia 

Data: 11/08/2023 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:302023 / UASG:987487 

Lote/Item: /16 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 160 

Unidade: Caixa 40,00  UN  

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

19.555.146/0001-21 2B DISTRIBUIDORA LTDA RS9,39 

"VENCEDOR" 

Marca: FUTURO 
Fabricante: FUTURO 
Modelo: FUTURO 
Descrição: BORRACHA BRANCA MACIA N° 40, CAIXA COM 40 UNIDADES, COMPOSTA POR 100% BORRACHA NATURAL, PRODUTO NÃO TOXICO DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:  

SC Santo Amaro da Imperatriz R LAVINO VENTURA, 880 FELIPE (48) 9143-1043 2bdistribuidorasc@gmail.com  

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço  

Inc.  I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

RS 11,99 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6ogcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4gHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Orgão: PREFEITURA MUN. DE BOA VISTA DA APARECIDA 

Objeto: Registro de pregos para futura e eventual aquisição parcelada de material 

expediente e escolar para todas as Secretarias do Município de Boa Vista da 

Aparecida - PR.. 

Descrição: Borracha apagadora escrita - Borracha Apagadora Escrita Material: Borracha. 

Comprimento: 40 MM, Largura: 28 MM, Altura: 10,50 MM, Cor: Branca 

CatMat: 414665 - Material: Borracha I Comprimento: 40 MM I Largura: 28 MM I Altura: 

10,50 MM I Cor: Branca 

Data: 04/07/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:292023 / UASG:456578 

Lote/Item: /14 

Ata:  Link  Ata. 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 25 

Unidade: Caixa 40,00  UN  

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

08.831.603/0001-47 BELINKI & SOUZA LTDA R$ 11,99 

*VENCEDOR* 

Marca: REDBOR 
Fabricante: REDBOR 
Modelo: REDBOR 
Descrição: BORRACHA APAGADORA ESCRITA, MATERIAL BORRACHA, COMPRIMENTO 40 MM, LARGURA 28 MM, ALTURA 10,50 MM, COR BRANCA 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:  

PR Francisco Beltrão R TENENTE CAMARGO, 1015 Paulo Rodrigo de Souza (46)3524-9076 centerbelfb@hotmail.com  

Prego Manual 1  

Inc.  V  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

R$ 25,50 

Data/Hora: 01/09/2023 14:56:39 

Produto: borracha branca 

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Comprovante: 

Itei; 3: CADERNO Y4  BROCHURA PEQUENO, CAPA DURA,DE 200MM X 140MM. 96 FOLHAS, QUADRICULADOS FOLHAS INTERNAS DE 

7M; X7MM. CAPA/CONTRACAPA,  PAPELÃO  EPAPEL OFFS 

1 , teço Estimado: RS 10,22  (on) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 1072 Média dos Pregos Obtidos AS 10.72 

Quantidade Descrição Observação 

111100 Unidades CADERNO 1/4  BROCHURA PEQUENO, CAPA DURA,DE 200MM X 140MM. 96 FOLHAS, QUADRICULADOS FOLHAS INTERNAS DE 

7MMX7MM. CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  FOLHAS INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2 . POSSUIR CERTIFI 

CAÇÃO AMBIENTAL °FSC" 

Prego Manual 1  

Inc.  V  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Data/Hora: 05/09/2023 08:38:42 

Produto: caderno brochura pequeno 

Fornecedor: 39.639.898/0001-88 - B. A. EDITORA LTDA 

Comprovante: 

Prego Manual 2  

Inc.  V  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Data/Hora: 01/09/2023 15:31:00 

Produto: caderno 1/4 quadriculado 

Fornecedor: 00.776.574/0006-60 - AMERICANAS S.A.  

Link:  https://www.submarino.com.br/produto/5488104161?opn=XMLGOOGLE&offerld=64074f21401db3b86bc55c7d  

Comprovante: 

R$ 6,50 

AS 11,50 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validactio: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://wwwbancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade/token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%253d%253d  
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R$ 3,75 

Data: 18/07/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:242023 / UASG:984441 

Lote/Item: /18 

Ata:  Link  Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.": 

br 

Quantidade: 500 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

Preço Manual 3  

Inc.  V  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

R$12,98 

Data/Hora: 01/09/2023 15:27:45 

Produto: caderno 1/4 quadriculado 

Fornecedor: 05.563.868/0001-13 - BELLER COMERCIO DE PAPEIS LTDA 

Marca: tilibra  

Link:  https://m.casadopapel.com.bricaderno-quadriculado-7mm-1-4-pequeno-140mmx200mm-capa-dura-96-folhas-tilibra-zip-pl  220168 

Comprovante: 

Prego Manual 4  

Inc.  V  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Data/Hora: 01/09/2023 14:57:27 

Produto: caderno br peq 96 folhas capa dura quadriculado 

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Comprovante: 

Item 4: CADERNO 1/4, BROCHURA, MIOLO PAUTADO, 48 FOLHAS, DE 200MIv1 X 140M1v1 (APROXIMADAMENTE). CAPA/CONTRACAPA, 

PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  FOLHAS INTERNAS PAPFI  OFFSET  56 G/M2: POSSUI 

Prego Fstimado.  RS 3.61 (un) Percentual Prep()  Fstimado Calculado-  RS 6 1 MOdia dos Pregos Obtidos: 

Quantidade Descrição Observação 

5.600 Unidades CADERNO V4, BROCHURA, MIOLO PAUTADO, 48 FOLHAS, DE 200MM X 140MM (APROXIMADAMENTE). CAPA/CONTRACAPA, 

PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  FOLHAS INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2. POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 

R$ 9,90 

Prego (Compras Governamentais) 1: Menor Prego  

Inc.  I  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG 

Objeto: Registro de pregos para futura aquisição de material escolar e expediente para 

atender a Rede de Ensino e a Secretaria Municipal de Educação de Divino das 

Laranjeiras / MG. 

Descrição: Caderno - Caderno Material: Celulose Vegetal, Material Capa: Capa Dura, 

Quantidade Folhas: 48  FL,  Comprimento: 210 MM, Largura: 149 MM, 

Características Adicionais: Folhas Pautadas, Costurado 1/4 

CatMat: 462250 - Material: Celulose Vegetal I Material Capa: Capa Dura I Quantidade 

Folhas: 48 ELI Comprimento: 210 MM I Largura: 149 MM I Características 

Adicionais: Folhas Pautadas, Costurado 1/4 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

26.193.511/0001-60 JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO RS3,75 

*VENCEDOR* 

Marca:  max  
Fabricante:  max  
Modelo:  max  
Descrição: Caderno pequeno capa dura sem pauta 48 folhas 

Estado: Cidade: Endereço: 

SP São Paulo R TUPIRATINS, 50 

Nome de Contato: 

JOAO CARLOS 

Telefone: 

(11) 2053-4090  

Email: 

j0a0car1o5926@gmail.com  

Prego (Compras Governamentais) 2: Menor Preço  

Inc  I  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
Código ValidaVio: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Orgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

prefeitura municipal de itapejara doeste -  pr  

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de materiais de 

expediente em geral, para uso dos Departamentos da Administração Municipal.. 

Descrição: Caderno - Caderno Material: Celulose Vegetal, Material Capa: Capa Dura , 

Quantidade Folhas: 48  FL,  Comprimento: 210 MM, Largura: 149 MM, 

Características Adicionais: Folhas Pautadas, Costurado 1/4 

CatMat: 462250 - Material: Celulose Vegetal I Material Capa: Capa Dura I Quantidade 

Folhas: 48  FL  I Comprimento: 210 MM I Largura: 149 MM I Caracterfsticas 

Adicionais: Folhas Pautadas, Costurado 1/4 

Data: 14/07/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:522023 / UASG:454370 

Lote/Item: /96 

Ata:  Link  Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 3.500 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

30.266.763/0001-40 J. F. CAPRA LTDA - ME RS 3,20  

Marca: JANDAIA 
Fabricante: JANDAIA 
Modelo: Caderno de linhas 
Descrição: Caderno de linhas, brochura, com capa dura, 1/4, pautado, 48 folhas, cores diversas. 

Endereço: 

Prego Manual 1  

Inc.  V  Art.  50  da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

R$ 5,00 

Data/Hora: 05/09/2023 08:39:24 

Produto: caderno brochura 48 

Fornecedor: 39.639.898/0001-88 - B. A. EDITORA LIDA 

Comprovante: 

Prego Manual 2  

Inc.  V  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Data/Hora: 01/09/2023 14.58:09 

Produto: CADERNO BROCHURA, MIOLO PAUTADO, 48 FOLHAS, DE 200MM X 140MM. CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  

FOLHAS INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2  

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LIDA 

Comprovante: 

Itei 5: CADERNO 1/4, BROCHURA, MIOLO PAUTADO, 96 FOLI1AS, DE 200MM X 140MM. CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO EPAPEL  OFFSET, 
FO INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2 . POSSUI 

•y•-- •  

eço Estimado: AS 7,75 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: AS 7,75 Média dos Pregos Obtidos: AS 7,75 

Quantidade Descrição 

900 Unidades CADERNO 'A, BROCHURA, MIOLO PAUTADO, 96 FOLHAS, DE 200MM X 140MM. CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO EPAPEL OFFSE 

T, FOLHAS INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2 . POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 

Prego (Compras Governamentais) 1: Menor Prego 

Valor corrigido em -0,08% pelo índice IPCA.  

Inc.  I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Observação 

R76ø 

R$ 7,59 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
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IIS-6794 

AS 6,99 

Data: 30/05/2023 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:12023 / UASG:160498 

Lote/Item: /38 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.- 

br 

Quantidade: 200 

Unidade: Unidade 

UF: SP 

Orgão: PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES 

Objeto: Aquisição de  kits  escolares. 

Descrição: Caderno - Caderno Material: Celulose Vegetal , Material Capa: Capa Dura , 

Comprimento: 210 MM, Largura: 148 MM, Características Adicionais: Folhas 

Pautadas, Brochura, Costurado 1/4 ,Quantidade Folhas: 96 F 

CatMat: 380622 - Material: Celulose Vegetal I Material Capa: Capa Dura I Quantidade 

Folhas: 96  FL  I Comprimento: 210 MM I Largura: 148 MM I Características 

Adicionais: Folhas Pautadas, Brochura, Costurado 1/4 

Data: 12/06/2023 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:162023 / UASG:982885 

Lote/Item: 2/31 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 14.812 

Unidade: Unidade 

UF: AL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

40.251.299/0001-71 EXP  BUSINESS  - SERVICOS, COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS RS 7,60 

PERSONALIZADOS LTDA 

Marca: jandaia 
Fabricante: jandaia 
Modelo: caderno 
Descrição: Caderno - Caderno Material: Celulose Vegetal , Material Capa: Capa Dura, Comprimento: 210 MM, Largura: 148 MM, Características Adicionais:,  
Folhas Pautadas, Brochura, Costurado 1/4, Quantidade Folhas: 96 F 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
RS Porto Alegre R JAGUAR!, 739 (51) 9564-7633 

Prego (Compras Governamentais) 2: Menor Prego 

Valor corrigido em 0,75% pelo indice IPCA.  

Inc.  I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Orgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sudeste 

2aDivisão de Exército 

2°Batalhão de Caçadores 

Objeto: Aquisição de Material de Expediente, visando atender às necessidades do 2° BIL 

e órgãos participantes.. 

Descrição: Caderno - Material: Celulose Vegetal, Material Capa: Capa Dura, Quantidade 

Folhas: 96  FL,  Comprimento: 210 MM, Largura: 148 MM, Características 

Adicionais: Folhas Pautadas, Brochura, Costurado 1/4, 

CatMat: 380622 - Material: Celulose Vegetal I Material Capa: Capa Dura I Quantidade 

Folhas: 96  FL  I Comprimento: 210 MM I Largura: 148 MM I Características 

Adicionais: Folhas Pautadas, Brochura, Costurado 1/4 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

25.070.251/0001-73 STYLLUS DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA AS 6,98 

*VENCEDOR* 

Marca: JANDAIA 
Fabricante: JANDAIA 
Modelo: CADERNO BROCHURA CAPA DURA 1/4 96FLS. VERDE 
Descrição: Caderno brochura capa dura 14, tipo costurado, com 96 folhas pautadas, medindo (LxP) 14,9 x 21 cm, cor capa VERDE. Referência: Foroni ou 
similar. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
GO Goiânia R T39, 64 (62) 3586-9800  

Email: 

stylluspapeis@globo.com  

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
código Validagtio: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WAVO3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%253d%253d  



Observação lipuantidade 

510 Unidades 

Descrição 

CADERNO BROCHURÃO QUADRICULADO GRANDE, (CAPA DURA). CADERNO ESCOLAR MEDINDO 20x28 CM (FECHADO), CONT 

ENDO 96 FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA  MINIMA  DE 56 G/M2  E IMPRESSO COM QUADRADOS DE 7x7 nnm,LI 

NHAS NA COR AZUL. CAPA COLORIDA IMPRESSA EM PAPEL COUCHE BRILHO 120 G/M2, COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA 

PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM PAPEL  OFFSET  120 G/M2 . ACABAMENTO DOBRADO, C 

OSTURADO E MIOLO COLADO A CAPA. 0 CADERNO DEVERA POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" COMPROVADO NA C 

APA DO CADERNO. 

Preço Manual 1  

Inc  V  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Data/Hora: 

Produto: 

Fornecedor: 

Comprovante: 

Prego Manual 2  

Inc  V  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Fil$ 6,50 

R$ 9,90 

Data/Hora: 01/09/2023 14:58:44 

Produto: CADERNO V., BROCHURA, MIOLO PAUTADO, 96 FOLHAS, DE 200MM X 140MM. CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  

FOLHAS INTERNAS PAPEL  OFFSET  

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Comprovante: 

Itert) 6: CADERNO BROCHURAO QUADRICULADO GRANDE, (CAPA DURA). CADERNO ESCOLAR MEDINDO 20x28 CM (FECHADO), 

C014TENDO 96 FOI.  HAS  DF MI01. O EM PAPEI.. COM GRAMATURA MIN  

!repo  Estimado: RS 13,61 (un) Percentual.  - Preço Estimado Calculado* R$ 13,61 Média dos Pregos Obtidos.  RS 13.61 

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Prego 

Valor corrigido em 7,48% pelo índice IPCA.  

Inc.  II  Art.  50  da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPERCIO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 

VISANDO A MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS SETORES DESTA MUNICIPALIDADE 

Descrição: CADERNO BROCHURA GRANDE GRAMPEADO CAPA DURA 96 FOLHAS - 

CADERNO BROCHURA GRANDE GRAMPEADO CAPA DURA 96 FOLHAS 

fi-6 14,440 

R$ 14,21 

28/03/2023 00:00 

PREGÃO PRESENCIAL 

SIM 

00002523 

1/214  

Link  Ata  

186.224.18.194:8079/transparencia 

87  

UN  

UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

37.805.195/0001-57 G. NEVES DE MELLO - PAPELARIA 

"VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
SP Fartura RUA  MAXIM  IANO DE ANDRADE, 77 

Email: 
(14) 9785-0553 / (43) 3525-4265 mellodistribuidorasp@gmail.com  

Prego (Outros Entes Públicos) 2: Menor Prego 

Valor corrigido em 7,48% pelo índice IPCA.  

Inc.  II  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validacào: eLNBywk2c1sJDIOtnC6ogcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4gHU8nPlni6WA%3d%3d 
http://vwuw.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%253d%253d  

41$ 14,10. 

R$ 14,31 

151 30 

05/09/2023 08:40:28 

caderno brochura 96 

39.639.898/0001-88 - B. A. EDITORA LIDA 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

Valor da Proposta Final 

R$ 14,00 



brigão: FME-Fundo Municipal de Educação de Borba-AM 

Objeto: Aquisição de Materiais Didáticos 

Descrição: CADERNO BROCHURA - Grande - CADERNO BROCHURA - Grande, pautado, 

com margem, folha branca, capa flexível, sem matéria, 28cm x 21cm, 96 fls. 

Data: 10/03/2023 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 58958 

Lote/Item: 5/5 

Ata:  Link  AtR 

Fonte: licitanet.com.br  

Quantidade: 10.000 

Unidade: UND 

UF: AM 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

34.512.996/0001-36 F G CAMPOS R$ 14,10 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
AM Borba TR 13 DE MAIO, 55 (92) 2338-718 

Prego Manual 1  

Inc.  V  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Data/Hora: 05/09/2023 08:41:00 

Produto: brochurão quadriculado 96 

Fornecedor: 39.639.898/0001-88 - B. A. EDITORA LIDA 

Comprovante: 

Prego Manual 2  

Inc.  V  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Data/Hora: 01/09/2023 14:59:22 

Produto: CADERNO BROCHURAO QUADRICULADO GRANDE, (CAPA DURA). 

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Comprovante: 

R61 0,90 

R$ 15,00 

Item 7: CADERNO BROCHURAO, GRANDE (CAPA DURA) PAUTADO ESCOLAR MEDINDO 20x28 CM (FECHADO), CONTENDO 96 FOLHASpE 

MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA MÍNIMA DE 56 G/M2  

Preço Estimado: AS 13,61 (un) Percentual: Prego Estimado Calculado: AS 13,61 Média dos Preços Obtidos: AS 13.61 

Quantidade Descrição Observação 

510 Unidades CADERNO BROCHURAO, GRANDE (CAPA DURA) PAUTADO ESCOLAR MEDINDO 20x28 CM (FECHADO), CONTENDO 96 FOLHAS 

DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA MÍNIMA DE 56 G/M2  E IMPRESSO COM LINHAS NA COR AZUL. CAPA IMPRESSA EM 

PAPEL  COUCH  E BRILHO 120 G/M2, COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM E C  

OM  GUARDAS EM PAPEL  OFFSET  120 G/M2 . ACABAMENTO DOBRADO, COSTURADO E MIOLO COLADO A CAPA. 0 CADERNO D 

EVER/6k POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" COMPROVADO CAPA DE CORES VARIADAS. 

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Prego 

Valor corrigido em 1,48% pelo indice IPCA  

Inc  II  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

fi4v-,-1-4790  
R$ 14,21 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
código Validacao: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6ogcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%253d%253d  16 / 30 



Ôngão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPERCIO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 

VISANDO A MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS SETORES DESTA MUNICIPALIDADE 

Descrição: CADERNO BROCHURA GRANDE GRAMPEADO CAPA DURA 96 FOLHAS - 

CADERNO BROCHURA GRANDE GRAMPEADO CAPA DURA 96 FOLHAS 

Data: 28/03/2023 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00002523 

Lote/Item: 1/214 

Ata:  Link  Ata  

Fonte: 186.224.18.194:8079/transparencia 

Quantidade: 87 

Unidade:  UN  

UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

37.805.195/0001-57 G. NEVES DE MELLO - PAPELARIA R$ 14,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:  

SP Fartura RUA MAXIMIANO DE ANDRADE, 77 (14) 9785-0553 / (43) 3525-4265 mellodistribuidorasp@gmail.com  

Prego (Outros Entes Públicos) 2: Menor Prego 

Valor corrigido em 7,48% pelo indice1PCA.  

Inc.  I lArt 5. da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Ôngão: FME-Fundo Municipal de Educação de Borba-AM 

Objeto: Aquisição de Materiais Didáticos 

Descrição: CADERNO BROCHURA - Grande - CADERNO BROCHURA - Grande, pautado, 

com margem, folha branca, capa flexível, sem matéria, 28cm x 21cm, 96 fls. 

R9_347+4  

R$ 14,31 

Data: 10/03/2023 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 58958 

Lote/Item: 5/5 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: licitanet.com.br  

Quantidade: 10.000 

Unidade: UND 

UF: AM 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

34.512.996/0001-36 F G CAMPOS R$ 14,10 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
AM Borba TR 13 DE MAIO, 55 (92) 2338-718 

Preço Manual 1 R$ 10,90  

Inc.  V  Art.  5. da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Data/Hora: 05/09/2023 08.41:32 

Produto: brochurão pautado 96 

Fornecedor: 39.639.898/0001-88 - B. A. EDITORA LTDA 

Comprovante: 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validacito: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificacloAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHUEMPtrn6WA%253d%253d  17/ 30 



Prego  Manual 2 AS 15,00 
Inc V Art 5° de IN 65 de 07 de  Julho  de 2027 

Data/Hora: 01/09/2023 14:59:46 

Produto: CADERNO BROCHURAO, GRANDE (CAPA DURA) PAUTADO ESCOLAR MEDINDO 20x28 CM (FECHADO), CONTENDO 96 FOLHAS 

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Comprovante: 

Item 8: CADERNO DE ALIGRAFIA.  BROCHURAO, CAPA MOLE, AMANHO 20,2 X 20,0 CM 40 FOLIIAS, GRAMAT UNA MNIMA 56 G/M2. 

FOLHA BRANCA. 

Preço Estimado: RS 2,10 Percenttial Prego Estimado Calculado: RS 2.10 M6dia dos Pregos Obtidos: OS 2,10 

Quantidade Descrição Observação 

200 Unidades CADERNO DE CALIGRAFIA: BROCHURAO, CAPA MOLE, TAMANHO 20,2 X 20,0 CM 40 FOLHAS, GRAMATURA  MINIMA  56 G/M2. 

FOLHA BRANCA. 

Prego (Compras Governamentais) 1: Menor Prego 

Valor corrigido em -0,08% pelo índice IPCA.  

Inc.  I  Art.  50  da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais de expediente 

para as secretarias de Educação e Administração e Finanças do Município de 

São João/PR. 

Descrição: Caderno - Material: Celulose Vegetal, Material Capa: Papelão, Apresentação: 

Brochura, Quantidade Folhas: 40  FL,  Comprimento: 150 MM, Largura: 210 MM, 

Tipo: Pedagógico, Caligrafia, 

CatMat: 274934 - Material: Celulose Vegetal I Material Capa: Papelão I Apresentação: 

Brochura I Quantidade Folhas: 40 ELI Comprimento: 150 MM I Largura: 210 MM I 

Tipo: Pedagógico, Caligrafia  

R$-  1;fify 

R$ 1,85 

Data: 12/06/2023 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

SAP:  SIM 

Identificação: N'Pregão:372023 / UASG:987871 

Lote/Item: /21 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 400 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA AS 1,85 

*VENCEDOR* 

Marca: PANAMERICANA 
Fabricante: PANAMERICANA 
Modelo: 40F 
Descrição: CADERNO BROCHURA CALIGRAFIA, capa flexível, formato 200 mm, gramatura 56 g/m, 40 folhas. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:  
PR Dois Vizinhos R CASTRO ALVES, 121 Roseli (46) 3536-1279 bosa.dv@hotmail.com  

Prego (Compras Governamentais) 2: Menor Preço 

Valor corrigido em 0,75% pelo índice IPCA.  

Inc  I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

41$ 1,95 

AS 1,95 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WAY0253d%253d  18 / 30 



Data: 04/05/2023 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

SAP:  SIM 

Identificação: N°Pregão:462023 / UASG:926478 

Lote/Item: /17 

Ata:  Link  Ata 

Adjudicação: 17/05/2023 15:37 

Homologação: 18/05/2023 10:58 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 160 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

AS 1,95  

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 

Objeto: Registro de pregos, objetivando a futura ou eventual aquisição de material de 

expediente para todas as Secretarias do Município de São Jorge D'Oeste/Pr.. 

Descrição: Caderno - Caderno Material: Celulose Vegetal , Material Capa: Papelão , 

Apresentação: Brochura , Quantidade Folhas: 40  FL,  Comprimento: 150 MM, 

Largura: 210 MM, Tipo: Pedagógico, Caligrafia 

CatMat: 274934 - Material: Celulose Vegetal I Material Capa: Papelão I Apresentação: 

Brochura I Quantidade Folhas: 40  FL  I Comprimento: 150 MM I Largura: 210 MM I 

Tipo: Pedagógico, Caligrafia 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

08.831.603/0001-47 BELINKI & SOUZA LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: PANA 
Fabricante: PANA 
Modelo: PANA 
Descrição: CADERNO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, MATERIAL CAPA PAPELÃO, APRESENTAÇÃO BROCHURA, QUANTIDADE FOLHAS 40  FL,  
COMPRIMENTO 150 MM, LARGURA 210 MM, TIPO PEDAGÓGICO, CALIGRAFIA 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:  

PR Francisco Beltrão R TENENTE CAMARGO, 1015 Paulo Rodrigo de Souza (46) 3524-9076 centerbelfb@hotmail.com  

Prego Manual 1  

Inc  V  Art  5. da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

AS 2,50 

Data/Hora: 01/09/2023 15:00:15 

Produto: CADERNO DE CALIGRAFIA: BROCHURÃO, CAPA MOLE, TAMANHO 20,2 X 20,0 CM 40 FOLHAS, GRAMATURA  MINIMA  56 G/M2. FOLHA 

BRANCA. 

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Comprovante: 

Itei 9: CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO: MIOLO BRANCO, 48 FOLHAS, GRAMATIJRA DA FOLI IA INTERNA GRAMATIJRA  MINIMA  
561.  M2, FORMATO 275X200 MM. CAPA DURA. QUALI 

rego Estimado: R$ 7,15 (un) Percentual: - Prego Estimado Calculado.  RS 7,15 Média dos Pregos Obtidos: R$ 7, 1 5 

Quantidade Descrição 

1.900 Unidades CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO: MIOLO BRANCO, 48 FOLHAS, GRAMATURA DA FOLHA INTERNA GRAMATURA MIN 

IMA 56G/M2, FORMATO 275X200 MM. CAPA DURA . QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA TILIBRA. 

Prego (Compras Governamentais) 1: Menor Prego  

Inc.  I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Observação 

RS 5,90 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG 

Objeto: Registro de pregos para futura aquisição de material escolar e expediente para 

atender a Rede de Ensino e a Secretaria Municipal de Educação de Divino das 

Laranjeiras / MG. 

Descrição: Caderno - Caderno Material: Papel  Off-Set  63g/M2, Branco , Material Capa: Papel 

Cartão  Duplex  230 G/M2 , Quantidade Folhas: 48  FL,  Comprimento: 200 MM, 

Largura: 275 MM, Características Adicionais: Desenho, Espiral, Arame 

Galvanizado 

CatMat: 601926 - CADERNO 

Data: 18/07/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:242023 / UASG:984441 

Lote/Item: /16 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

45.980.116/0001-72 WR MATERIAL ESCOLAR & ESCRITORIO LTDA RS 5,90 

*VENCEDOR* 

Marca: Jandaia 
Fabricante: Jandaia 
Modelo:  Standard  
Descrição: Caderno cartografia com espiral, 48 folhas, formato: 275mm x 200mm. Capa e contracapa em papel  duplex:  225g/m2 e miolo em papel 56g/m2. 

Estado: Cidade: 

MG Governador Valadares 

Endereço: 

R DUARTE COELHO, 316 

Telefone: 

(33) 3221-3609  

Email: 

dinamicacontabilidade2010@outlook.com  • 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço R$ 5,30  

Inc.  II  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Data: 11/07/2023 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00008623 

Lote/Item: 1/10 

Ata:  N/A  

Fonte: servicos.guara.sp.gov.br/Transpare  

ncia/ 

Quantidade: 14.200 

Unidade:  UN  

UF: SP 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta  Finale)  

07.670.739/0001-50 38 INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA R$ 5,30 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

SP Pirassununga AV  GERMANO DIX, 4610 Bruno (19) 3565-8730  

Email: 

licitacoes01@3bcadernos.com.br  

Prego Manual 1 R$ 10,90  

Inc.  V  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Data/Hora: 05/09/2023 08:42:54 

Produto: cartografia 48 folhas 

Fornecedor: 39.639.898/0001-88 - B. A. EDITORA LTDA 

Comprovante: 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validacao: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%253d%253d  20/ 30 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA 

Objeto: aquisições futuras de materiais escolares para atender a Secretaria de Educação 

e Cultura, para compra parcelada, conforme necessidades. 

Descrição: CADERNO DE DESENHO GRANDE Cl 48 FLS S/ SEDA - CADERNO DE 

DESENHO GRANDE Cl 48 FLS S/ SEDA 

CNPJ 



Itert) 10: COLA UHANU LbULAR LAVAVLL 110 GRAMA,), AO TÓXICA, COMPOSTA POR POLIACL [AIO  LL.  VINILiA OVA) Livl DISPL;-t6;,u 

AQPOSA, FABRICAÇÃO NACIONAL. INFORMAÇÕES CO 

f  ;limado !.; (in) Percerit, I ['rec.() Fstimado Calculado M6di;) Pregos Obtidos: li 

Prego Manual 2  

Inc.  V  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

R$ 6,50 

Data/Hora: 01/09/2023 15:00:38 

Produto: CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO: MIOLO BRANCO, 48 FOLHAS, GRAMATURA DA FOLHA INTERNA GRAMATURA  MINIMA  

56G/M2, FORMATO 

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Comprovante: 

Quantidade Descrição Observação 

500 Unidades COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL 110 GRAMAS, NA() TÓXICA, COMPOSTA POR POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERSA 

0 AQUOSA, FABRICAÇÃO NACIONAL. INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SELO, CONFORME PORTARIA INMETRO N° 333/2012: 

SEGURANÇA, COMPULSÓRIO, REGISTRO 70442396/2014, IFBQ0003, INMETRO. 

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Prego 

Valor corrigido em 0,76% pelo  Induce  IPCA.  

Inc.  II  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PM DE LAGOA BONITA DO SUL 

Objeto: registro de prego para futuras aquisições de materiais de expediente para as 

Secretarias Municipais. 

Descrição: COLA BRANCA escolar, fórmula a base de água e PVA , lavável, não tóxica, 

de 110 gr, c/ Registro no INMETRO, conforme Portaria Inmetro N° 

333/2012; - COLA BRANCA escolar, fórmula a base de água e PVA , lavável, não 

tóxica, de 110 gr, c/ Registro no INMETRO, conforme Portaria Inmetro N° 

333/2012;  

414-5750 

R$ 5,54 

Data: 11/04/2023 00:00 

Modalidade: Pregão Presencial 

SRP: SIM 

Identificação: 88034-6-2023-PRP 

Lote/Item: 1/34 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: https://portal.tcess.gov.br/aplicpro  

d/f?p=50500:3:::NO::: 

Quantidade: 70 

Unidade:  UN  

UF: RS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

49.428.116/0001-15  PST  COMERCIO DE ARTIGOS ESCOLARES LTDA R$ 5,50 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Prego (Outros Entes Públicos) 2: Menor Prego 

Valor corrigido em 7,48% pelo indice IPCA  

Inc.  II  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

111  Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguV>22Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade/token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguV)22Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%253d%253d  

R$ 2,09 
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Data: 20/03/2023 00:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 70500-8-2023-PRE  

Lote/Item: 1/42 

Ata:  N/A  

Fonte: https://portal.tcess.gov.br/aplicpro  

d/f?p=50500:3:::NO::: 

Quantidade: 105 

Unidade:  UN  

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

R$ 2,06 

Órgão: PM DE QUINZE DE NOVEMBRO 

Objeto: Aquisição de material de expediente/didático destinados ao suprimento das 

necessidades dos Departamentos da Adminsitração Municipal 

Descrição: Cola branca 110 gr. Composição: acetato de polivinila - Cola branca 110 gr. 

Composição: acetato de polivinila 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

47.484.691/0001-00 MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

RS 
Cidade: 

Feliz 

Endereço: Telefone: 
TV UM, 83 (51) 3637-2901/ (0000) 0000-0000 

Email: 

financeiro@passarelafeliz.com.br  • 
Preço Manual 1  

Inc.  V  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Data/Hora: 01/09/2023 15:02:42 

Produto: COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL 110 GRAMAS, NÃO TÓXICA, COMPOSTA 

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Comprovante: 

R$ 9,50 

Item 11: GIZA0 DE CERA TIPO ESTACA  OM  12 CORES, 112 GRAMAS, NÃO TÓXICO, INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS, 

COMPOSTO POR CERAS, CARGAS MINERISINERTES E P 

Prego Estimado OS 8 Om) Percentual Preço Fstimado ('Mciilado rl Fi Média dos Preços Ohtidos: PS  So?,  

Quantidade Descrição 

510 Caixas GIZA() DE CERA TIPO ESTACA COM 12 CORES, 112 GRAMAS, NÃO TOXICO, INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS, COM 

POSTO POR CERAS, CARGAS MINERISINERTES E PIGMENTOS. FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO INMETRO OCP 0061. 

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Prego 

Valor corrigido em 0,76% pelo índice IPCA.  

Inc.  II  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Observação • 

R8;00 

RS 8,06 

Órgão: Prefeitura Municipal de Consolação 

Secretaria Municipal Educação Cultura Lazer Despor 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA E ESCRITORIO 

Descrição: GIZA() DE CERA 12 CORES - GIZA() DE CERA 12 CORES 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

11/04/2023 00:00 

Convite 

NÃO 

502023 

109/16015  

N/A  

pmconsolacao-transparencia.gpecl 

oud.com.br  

300 

CX - Caixa 

MG 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
código Valida9ao: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3&%3d 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

17.832.443/0001-41 30 PAPELARIA BRAZCENTER LTDA RS 8,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: GIZA° DE CERA 12 CORES 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:  
MG Bras6polis PC SAGRADOS CORACOES, 23 (35) 3641-1658/(35) 9110-2566 brazcenterpapelaria@gmail.com  

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço 

Valor corrigido em 7,48% pelo índice IPCA.  

Inc  II  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

S 

Órgão: Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS 

Descrição: Gizão de Cera c/12 - Gizão de Cera c/12 

Data: 30/03/2023 14:30 

Modalidade: Pregão  

SAP:  NA-0 

Identificação: 230443 

Lote/Item: 1/69 

Ata:  Link  Ata  

Fonte: www.portaldecompraspublicas.co  

m.br 

Quantidade: 500 

Unidade: CX 

UF: PB 

CNPJ  

05.694.497/0001-09 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

E. G. DAVID & CIA LTDA R$ 5,45  

Marca:  koala  
Fabricante:  koala  
Modelo:  koala  
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

e Prego Manual 1 AS 10,50  
Inc  V  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Data/Hora: 01/09/2023 15:02:23 

Produto: GIZA() DE CERA TIPO ESTACA COM 12 CORES, 112 GRAMAS, NÃO TÓXICO, INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS, 

COMPOSTO POR CERAS, CARGAS MINERISINERTES E PIGMENTOS 

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Comprovante: 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVX22Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3(1%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%253d%253d  23 / 30 

R$ 5,53 



Item 12:  LAPIS  DE COR LONGO  KIT  COM 12 CORES, CORES TRADICIONAIS, COMPOSTO POR PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA, 

INERTE, CERAS E MADEIRA REFLORESTADA COM CERTIF 

Prego Estimado: R$ 13,95 (un) Percentual: Prego Estimado Calculado R3 13,95 Media dos Preços Obtidos: • ' 

Quantidade Descrição Observação 

1.900 Caixas  LAPIS  DE COR LONGO  KIT  COM 12 CORES, CORES 1-1-iADICIONAIS, COMPOSTO POR PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA, INE  

RTE,  CERAS E MADEIRA REFLORESTADA COM CERTIFICADO FSC100%. FABRICADO COM TECNOLOGIA TIS - TÉCNICA SEKURA 

L, EMBALAGEM COMPOSTA POR 12  LAPIS,  DOIS  LAPIS  GRAFITE, UM APONTADOR SIMPLES COM LAMINA DE AÇO E UMA BOA 

RACHA BRANCA N° 60. MARCA DE REFERENCIA:  FABER  CASTELL. 

    

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Prego 

Valor  corn  gido em 0,75% pelo indice1PCA  

Inc.  II  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Município de Pranchita 

Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA FORTALECIMENTOS DE  FOES  

ASSISTENCIAIS 

Descrição: Caixa lápis e cor com 12 unidades - Caixa lápis e cor com 12 unidades  

R-5-1-7704 

AS 17,03 

Data: 25/05/2023 09:00 

Modalidade: Processo dispensa  

SAP:  NÃO 

Identificação: MDP-132023-Processo dispensa 

Lote/Item: 1/11 

Ata:  N/A  

Fonte: http://transparencia.pranchita.pr.go  

v.br/transparencia/licitacoes  

Quantidade: 2 

Unidade: UND 

• 
UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

73.272.528/0001-93 DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA AS 17,00 

*VENCEDOR* 

Marca: americansul 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:  

PR Santo Antônio do Sudoeste R D. PEDRO I, 394 DARCI (46) 3563-1014 americansul2@gmailcom 

Prego (Outros Entes Públicos) 2: Menor Prego 

Valor corrigido corrigido em 2,87% pelo indice IPCA. AS 15,11,  
Inc  II  Art.  50  da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Município de Ivai 

Objeto: Aquisição de 1.550  kits  escolares a serem entregues gratuitamente aos alunos 

matriculados da Rede Municipal de Ensino - Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

Descrição:  LAPIS  DE COR  JUMBO  -  LAPIS  DE COR  JUMBO  

Data: 24/01/2023 08:00 

Modalidade: Tomada de preços 

SRP: NÃO 

Identificação: MDI-92023-Tomada de pregos 

Lote/Item: 1/6 

Ata:  N/A  

Fonte: sistemas.ivai.pr.gov.br:7020/transp  

arencia/licitacoes 

Quantidade: 1.550 

Unidade: CX 

UF: PR 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHUI3nPtm6WA%3d%3d 
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CNPJ Razão Social Cio Fornecedor Valor da Proposta Final 

07.507.671/0001-92 MARLI SALAMUCHA SOCOLOVSKI - LIVRARIA RS 14,90 

"VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PR Ivai R EXPEDICIONARIO BRUNO ESTRIFICA, 510 (42) 9145-3409  

Email: 
viacaoivai@saogeronimo.com.br  

Prego Manual 1  

Inc.  V  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Data/Hora: 01/09/2023 15:03.10 

Produto:  LAPIS  DE COR LONGO  KIT  COM 12 CORES, CORES TRADICIONAIS, COMPOSTO POR PIGMENTOS, 

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Comprovante: 

R$ 24,50 

!ter 13:  LAPIS  PRETO GRAFITE N'2 SEXTAVADO CAIXA COM 144 UNIDADES, FORMULADO COM MICROPARTICULAS ATIVAS E 

TE(N01..OGIA SEKURA1.- COMPOSTO POR MATERIA1 CERÂMICO, 

• 
reço  Estimado:  R$ 93,98 fun)  Percentual: - Prego Estimado Calculado • RS 93,98 Média dos Preços Obtidos: RS 93,98 

Quantidade Descrição Observação 

40 Camas LAPIS  PRETO GRAFITE N°2 SEXTAVADO CAIXA COM 144 UNIDADES, FORMULADO COM MICROPART(CULAS ATIVAS E TECNOLO 

GIA SEKURAL- COMPOSTO POR MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA REFLORESTADA COM CERTIFICAÇÃO 100% FSC. F 

ABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO INMETRO OCP 0006. MARCA DE REFERENCIA:  FABER  CASTELL. 

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço  

Inc  II  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

brigão: PREFEITURA MUNICIPAL DE  COLOMBIA  

Objeto: Aquisição de materiais de escritório. 

Descrição:  LAPIS  HB N2 CX/ 144 UNIDADES -  LAPIS  HB N2 CX/ 144 UNIDADES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor  

R$ 92,00 

Data: 10/07/2023 00:00 

Modalidade: DISPENSA 

SRP: NÃO 

Identificação: 00006623 

Lote/Item: 1/736 

Ata:  N/A  

Fonte: 187.72.53.129:5656/Transparencia/ 

Quantidade: 1 

Unidade: CX 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

42.243.211/0001-03 CARLOS SEIGI SAGUMA 16401643838 R$ 92,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
código Validacao: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Prego (Outros Entes Públicos) 2: Menor Prego 14-916-5,-00 

Valor corrigido em -0,08% pelo indice1PCA. R$,.64,95 
s.  

Inc  II  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA 

Objeto: Aquisição de Materiais do tipo Escolar e de Escritório que serão destinados às 

CMEI (Creches) e Escolas Municipais, conforme especificações do Edital e seus 

Anexos. 

Descrição:  LAPIS  PRETO NO FORMATO REDONDO, CORPO EM MADEIRA, NA COR 

PRETA ENVERNIZADA, MATÉRIA DA CARGA MINA GRAFITE, N° 02, 

MEDINDO NO MÍNIMO 170MM, NOME DO FABRICANTE GRAVADO NO  

LAPIS,  COM IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR NA EMBALAGEM, 

ACESSÓRIO ADICIONAL, DEVENDO SER -  LAPIS  PRETO NO FORMATO 

REDONDO, CORPO EM MADEIRA, NA COR PRETA ENVERNIZADA, MATÉRIA DA 

CARGA MINA GRAFITE, N°02, MEDINDO NO MÍNIMO 170MM, NOME DO 

FABRICANTE GRAVADO NO  LAPIS,  COM IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR NA 

EMBALAGEM, ACESSÓRIO ADICIONAL, DEVENDO SER ENTREGUE APONTADO, 

CAIXA CONTENDO 144 UNIDADES. 

Data: 26/06/2023 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: NÃO 

Identificação: 00009023 

Lote/Item: 1/88 

Ata:  Link  Ata  

Fonte: transparencia.ubarana.sp.gov.br:56  

56/transparencia/ 

Quantidade: 27 

Unidade: cx 

UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

49.160.157/0001-73  OMEGA  MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

R$ 65,00  

• 

Prego Manual 1  

Inc  V  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

R$ 125,00 

Data/Hora: 01/09/2023 15:03:38 

Produto:  LAPIS  PRETO GRAFITE N°2 SEXTAVADO CAIXA COM 144 UNIDADES 

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Comprovante: 

Pr,y) 
1 

limado: RS 5,20 (m) Percentual:  - Preço Estimado Calculado: RS 5,20 Média dos Pregos Obtidos: RS 6,20 
11111  

Item 14: PASTA PLÁSTICA PARA OFÍCIO I RANSLÚCIDA COM FECI IAN/1LN I O EM ELAS I  IOU,  335 X 245 X 30 mm 

Quantidade Descrição Observação 

510 Unidades PASTA PLÁSTICA PARA OFÍCIO TRANSLOCIDA COM FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 335 X 245 X 30 mm 

Prego (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

Valor corrigido em 1,48% pelo índice IPCA.  

Inc.  I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

R$ 4,57 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
código validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4gHU8nPtm6WA%34:1%3d 
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fl$ 3,38 

R$ 3,52 

Data: 29/09/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:1032022 / UASG:20001 

Lote/Item: /21 

Ata:  Link  Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1.400 

Unidade: Unidade 

UF: DF 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, 

SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA.. 

Descrição: Pasta arquivo - Material: Pvc Transparente, Tipo: Com Abas, Largura: 245 MM, 

Altura: 335 MM, Lombada: 30 MM, Cor: Cristal, Prendedor Interno: Grampo 

Plástico, Características Adicionais 2: 0,28mm De Espessura, Com Elástico, 

Ranhuras Parte, 

CatMat: 329139 - Material: Pvc Transparente I Tipo: Com Abas I Largura: 245 MM I Altura 

335 MM I Lombada: 30 MM I Cor: Cristal I Prendedor Interno: Grampo Plástico I 

Características Adicionais 2: 0,28mm De Espessura, Com Elástico, Ranhuras 

Parte 

Data: 30/03/2023 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:112023 / UASG:980551 

Lote/Item: /44 

Ata:  Link  Ata 

Adjudicação: 02/05/2023 06:40 

Homologação: 09/05/2023 16:51 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 120 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

01.668.343/0001-91 BOSCO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA R$ 4,50 

*VENCEDOR* LTDA 

Marca: VMP 
Fabricante: VMP PAPEIS PARA EMBALAGENS LTDA 
Modelo: PASTA 
Descrição: 44 PASTA ABA TRANSPARENTE Especificação : COM FECHAMENTO EM ELÁSTICO, TAMANHO OFICIAL, NA COR CRISTAL. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CERTIFICADO PELO INMETRO. MARCA/MODELO: VMP FABRICANTE: VMP PAPEIS PARA EMBALAGENS LTDA 
PROCEDENCIA: BRASILEIRA VALIDADE/GARANTIA: INDETERMINADA 120 UND R$ 10,00 DEZ REAIS R$ 1.200,00 UM MIL E DUZENTOS REAIS 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Prego 

Valor corrigido em 4,24% pelo  Indic*,  IPCA.  

Inc.  I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Orgão: PODER LEGISLATIVO 

Senado Federal 

Objeto: Aquisição de material de expediente para as unidades administrativas e 

legislativas do Senado Federal, com entrega imediata, de acordo com os termos 

e especificações do edital e seus anexos.. 

Descrição: Pasta Arquivo - Pasta Arquivo Material: Pvc Transparente , Altura: 335 MM, 

Características Adicionais 2: 0,28mm De Espessura, Com Elástico, Ranhuras 

Parte, Cor: Cristal , Tipo: Com Abas, Largura: 245 MM, Lombada: 30 MM, 

Prendedor Interno: Grampo Plástico 

CatMat: 329139 - Material: Pvc Transparente I Tipo: Com Abas I Largura: 245 MM I Altura: 

335 MM I Lombada: 30 MM I Cor: Cristal I Prendedor Interno: Grampo Plástico I 

Características Adicionais 2: 0,28mm De Espessura, Com Elástico, Ranhuras 

Parte 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

39.564.618/0001-10 ALEGRENSE DISTRIBUIDORA E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA R$ 3,38 
*VENCEDOR* 

Marca: POLIBRAS 
Fabricante: POLIBRAS 
Modelo: POLIBRAS 
Descrição: Pasta Pvc C/Elástico Dorso 40mm 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
OF Brasflia R RUA 6 CHACARA 266, SN Miguel (61) 9827-3053 alegrensedistribuidora@gmailcom 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
Código validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3d%34 
http://www.ban  codeprecos.com. br/CertificadoAu  tent  icidade?token =eL N Bywk2c1sJDIOt n C6cg cSyg uVXZ2Mbca39zGukFp4q HU8nPtm6WA%253d%253d 
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Prego Manual 1  

Inc  V  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

R$ 7,50 

Data/Hora: 01/09/2023 15:0401 

Produto: PASTA PLÁSTICA PARA OFÍCIO TRANSLÚCIDA COM FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 335 X 245 X 30 mm 

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Comprovante: 

Item 13: RE.,,UA ESCUL,di liLLIDA DE  SILICONE  FLEXÍVEL CUM JU CAL A RE6Lii- DEVE POSSUIR NO MÍNIMO ESCALA  Cory]  :30 

CENTÍMETROS. MEDINDO NO MÍNIMO 35 MM DE LARGURA 

Preço st imado: RS 13,50 (..0 Percentual: - Preço I  slim  ,do UdO  Media dos  Pregos  Obtidw; up.  

Quantidade Descrição Observação 

830 Unidades RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE  SILICONE  FLEXÍVEL COM 30 CM. A RÉGUA DEVE POSSUIR NO MÍNIMO ESCALA COM 30  CENT(  

METROS. MEDINDO NO MÍNIMO 35 MM DE LARGURA E 315 MM DE COMPRIMENTO. DEVERÁ POSSUIR EXCELENTE FLEXIBILI 

DADE. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço 

Valor corrigido em 3,57% pelo indice IPCA.  

Inc.  I I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Prego desconsiderado do cálculo. Justificativa: 0/TEM NÃO REPRESENTA 0 OBJETO ALMEJADO 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 3°, 'A pesquisa de pregos será materializada em documento que conterá: VI-Justificativas para a desconsideração 

de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados.' 

brigão: Prefeitura Municipal de 'bate Data: 17/12/2022 00:00 

Objeto: AQUISIÇÃO DE METERIAL DE ESCRITÓRIO / ESCOLAR Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Descrição: RÉGUA PLÁSTICA FLEXÍVEL 30 CM - RÉGUA PLÁSTICA FLEXÍVEL 30 CM SRP: SIM 

Identificação: 40010322 

Lote/Item: 1/109 

Ata:  N/A  

Fonte: 200.205.131.110:5656/transparenci 

a/ 

Quantidade: 2.570 

Unidade: PC 

UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

62.044.003/0001-84 ZOTESSO LOURENCO LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

SP lbaté 

Endereço:  

AV SAO JOAO, 1260 

Prego Manual 1  

Inc.  V  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Data/Hora: 01/09/2023 15:04:23 

Produto: RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE  SILICONE  FLEXÍVEL COM 30 CM. A RÉGUA DEVE POSSUIR NO MÍNIMO ESCALA COM 30 

CENTÍMETROS. MEDINDO NO MÍNIMO 35 MM DE LARGURA E 315 MM DE COMPRIMENTO 

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESGRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Comprovante: 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA°43d./.3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidadeTtoken=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%253d%253(1  28 / 30 

R$ 1,75  

R$ 6,50 

11$ 1,75 

as i,o11) 



I 16 PAPE! SULFITE A-4 210 X 297 MM, BRANCO, 75 G/M2, AI CAI INO. CAIXA COM 5000 FOLHAS.  

• reço Estimado: R$ 224,82  (tin) Percentual- Prego Estimado Calculado: RS 224.82 Média dos Preços Obtidos: 85 224,82 

Quantidade Descrição 

150 CX PAPEL SULFITE A-4 210 X 297 MM, BRANCO, 75 G/M2, ALCALINO. CAIXA COM 5000 FOLHAS. PAPEL DE FABRICAÇÃO NACIONAL 

, PRODUZIDO A PARTIR DE CELULOSE DE EUCALIPTO PROVENIENTE DE FLORESTAS RENOVÁVEIS E POSSUI A CERTIFICAÇÃO F 

SC -  FOREST STEWARDS HIP COUNCIL.  QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A COPIMAX. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

Valor corrigido em 0,76% pelo índice IPCA.  

Inc.  I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Observação 

RS -4-9-.3704 

R$ 194,47 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA 

Objeto: Registro de Pregos para eventual aquisição de expediente, papelaria, escritório e 

outros destinados a atender as Secretarias, do Município de Barcarena, estado 

do Pará.. 

Descrição: "papel impressão gráfica' - "Papel Impressão Gráfica" Material: Papel Reciclado 

, Gramatura: 75 G/M2, Comprimento: 297 MM, Cor: Branca, Largura: 210 M 

CatMat: 481439 - "PAPEL IMPRESSÃO GRÁFICA" 

Data: 12/04/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:232023 / UASG:980425 

Lote/Item: /2 

Ata-  Link  Ata  

Adjudicação: 03/05/2023 08:42 

Homologação: 09/05/2023 17:56 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 245 

Unidade: Caixa 500,00  FL  

UF: PA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

27.866.311/0001-94 P C DIAS EIRELI R$ 193,00 

*VENCEDOR* 

Marca: CHAMEX 
Fabricante: CHAMEX 
Modelo: PAPEL A4 
Descrição: PAPEL A4, BRANCO, MATERIAL PAPEL ALCALINO, TAMANHO (C X L) 297 X 210MM, GRAMATURA 75 G/M2. CAIXA COM 10 RESMAS DE 500 
FOLHAS. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PA Barcarena TV DA MATRIZ, 235 (91) 3751-2730 

Preço Manual 1 R$ 214,99  

Inc  V  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Data/Hora: 01/09/2023 15:13:59 

Produto: papel sulfite caixa 

Fornecedor: 29.678.353/0001-27 - IGUASSU COMERCIO DE PAPEIS LTDA 

Marca:  one  

Comprovante: 

Preço Manual 2 R$ 265,00  

Inc.  V  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Data/Hora: 01/09/2023 15:08:04 

Produto: papel sulfite caixa 

Fornecedor: 73.272.528/0001-93 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Marca:  report  

Comprovante: 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validacdo: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVX22Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WAV3d%34 
h ttp://www.ban  code  p recos.com. b r/Certificad oAuten t icid  ad  e?toke n=eLN Bywk2c1sJDIOt nC6cg cSyg uVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%253d%253d 
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IA Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

A FFNÇÃO  -  O Banco de Preços é uma soluço tecnológica que atende aos parametros de pesquisa dispostos em I eis vigentes, 
Instruções Normativas, Acoraos, Hegulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, 
complementares e  sites  de domínio amplo, o sisterna nao é considerado) uma fonte e, sim, 11111 meio para que is pesquisiv--; sejam 
reali/adas de forma segura, iqil e efic;u. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Prefeitura Municipal de Consolação/MG 
pmconsolacao-transparencia.gpecloud.com.br  

2 - Prefeitura Municipal de Pranchita/PR 
http://transparencia.pranchita.pr.gov.br/transparencia/licitacoes  

3 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 
licitanet.com.br  

4 - Prefeitura Municipal de Ubarana/SP 
transparencia.ubarana.sp.gov.br:5656/transparencia/  

5 - ComprasNet 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

6 - Prefeitura Municipal de Colômbia/SP 
187.72.53.129:5656/Transparencia/ 

7 - Portal de Compras Publicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br  

8 - Prefeitura Municipal de Ivai/PR 
sistemas.ivai.pr.gov.br:7020/transparencia/licitacoes  

9 - Prefeitura Municipal de Guará/SP 
servicos.guara.sp.gov.br/Transparencia/  

10 - Prefeitura Municipal de Lupércio/SP 
186.224.18.194:8079/transparencia/ 

11 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 
https://portal.tcess.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO:::  

12 - Prefeitura Municipal de lbaté/SP 
200.205.131.110:5656/transparencia/ 

Fontes de pregos inseridos manualmente: 

Data: 24/07/2023 73:0700 

Acessar a fonte aqui  

Data: 

Acessar a fonte aqui  

Data: 26/06/2023 11:19:18 

Acessar a fonte aqui  

Data: 04/07/2023 16:29.20 

Acessar a fonte aqui  

Data: 70/08/2023 08:38:40  ip 
Acessar a fonte aqui  

Data: 07/09/2023 15:48:28 

Acessar a fonte aqui  

Data: 

Acessar a fonte aqui  

Data: 12/09/2023 18:56.45 

Acessar a fonte aqui  

Data: 70/08/2023 74:3779 

Acessar a fonte aqui  

Data: 27/04/2023 11:36:54 

Acessar a fonte aqui  

Data: 09/05/2023 11.33.40 

Acessar a fonte aqui 

Data: 13/07/2023 70:51:74 

Acessar a fonte aqui 

1  - AMERICANAS S.A. (00.776.574/0006-60) Data: 07/09/2023 7531..00 

2- B. A. EDITORA LTDA (39.639.898/0001-88) Data: 05/09/2023 08.42:54 

Data: 07/09/2023 75.27:45 3- BELLER COMERCIO DE PAPEIS LTDA (05.563.868/0001-13) 

4- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA (73.272.528/0001-93) 

 

Data: 01/09/2023 7508:04 

Data: 07/09/2023 7 5: 7 3:59 5 - IGUASSU COMERCIO DE PAPEIS LTDA (29.678.353/0001-27) 

 

Relatório gerado no dia 15/01/2024 16:34:01 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgcSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%3d7.3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=eLNBywk2c1sJDIOtriC6cgeSyguVXZ2Mbca39zGukFp4qHU8nPtm6WA%253d%253d  30 / 30 



Compartilhar: Q:7  Favoritar (2,4mi1) 

FRETE  GRATIS  acima de R$10 

sakurashopmagazine 
Último  Login  Flá 18 Minutos 

Avaliações 178,9mi1 Taxa De Resposta Do  Chat 54% Loja Shopee  Dead  

 

Produtos 3,3mi1 Geralmente Responde poucas horas Seguidor 
fE)  Ver Página Da ... 0  Chat  Em Conversar Ag... 

15/01/2024, 16:19 Regua Flexivel de Silicone 30 cm e  Polegadas  I Shopee Brasil  

Central do Vendedor Vender na Shopee Baixe o  App  Siga-nos no Notificações Ajuda Português - BR 

Buscar na Shopee 

Shopee > Papelaria > Equipamento Escolar e de Escritório > Réguas, Transferidores e Estênceis > Regua Flexivel de  Silicone  30 cm e Polegadas 

Regua Flexivel de  Silicone  30 cm e Polegadas 

4.9 ***** 662 Avaliações 1,3mi1 Vendidos 

R$9,99 

Cupons De Loja 

Frete ;la  Frete Para Sic)  Paulo, São Paulo 

Frete R$8,00 

Compre R$10,00 na loja e ganhe Frete grátis usando o cupom 

1!1:4 Roxa Azul Laranja Rosa / Verde 

1 + 260 peças disponíveis 

Ag Adicionar Ao Carrinho Comprar Agora 

GARANTIA Receba seu pedido ou seu dinheiro de volta. Nunca transfira • o 
SHOPEE comunique fora do  app  Shopee 

Cor 

Quantidade  

1111 
scimsecv 

https://shopee.com.br/product/275122159/3552906622?gad_source=18,gclid=CjwKCAiAzJOtBhALEiwAtwj8tv5dF53q3VieKmqBVnUzRo-Ak4q-Q... 1/2 



15/01/2024, 16:19 Regua Flexivel de Silicone 30 cm e  Polegadas  I Shopee Brasil 

cts 

https://shopee.com.br/product/275122159/3552906622?gad_source=1&gclid=CjwKCAiAzJOtBhALEiwAtw  8tv5dF53q3VieKmqBVnUzRo-Ak4q-Q... 2/2 



5% OFF NO PIX  

CREDIÁRIO PRÓPRIO  

15/01.12024, 16:16 Régua Escolar Flexivel Leo&Leo 30 cm - GZT  Store  

tottall 
CASA & LAZER 

Busca  (ex:  vestido) Ç:7  Meus 
favoritos 

NOVIDADES ESCOLAR COZINHA CAMA BANHO DECORAÇÃO MANUTENÇÃO PARA 0 LAR CAMPING E LAZER ELETROPORTATEIS CELULARES CHURRASCO MAIS PROMOÇÕES  

Home  TOTTAL MAIS ESCOLAR Régua Escolar Flexível  Leo  &  Leo  30cm 

COD. 318321Sortido COD. 506010215501  

RÉGUA ESCOLAR FLEXÍVEL  LEO  &  LEO  30CM 

Marca:  LEO& EO  

Vendido e Entregue por:  GU Store  

Selecione o tamanho 

De R$ 7,99 por: 

R$ 6,99 Economize RS 1,00 

Em ate  lx  RS 6,99 sem juros Compre pelo WhatsApp • 
https://www.gztstore.com.br/regua_escolar_flexivel_leo  leo_30cm_318321sortido/p?idsku=109633&utm_source=google&gad_source=1&gclid=... 1/3 

t. 



15/01/2024, 16:16 Régua Escolar Flexivel Leo&Leo 30 cm - GZT  Store  

tottal! 
CASA  LAZES 

(N.-) Meus 
N.,  favoritos 

NOVIDADES ESCOLAR COZINHA CAMA BANHO DECORAÇÃO MANUTENÇÃO PARA 0 LAR CAMPING E LAZER ELETROPORTÃTEIS CELULARES CHURRASCO MAIS PROMOÇÕES 

Calcule o Frete e o Prazo  

OK  

Não sei meu CEP  

COMPARTILHE NAS REDES SOCIAIS: 

DESCRIÇÃO 

Régua escolar flexível  Leo  &  Leo  30 cm, cores sortidas. ESPECIFICAÇÕES 

Titulo Régua Escolar Flexível  Leo  8,  Leo  30cm 

0 
 As imagens podem apresentar variação de tonalidade e cor em 

configurações individuais de cada monitor. 

relação à peça original devido ã iluminação do ambiente e às 
Cor Sortido 

Estampa Estampa Sortida 

Faixa Ambos 

Etária 

Avaliações 

Tem esse produto? Seja o primeiro a avaliá-lo! 

ESCREVER AVALIAÇÃO 

CADASTRE-SE 

Receba nossas novidades e ofertas por  e-mail.  

Norne  

E-mail  

CADASTRAR 

INSTITUCIONAL SERVIÇOS 

Idquirir Sobre o Grupo Grazziotin Meus pedidos 

Trocas e devoluções 
Encontre a loja mais próxima  

tar  suas dividas? Acompanhe seu pedido 

AJUDA 

Como comprar 

Fale Conosco 

e.-N  Entre em contato  pelo 
irazziotin: Trabalhe conosco Venda na GZT  Marketplace WhatsApp  

Termos de uso 

Formas de pagamento 

Política de Privacidade 

Prazo de Entrega 

https://www.gztstore.com.br/regua_escolar_flexivel_leo  leo_30cm_318321sortido/p?idsku=109633&utm_source=google&gad_source=1&gclid=... 2/3 

contato@grazziotin.com.hr  



15/01/2024, 16:16 Régua Escolar Flexivel Leo&Leo 30 cm - GZT  Store  

tottal! 
CASA a. LAZER 

Meus 
N,f favoritos 

NOVIDADES ESCOLAR COZINHA CAMA BANHO DECORAÇÃO MANUTENÇÃO PARA 0 LAR CAMPING E LAZER ELETROPORTATEIS CELULARES CHURRASCO MAIS PROMOÇÕES 

r.e9ULdllltllw IILe 91 club  

Nosso crediário 

1.‘sA gr) cp E3 ra R-4 .P125 

• , ID  2022 GZT  Store.  Todos os direitos reservados. Preços e condições de pagamento válidos exclusivamente para compras efetuadas no  site,  
)dendo diferenciar-se das lojas físicas. As imagens dos produtos são meramente ilustrativas. Todos os preços e condições comerciais estão sujeitos a alteração sem aviso prévi 

CNPJ: 92.012.467/0549-38 I Rua  Valentin  Grazziotin n° 77, Bairro  Sao  Cristóvão - Passo Fundo/RS - CEP:99060-030.  

AVANT! 117VTEX 

https://www.gztstore.com.br/regua_escolar_flexivel_leo  leo_30cm_318321sortido/p?idsku=109633&utm_source=google&gad_source=1&gclid=... 3/3 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DO  KIT  ESCOLAR PARA ANO LETIVO DE 2024, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 

PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

ITEM CÓDIGO DO 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE  •
PREÇO 

MAXIMO 
PREÇO MÁXIMO  

TOTAL 

I 6-8-4 

APONTADOR PARA LAPIS, SEM DEPOSITO, COM 1 FURO, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS E LAMINA EM AÇO TEMPERADO, DE ALTA QUALIDADE, MAIOR 
DURABILIDADE,FDCADA POR PARAFUSO METÁLICO, RETANGULAR, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
2,7X1,5X1 CM.  DESIGN  ERGON6MICO, COM CERTI - APONTADOR PARA  LAPIS,  SEM DEPOSITO, 
COM 1 FURO, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS E LAMINA EM AÇO TEMPERADO, DE 
ALTA QUALIDADE, MAIOR DURABILIDADE,FIXADA POR PARAFUSO METÁLICO, RETANGULAR, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 2,7X1,5X1 CM.  DESIGN  ERGONÔMICO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 100 UNIDADES. MARCA DE REFERÊNCIA:  FABER  CASTELL OU SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

14 ( X R$ 59.50 R$ 833,00 

2 42245 
BORRACHA BRANCA MACIA n° 40, CAIXA COM 40 UNIDADES, COMPOSTA POR 100% BORRACHA 
NATURAL, PRODUTO NÃO TÓXICO DE FABRICAÇÃO NACIONAL 100 ( 'X R$ 15,63 R$ 1.563,00 

3 66736 

CADERNO 1/4  BROCHURA PEQUENO, CAPA DUFtA,DE 200MM X 140MM. 96 FOLHAS, 
QUADRICULADOS FOLHAS INTERNAS DE 7MMX7MM. CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO EPAPEL 
OFFSET,  FOLHAS INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2. 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 

900  UN  R$ 10,22 R$ 9.198,00  

4 66737 
CADERNO 1/4, BROCHURA, MIOLO PAUTADO, 48 FOLHAS, DE 200MM X 140MM. 
CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  FOLHAS INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2. 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 

5600  UN  R$ 3,61 R$ 20.216,00 

5 66738 
CADERNO 1/4, BROCHURA, MIOLO PAUTADO, 96 FOLHAS, DE 200MM X 140MM. 
CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO EPAPEL  OFFSET,  FOLHAS INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 G/M2. 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 

900  UN  R$ 7,75 R$ 6.975,00 

6 66739 

CADERNO BROCHURÃO QUADRICULADO GRANDE, (CAPA DURA). CADERNO ESCOLAR MEDINDO 
20x28 CM (FECHADO), CONTENDO 96 FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA  MINIMA  DE 
56 G/M2  E IMPRESSO COM QUADRADOS DE 7x7 mm,LINHAS NA COR AZUL. CAPA COLORIDA 
IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 G/M2, COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE 
EXTERNA, ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM PAPEL  OFFSET  120 G/M2. 
ACABAMENTO DOBRADO, COSTURADO E MIOLO COLADO A CAPA. 0 CADERNO DEVERÁ 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" COMPROVADO NA CAPA DO CADERNO. 

510  UN  R$ 13,61 R$ 6.941,10 



7 66740 

CADERNO BROCHURÃO, GRANDE (CAPA DURA) PAUTADO ESCOLAR MEDINDO 20x28 CM 
(FECHADO), CONTENDO 96 FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA  MINIMA  DE 56 G/M2  E 
IMPRESSO COM LINHAS NA COR AZUL. CAPA IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 G/M2, 
COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM E COM 
GUARDAS EM PAPEL  OFFSET  120 G/M2. ACABAMENTO DOBRADO, COSTURADO E MIOLO COLADO 

510 l IN RS 11,6 I R$ 6.941,10 

A CAPA. 0 CADERNO DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" COMPROVADO CAPA 
DE CORES VARIADAS. 

8 58929 
CADERNO DE CALIGRAFIA: BROCHURÃO, CAPA MOLE, TAMANHO 20,2 X 20,0 CM 40 FOLHAS, 
GRAMATURA  MINIMA  56 G/M2. FOLHA BRANCA. 

200  UN  R$ 4,55 RS 910,00 

9 66741 
CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO: MIOLO BRANCO, 48 FOLHAS, GRAMATURA DA FOLHA 
INTERNA GRAMATURA  MINIMA  56G/M2, FORMATO 275X200 MM. CAPA DURA. MARCA DE 
REFERÊNCIA: TILII3FtA OU SIMILAR OU DE MELHOR qUALIDADE. 

1900  UN  R$ 7,15 R$ 13.585,00 

I 0 63682 

COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL 110 GRAMAS, NAO TOXICA, COMPOSTA POR POLIACETATO 
DE VINILA (PVA) EM DISPERSÃO AQUOSA, FABRICAÇÃO NACIONAL. INFORMAÇÕES 
CONSTANTES DO SELO, CONFORME PORTARIA INMETRO N° 333/2012: SEGURANÇA, 
COMPULSÓRIO, REGISTRO 70442396/2014, IFBQ0003, INMETRO. 

500  UN  R$ 5,71 R$ 2.855,00 

11 57651 
GIZA° DE CERA TIPO ESTACA COM 12 CORES, 112 GRAMAS, NÃO TOXICO, INDICADO PARA 
CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS, COMPOSTO POR CERAS, CARGAS MINERISINERTES E PIGMENTOS. 
FABRICAÇÃO NACIONAL COM SELO DO INMETRO OCP 0061.  

510 CX R$ 8,03 R$ 4.095,30 

12 67821 

LAPIS  DE COR LONGO IUT COM 12 CORES, CORES TRADICIONAIS, COMPOSTO POR PIGMENTOS, 
AGLUTINANTES, CARGA, INERTE, CERAS E MADEIRA REFLORESTADA COM CERTIFICADO 
FSC100%. FABRICADO COM TECNOLOGIA TIS - TÉCNICA SEKURAL, EMBALAGEM COMPOSTA POR 
12  LAPIS,  DOIS  LAPIS  GRAFITE, UM APONTADOR SIMPLES COM LAMINA DE AÇO E UMA 
BORRACHA BRANCA N° 60. MARCA DE REFERÊNCIA:  FABER  CASTELL, OU SIMILAR, OU DE 
MELHOR QUALIDADE.  

1900 ( ' X R$ 18,95 R$ 36.005,00 

13 67822 

LAPIS  PRETO GRAFITE N°2 SEXTAVADO CAIXA COM 144 UNIDADES, FORMULADO COM 
MICROPARTICULAS ATIVAS E TECNOLOGIA SEKURAL- COMPOSTO POR MATERIAL CERÂMICO, 
GRAFITE E MADEIRA REFLORESTADA COM CERTIFICAÇÃO 100% FSC. FABRICAÇÃO NACIONAL 
COM SELO DO INMETRO OCP 0006. MARCA DE REFERÊNCIA:  FABER  CASTELL, OU SIMILAR, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

40 ( X R$ 93.98 R$ 3.759,20 

14 66282 

PAPEL SULFITE A-4 210 X 297 MM, BRANCO, 75 G/M2, ALCALINO. CAIXA COM 5000 FOLHAS. PAPEL 
DE FABRICAÇÃO NACIONAL, PRODUZIDO A PARTIR DE CELULOSE DE EUCALIPTO PROVENIENTE 
DE FLORESTAS RENOVÁVEIS E POSSUI A CERTIFICAÇÃO FSC —  FOREST STEWARDS HIP COUNCIL.   
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A COPIMAX. 

150 CX R$ 22482 , R$ 33.723,00 

15 42325 
PASTA PLÁSTICA PARA OFICIO TRANSLÚCIDA COM FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 335 X 245 X 30 
mm 

510 1 N R$ 5.20 R$ 2.652,00 

16 64266 

RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE  SILICONE  FLEXIVEL COM 30 CM. A RÉGUA DEVE POSSUIR NO  
MINIM°  ESCALA COM 30 CENTÍMETROS. MEDINDO NO  MINIM°  35 MM DE LARGURA E 315 MM DE 
COMPRIMENTO. DEVERÁ POSSUIR EXCELENTE FLEXIBILIDADE. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. 

830 1 N R$ 7,82 R$ 6.490,60 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 156.742,30 

Certifico que confeccionei a planilha do  moment° vo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria demandante. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Assessora da SELOG 
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PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  10  Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  30  Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Co4 PANO0' 
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Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Alcione Roberto Closs. 
1.2.2. Djivan Marcos Eichstaedt. 
1.2.3. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se a forma presencial. 
A opção pela modalidade de pregão presencial deriva do disposto no  art.  26, inciso X, 
da LCM 14/22. 
Para tanto vão anexas 6 (seis) declarações pertinentes, para fins de cumprimento do 
requisito legal. 
2.2.2. Destaca-se que a sessão pública do certame será gravada em dudio e  video,  bem 
como terá transmissão ao vivo pela interne, conferindo total transparência no 
procedimento adotado. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DO  KIT  ESCOLAR 

PARA ANO LETIVO DE 2024. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego máximo 
(R$) 

Prego máximo total 
(RS) 

1 APONTADOR PARA  LAPIS,  SEM 
DEPOSITO, COM 1 FURO, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS E LAMINA 
EM AÇO TEMPERADO, DE ALTA 
QUALIDADE, MAIOR 
DURABILIDADE,FIXADA POR 
PARAFUSO METALICO, 
RETANGULAR, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 2,7X1,5X1 CM.  
DESIGN ERGONOMICO, COM 
CERTI - APONTADOR PARA  
LAPIS,  SEM DEPOSITO, COM 1 
FURO, COMPOSIÇÃO: RESINAS 

14 CX 59.50 833.00 

Avenida Independência, 953 — Casa da Cultura Dona Mauricia Guerra - Fone: (46) 3552-1560 
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TERMOPLASTICAS E LAMINA 
EM AÇO TEMPERADO, DE ALTA 
QUALIDADE, MAIOR 
DURABILIDADE,FIXADA POR 
PARAFUSO METALICO, 
RETANGULAR, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 2,7X1,5X1 CM.  
DESIGN ERGONOMICO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDUSTRIA BRASILEIRA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. MARCA DE 
REFERÊNCIA:  FABER  CASTELL 
OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

2 42245 BORRACHA BRANCA MACIA n° 
40, CAIXA COM 40 UNIDADES, 
COMPOSTA POR 100% 
BORRACHA NATURAL, 
PRODUTO NÃO TÓXICO DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL 

100,00 CX 15,63 1.563,00 

3 66736 CADERNO 1/4 BROCHURA 
PEQUENO, CAPA DURA,DE 
200MM X 140MM. 96 FOLHAS, 
QUADRICULADOS FOLHAS 
INTERNAS DE 7MMX7MM. 
CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO 
EPAPEL OFFSET, FOLHAS 
INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 
G/M2. POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
AMBIENTAL "FSC" 

900,00  UN  10,11  9,198,00 

4 66737 CADERNO 1/4, BROCHURA, 
MIOLO PAUTADO, 48 FOLHAS, 
DE 200MM X 140MM. 
CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO 
EPAPEL OFFSET, FOLHAS 
INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 
G/M2. POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
AMBIENTAL "FSC" 

5.600,00  UN  3.61 20.216,00 

5 66738 CADERNO 1/4, BROCHURA, 
MIOLO PAUTADO, 96 FOLHAS, 
DE 200MM X 140MM. 
CAPA/CONTRACAPA, PAPELÃO 
EPAPEL OFFSET, FOLHAS 
INTERNAS PAPEL  OFFSET  56 
G/M2. POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
AMBIENTAL "FSC" 

900,00  UN  7,75 6.975,00 

6 66739 CADERNO BROCHURAO 
QUADRICULADO GRANDE, 
(CAPA DURA). CADERNO 
ESCOLAR MEDINDO 20x28 CM 
(FECHADO), CONTENDO 96 
FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL 
COM GRAMATURA  MINIMA  DE 
56 G/M2  E IMPRESSO COM 
QUADRADOS DE 7x7 mm,LINHAS 
NA COR AZUL. CAPA COLORIDA 

510,00  UN  13,61 6.941,10 

Avenida Independência, 953 — Casa da Cultura Dona Mauricia Guerra - Fone: (46) 3552-1560 
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IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ 
BRILHO 120 G/M2, COM 
LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA 
PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM 
PAPELÃO 1,2 MM E COM 
GUARDAS EM PAPEL  OFFSET  
120 G/M2. ACABAMENTO 
DOBRADO, COSTURADO E 
MIOLO COLADO A CAPA. 0 
CADERNO DEVERA POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL 
"FSC" COMPROVADO NA CAPA 
DO CADERNO. 

7 66740 CADERNO BROCHURÃO, 
GRANDE (CAPA DURA) 
PAUTADO ESCOLAR MEDINDO 
20x28 CM (FECHADO), 
CONTENDO 96 FOLHAS DE 
MIOLO EM PAPEL COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 56 
G/M2  E IMPRESSO COM LINHAS 
NA COR AZUL. CAPA IMPRESSA 
EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 
G/M2, COM LAMINAÇÃO BOPP 
BRILHO NA PARTE EXTERNA, 
ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM 
E COM GUARDAS EM PAPEL  
OFFSET  120 G/M2. ACABAMENTO 
DOBRADO, COSTURADO E 
MIOLO COLADO A CAPA. 0 
CADERNO DEVERA POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL 
"FSC" COMPROVADO CAPA DE 
CORES VARIADAS. 

510,00  UN  13,61 6.941,10 

8 58929 CADERNO DE CALIGRAFIA: 
BROCHURÃO, CAPA MOLE, 
TAMANHO 20,2 X 20,0 CM 40 
FOLHAS, GRAMATURA MÍNIMA 
56 G/M2. FOLHA BRANCA. 

200,00  UN  4,55 910,00 

9 66741 CADERNO DE CARTOGRAFIA E 
DESENHO: MIOLO BRANCO, 48 
FOLHAS, GRAMATURA • DA 
FOLHA INTERNA GRAMATURA  
MINIMA 56G/M2, FORMATO 
275X200 MM. CAPA DURA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
TILIBRA OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

1.900,00  UN  7,15 13.585,00 

10 63682 COLA BRANCA ESCOLAR 
LAVÁVEL 110 GRAMAS, NÃO 
TÓXICA, COMPOSTA POR 
POLIACETATO DE VINILA (PVA) 
EM DISPERSÃO AQUOSA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 
INFORMAÇÕES CONSTANTES 
DO SELO, CONFORME 
PORTARIA INMETRO N° 
333/2012: SEGURANÇA, 

500,00  UN  5,71 2855.00 
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COMPULSÓRIO, REGISTRO 
70442396/2014, IFBQ0003, 
INMETRO. 

11 57651 GIZA() DE CERA TIPO ESTACA 
COM 12 CORES, 112 GRAMAS, 
NÃO TÓXICO, INDICADO PARA 
CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS, 
COMPOSTO POR CERAS, 
CARGAS MINERISINERTES E 
PIGMENTOS. FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM SELO DO 
INMETRO OCP 0061. 

510,00 CX 8,03 4.095,30 

12 58915  LAPIS  DE COR LONGO  KIT  COM 
12 CORES, CORES 
TRADICIONAIS, COMPOSTO POR 
PIGMENTOS, AGLUTINANTES, 
CARGA, INERTE, CERAS E 
MADEIRA REFLORESTADA COM 
CERTIFICADO FSC100%. 
FABRICADO COM TECNOLOGIA 
TIS - TÉCNICA SEKURAL, 
EMBALAGEM COMPOSTA POR 
12  LAPIS,  DOIS  LAPIS  GRAFITE, 
UM APONTADOR SIMPLES COM 
LAMINA DE AÇO E UMA 
BORRACHA BRANCA N° 60. 
MARCA DE REFERÊNCIA:  
FABER  CASTELL OU SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE 

1.900,00 CX 18,95 36.005,00 

13 58916  LAPIS PRETO GRAFITE N°2 
SEXTAVADO CAIXA COM 144 
UNIDADES, FORMULADO COM 
MICROPARTÍCULAS ATIVAS E 
TECNOLOGIA SEKURAL- 
COMPOSTO POR MATERIAL 
CERÂMICO, GRAFITE E 
MADEIRA REFLORESTADA COM 
CERTIFICAÇÃO 100% FSC. 
FABRICAÇÃO NACIONAL COM 
SELO DO INMETRO OCP 0006. 
MARCA DE REFERÊNCIA:  
FABER  CASTELL OU SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

40,00 CX 93,98 3.759,20 

14 66282 PAPEL SULFITE A-4 210 X 297 
MM, BRANCO, 75 G/M2, 
ALCALINO. CAIXA COM 5000 
FOLHAS. PAPEL DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
PRODUZIDO A PARTIR DE 
CELULOSE DE EUCALIPTO 
PROVENIENTE DE FLORESTAS 
RENOVÁVEIS E POSSUI A 
CERTIFICAÇÃO FSC —  FOREST 
STEWARDS HIP COUNCIL.  
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIORA COPIMAX. 

150 CX 224,82 33.723.00 

15 42325 PASTA PLÁSTICA PARA OFÍCIO 
TRANSLÚCIDA COM 

510.00  UN  5,20 2.652,00 
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FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 
335 X 245 X 30 mm 

16 66308 RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE 
SILICONE  FLEXÍVEL COM 30 
CM. A RÉGUA DEVE POSSUIR 
NO MiNIMO ESCALA COM 30 
CENTÍMETROS. MEDINDO NO 
MÍNIMO 35 MM DE LARGURA E 
315 MM DE COMPRIMENTO. 
DEVERA POSSUIR EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

830,00  UN  7,82 6.490,60  

TOTAL 156.742,30 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 15 (quinze) dias corridos após o encaminhamento de requerimento formal do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da Pasta, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A. emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 
5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento  sera  enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 
5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços 
caso sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no 

5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 
prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 
anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem 
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prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na 
Lei 12.846/2013.  
5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 
5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo., 
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos arquivos 
contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria Solicitante,  
preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de órgãos internos e 
externos.  

5.2. Condições especificas: 
Não se aplica. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais descritas na minuta da ata/contrato 
administrativo, bem como as obrigações adiante elencadas, naquilo que for 
compatível. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Efetuar a entrega dos materiais em embalagens adequadas para proteger o 
conteúdo contra danos durante o transporte. 
6.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes d(ao): marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, bem como as demais 
informações pertinentes ao objeto. 
6.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 
6.2.4. As embalagens deverão ser adequadas para armazenagem por período mínimo 
de 12 (doze) meses. 
6.2.5. Atender as solicitações quanto à troca de material com defeito ou danificados 
ou em desacordo com as especificações descritas neste Termo de Referência. Quando 
identificados problemas com os produtos, o Departamento de Educação encaminhará 

Contratada um oficio solicitando providências. 
6.2.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 
empregados ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, 
constatáveis nos prazos da garantia. 
6.2.7. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais 
(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os 
tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou que 
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lhes diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da embalagem. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 
minuta padrão da ata/contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2. 0 contrato será acompanhado e fiscalizado por Djivan Marcos Eichstaedt, 
servidor efetivo lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
da ata/contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não ha condições especificas. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não ha condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 
planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. A LDB (Lei Federal n° 9.394/1996), em seu artigo 4°, inciso VIII, prevê 
atendimento ao educando em todas as etapas da Educação Básica por meio de 
programas suplementares de material didático — escolar, transporte, alimentação 
e assistência à saúde. 

11.1.2. Em atendimento as exigências legais o Município de Capanema garante que 
todos os alunos da Rede Municipal tenham os materiais didáticos necessários 
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para o desenvolvimento das atividades propostas nas unidades escolares. 
Portanto, se faz necessário que alunos tenham os materiais mínimos. 0 
fornecimento dos itens licitados é indispensável ao bom e correto andamento e 
desenvolvimento das atividades inerentes a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura — SEMEC de Capanema/PR. 

11.1.3. Visando a assegurar o direito à educação em conformidade com a Constituição 
Federal, que garante a obrigatoriedade do ensino público, a presente contratação 
justifica-se por priorizar o acesso democrático A escola, oportunizando igualdade 
de condições aos alunos, incentivando a permanência na sala de aula e o sucesso 
do estudante da rede municipal. A contratação visa a ampliar o acesso ao ensino 
para os alunos das escolas municipais através de um processo de ensino 
aprendizagem, que possibilite vivências múltiplas nas atividades pedagógicas, 
mas que este aprendizado técnico não tenha um fim em si mesmo, ou seja, este 
processo deve estar envolvido em todo um contexto vivido pelas crianças e 
adolescentes, a fim de proporcionar um desenvolvimento no aprendizado 
harmonioso e global de todos, respeitando sempre os seus estágios de 
desenvolvimento, possibilitando um aumento do conhecimento aliado ao 
aprendizado dos fundamentos exigidos nas mais diversas modalidades 
pedagógicas. 

11.1.4. Além dos  kits  escolares, a presente contratação visa a adquirir papel sulfite 
suficiente para o abastecimento deste necessário material de expediente em todas 
as unidades de ensino da rede municipal e também para as demais secretarias que 
necessitem do referido item de expediente. Embora o referido item (papel sulfite) 
tenha sido objeto licitado noutro procedimento (PE 30/2023 — A.R.P. n° 
252/2023), a quantia contratada naquela licitação, além de não suprir as 
necessidades da Administração, tem-se o preço aqui orçado é inferior àquele, o 
que justifica a inserção do objeto neste procedimento. 

11.1.5. Justifica-se ainda que a Administração o faça mediante registro de preços 
porque o sistema tende a economizar nas aquisições, não precisando providenciar 
grandes áreas para armazenagem de materiais e ainda resolve o problema quando 
se toma dificultoso prever com total exatidão os quantitativos a serem licitados, 
entre outras vantagens. HA ainda, a flexibilidade e economicidade para a 
Administração, a não vinculação do orçamento, o que também constitui 
vantagem econômica para o município, já que não haveria a obrigatoriedade da 
contratação do objeto como um todo, mas sim de acordo com as necessidades. 

11.1.6. DA INDICAÇÃO DE MARCAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 
Alguns itens do presente Termo de Referência (1, 9, 12 e 13)  trazem em sua 
descrição expressões tais como "MARCAS DE REFERÊNCIA", ou 
"QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR" ou "SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE". A Administração valeu-se destas expressões com os seguintes 
objetivos: 
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a) adquirir produtos com qualidade assegurada e que tenham reconhecimento do 
mercado consumidor; produtos de qualidade inferior geram reclamações, mau 
uso, gastos exagerados; 
b) utilizar-se de produtos cujas eficácias e eficiências são comprovadas pela 
prática do dia a dia e cujos pregos, aparentemente maiores, são compensados 
pelo uso de menores quantidades, resultando assim, em efetivo ganho 
econômico para a Administração Municipal; 
c) evitar adquirir produtos cuja durabilidade e economia são prejudicados pela 
qualidade inferior que obrigam os usuários a utilizar-se de quantidades maiores, 
que, por sua vez, geram gastos maiores e, em consequência, trazem aumento dos 
preços a serem pagos, sem atingir o resultado almejado. 

A guisa de balizamento das justificativas exposta, seguem abaixo excertos de 
julgados do TCU que dão suporte A justificativa sobre o uso das expressões 
empregadas na descrição destes itens: 

"f -...] a indicação de Marca como parâmetro de qualidade pode ser admitida para 
facilitar a descrição do objeto a ser licitado, desde que seguida da expressão 'ou 
equivalente', 'ou similar', ou de `melhor qualidade —  (ACÓRDÃO n°2401/2006). 

"(..) a indicação de marca na licitação deve ser precedida de apresentação de 
justificativas técnicas que demonstrem, de forma clara e inafastável, que a 
alternativa adotada é a mais vantajosa e a única que atende ás necessidades da 
licitação. "(ACORDA n°636/2006). 

Além disso, a indicação das marcas vem seguida das expressões 
"QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR" ou "SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE", que viabilizam a apresentação de propostas com produtos de 
outras marcas, sem que isso configure preferência por marca ou restrição 
prejudicial ao caráter competitivo do certame. A referida prática, devidamente 
justificada, como é o caso, é autorizada por lei e ratificada pela melhor doutrina 
administrativista e pelo Tribunal de Contas da Unido - TCU (Súmula n° 270). 
Na lição de Marçal Justen Filho 1  : 

"(..) as avaliações da Administração tem de ser rigorosamente objetivas. Não 
podem ser influenciadas por preferencias subjetivas, fundadas em critérios 
opinativos. A Lei volta a reprovar escolhas fundadas na pura e simples preferencia 
por marcas. 
(..) Em suma, não há reprovação legal a utilização da marca como meio de 
identificação de um objeto escolhido por suas qualidades ou propriedades 
intrínsecas. A Administração deve avaliar o produto objetivamente. Poderá valer-se 
da marca como forma de identificação do objeto que escolheu, desde que tal 
escolha tenha sido baseada em características pertinentes ao objeto." 

11.2. DO PREÇO 

1  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários 6 lei de licitações e contratos administrativos. 10'. ed. São Paulo: 
Dialética, 2004. p. 273. 
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11.2.1. Os valores máximos dos itens 2 a 16 foram definidos através da média de 
preços obtidos na pesquisa de preços realizada através do Sistema Banco de 
Preços com valores de compras governamentais predominantemente e 
solicitação através do  link  de cotação com fornecedores cadastrados no banco 
de fornecedores municipal, complementada através de pesquisa em sítios 
etrônicos especializados ou de domínio amplo (páginas da intemet), cujo 
relatório, laudo da cotação e pesquisas virtuais se encontram na fase interna da 
presente contratação. 
A precificação estimada do item 1 baseou-se em contratação pública (similar) 
efetuada por outra municipalidade (Município de São João do Caiud/PR — PE 
47/2023), com arrimo no  art.  38 da LCM 14/2022. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

Não se aplica. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
Não se aplica. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
Não se aplica. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar. As demais regras aplicáveis serão 
indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1.080, Centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do 
CATMAT e a do edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do 
edital e neste Termo de Referência.  
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15.3. Vão anexos a este TR: 
a) Relatórios de consumo dos últimos 24 meses; 
b) Estimativa de consumo; 
c) Declarações e cartões CNPJ de 6 empresas locais; 
d) Novo relatório de cotação. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 21 dias do mês de dezembro de 2023. 



FelipyCarvalh 
Se etário Municipal de ontratações Públic 

, ityq.A151_, I 
Alcione Roberto Closs 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em  

Djivan Marcos Eichstaedt 
Diretor do Departamento de Educação 

Fiscal da Contratação 
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EDITAL DE PREGÃO N° 01/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEIVIA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 75.972.760/0001-
60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Orgdo Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

1.1.2. Órgãos Participantes: Não se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

2. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DO  KIT  ESCOLAR PARA ANO 

LETIVO DE 2024, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 156.742,30 (Cento e cinquenta e seis mil, setecentos e quarenta e 
dois reais e trinta centavos). 

2.2. MODALIDADE: Pregão. 

2.3. FORMA: Presencial. 

2.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Prego por Item. 

2.5. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

2.6. PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP LOCAL 

2.7. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

16/01/2024 As 08h30min 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR. 

Sala de Licitações, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro. 

2.8. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

2.9. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n°14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitern I .2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  

Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.cauanema.pr.gov.br   
(https://www.cananema.pr.Eov.britransuarencia/adm/licitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias  Cads,  da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.1.2. Caberá ao(d) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo será encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referencia e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital,  sera  concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de pregos, a Licença 
(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Mk)  poderio participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 
g) organizações e entidades do terceiro setor; 
h) pessoas fisicas; 
i) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, c 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidemea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 
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4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma da Declaração Unificada anexa): 

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

I) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ ri° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 4 

Edital Versão LCM 1.24 



S 

• 

Município de Capanema - PR 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem•1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante  sera  confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na I CM 14/22, mesmo que mieroempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido cm razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença  
(Alvan.)  de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

• .P.9 MRKKAN ° 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 
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5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a pratica de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgdos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros  tab  logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando fisicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de doctimento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente  sera  exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal. 
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6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com Identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de pregos e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° X.,OCX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMAJPR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública 
prevista neste edital. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO  
TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado 
(incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 
documentos. 
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6.2.5. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

6.2.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.2.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.2.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da 
fase de habilitação. 

6.2.11. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.12. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa fisica ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.13. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO, o licitante deverá juntar, como anexo(s) da PROPOSTA 
DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo anexo), nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos; 
c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos. 

**:   
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante devera enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
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validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores as previstas no Termo de Referência. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,  sera()  de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Pregos inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois  dc  preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.prgov.hr  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORIVIULAÇÃO  

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 
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8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na interne  sera  aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em forma eletrônica não esteja 

configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão 
eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio fisico ou outro meio digital 
disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente  it  
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4643. 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo A comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação ou 
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dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de CapanemaJPR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado,  
sera  considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate,  sera  realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferencia para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DtE,APANEMA/PR   

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa  dc  pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances,  sell  efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores,  sell  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
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11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 

11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 
serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo à classificação, pelo modo de disputa aberto; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação  sera,  realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na  
metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a  
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma 
empresa na fase interna da licitação.  

12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (se for Pregão em forma eletrônica) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capcinenza.pr.gov.br  e licitaccio.capanema fagniail.com  (se for Pregão em forma presencial), 
a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em conformidade com o último 
lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em forma eletrônica, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 

"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR". 
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13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 
seja, das 8h00min is 11h3Omin e das 13h15min is 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em forma eletrônica, será aceito o envio 
da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaoAcapanema.pr.2ov.br.  Após o envio do  e-mail,  o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  
e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Pregos deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante  clue  abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e sujeitar-se-á is sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos  preps  ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias A execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

c) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitern 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o prego total do lote indicado na proposta inicial de pregos e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de pregos, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 

Anexos sob pena de desclassificação. 
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13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 
previstos neste edital, especialmente quanto à adequação as especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 
sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail,  será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referencia. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante será DESCLASSIFICADA. 
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14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem pregos inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Unido (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx;  
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
I) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.enj.jus.beimprobidade adm/consultar requerido.php). 
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15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
15.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia  fail  anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certiddo(iies) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.6. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.7. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 

15.8. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.9. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações ou Cooperativas: estatuto, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo,  devidamente registrado(s) no órgão 
competente; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e A Divida Ativa da Unido; 
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c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 
Estaduais da sede da pessoa jurídica; 

d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 
Municipais da sede da pessoa jurídica; 

e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 
do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 

15.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HA13ILITAÇÂO  
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicara a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada  
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16,2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sitios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certiddo(ões) 
valida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto 6, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do  
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes será comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 
estejam validados e atualizados. 
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16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, 
Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também  sera  admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n° 2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 

16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo Que esta apresente alguma restrição, sob pena de  
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP,  sera  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §10, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A. fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subiteni 14.53, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Por decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de habilitação poderá ser iniciada durante a realização da 

etapa de apresentação e aceitação de amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor 
classificada, para fins de celeridade e eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitan -14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
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17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via interne, 
no  e-mail:  licitacaoa,capanema.prgov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem. 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICAÇÁO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente à formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará as penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do 8W:di:it!. 19.5 não se aplicara aos licitantes remanescentes convocados na forma da alinea " 

(104itSit'19A. 
19.7. Será facultada A. Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 

remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens19.2 a 194 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitexis 19.2 a 
194. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 
resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias  Cads,  
contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitern 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, pregos registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o prego registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor com prego registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 
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20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Prego (SRP) ou por entregas parceladas, haver4 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as Quantidades ou as condicões do pedido. iustificadamente 

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Pregos obedecerá A disciplina dos contratos prevista na LCM 

1 4/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços 

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o  prep  vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir à ata de registro de  preps  na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

e) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de  preps.  

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de  preps  terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de  preps,  mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
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de pregos continua sendo compatível com o  prep  de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o  prep  vigente na ata de registro de  preps  
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 

f) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não  sera  obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 
licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias  (ads,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procedera conforme o disposto no item 19 deste Edital. 
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23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referencia, aplicam-se as disposições do  
art.  155 a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar  partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 
Referência. 

24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação.  
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24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1 de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

25 PAS  CONDIÇÕES RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  • 
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referencia. 
25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subittin 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Página: 25 

Edital Versão LCM 1.24 



Município de Capanema - PR 

do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se as regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 
das providencias cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26.1. 0 pagamento será efetuado através de transferencia eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
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26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento  
sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parceiada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.13. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço ci‘ forma cóntitiutt, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.13 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal  
act  for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será 
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
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manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação 

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS  
27.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  

Edital  Verdi)  LCM 1.24 
Página: 28 

(6 / 100) 



Município de Capanema - PR 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(Zies) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sera  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de  
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços eth bons, a multa  
sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  
sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja hordrio marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, seta considerada a 
inexecuçao total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
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27.8. A sanção de DECLARACA.0 DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "I" do subitem 27.1 
deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 
deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sell  aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se as contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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29.6. Nenhum ato  sell  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 

29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO  
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

,31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES  

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
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contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitern 31A estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitein 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos cinco anos anteriores A divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitern 31,8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 
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32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais  tern  por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. São objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo A Microempresa e A Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo A inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. São diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados As contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
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c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.bri. 

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

34.4. E facultado ao(a) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou a outra autoridade ou órgão 
competente, em qualquer fase ou etapa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referencia. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessio(iies) Pública(s) deste certame 
será(ão) gravada(s) em  audio  e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube" . 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
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Parque Caminho do Colono, ao dia 16 de Jane 024.  

Americo Be116  
Prefeito  Municipal 

Município de Capanema - PR 

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Pregos 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Pregos 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de  preps  para Pregão na forma PRESENCIAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br   

Edital Versão LCM 1.24 
Página: 36 



Município de Capanema - PR 

ANEXO!! 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO O  xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 

com nome e assinatura do representante legal. 

*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário.  
*Ern  atendimento a Lei Federal n" 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 
autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 
reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INICIO DA SESSÃO — 
ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO Ill 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referencia, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sera  protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de beneficios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(eies) com a Administração Pública (Unido, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente  sera  
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

de 202X.  
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referencia possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referencia; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de pregos inicial, quanto para a proposta de pregos definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referencia; 
f) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 

I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  lote", de acordo com o indicado 

no item l do Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais; 

e.l. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria 
Municipal interessada, sem qualquer  'emus  para o Município de Capanema. 

,  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida  

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(JCS)  

Preço total 
estimado 

(RS) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÁO DOS SERyNQS  
„ , ,  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no itibitém'‘23.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 

suinteln.13'3 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no stitiii0i3i23;1. 
2.7. A recusa fundamentada no ubitem 2 6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o Xikitem<23:1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o Sublieiti 2.11, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses,!: enussio 
asstititiraSdiitc ,iitatitinidato'r.410 Prefeito 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subltem 12 deste instrumento, para o novo 'prazo de vigência. 

4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias fiteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A. Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância is normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as seguintes condições: 
1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 

documentos que integram o processo de contratação; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9.1. 0 objeto da contratação devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR),  sera  realizada a Reunido Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias Ateis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
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a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inte2ram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
0 fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de aposti lamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdencidrias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providencias cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobat6rio da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

O verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Inte2ram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A. execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

0 elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 0/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
I 1 . 1 . As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no I ermo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

,TR ATA "AO 

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
• 10 , 

 

TIVAS 

   

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na  aims  "a" do subitem 14.10 aplica-se no  Ambit°  do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA ()UINTA - DOS CASOS 0M1SSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no  ambit()  civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município  it'd  se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado ilá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OntAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPC AO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 184 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alinea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 

preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os pregos, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar pregos constantes do registro de pregos, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - w-ww.capanema.pr.gov.br   

Edital Vetsão LCM 1.24 

Pagina: 56 



Município de Capanema - PR 

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serio 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) ----, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Be116 XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEIVLA." 
Lei Complementar Municipal nft 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a); 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme ato 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do  Preen)  n° XX/202X  e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(RS) 

Preço total 
estimado: 

(R$) 

I 
-) ._ 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no suiititit'i.3.‘1  sera  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 23 1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no  salt.=  2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o sUbite.n 29 1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o  sub  item 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE V1GÊ1CIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

,CLÁUSULA OIJAREA.., 1-.)14yALLADA.CCWIRAN.A.CtiCk 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. cc)  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. 11) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.19. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 40  do  art.  201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A. execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias fiteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DO p.  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO   
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente  ',elm  partes, de acordo com as cláusulas avençadas c as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referencia e seus anexos, Edital, se 

houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 
9.6.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 

critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 

a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 
da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de  
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Intearam as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
1) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferencia das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobat6rio da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. 1nte2ram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdencidrias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Inte2ram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTA MENTO EM SENTIDO ESTRITO. DO  
DA REPACTUA AO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-sea  eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de pregos, poderio exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referencia. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alinea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas "e'dt)Slibitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capancma.pr.gov.br  Página: 67 

Edital VexsAoi4cM 124  



18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÀO, DE  COMPLIANCE  E D 
CONF 

Município de Capanema - PR 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABiLiTAC  . , 
16.1. 0 Contratado fica obriga a mantel-, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou ,solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providencias necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18A estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que  the  foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18:8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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DA PUBLIC 
1 9.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sera,  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serio 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo  Bak XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 
"Editais de Licitação e Licitações na integra". 

3. Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 

Pagina inicial Portal da transparência Administração , Contratações Editais de Licitação e Licitações na Integra 
Pregdo Presencial PREGÃO PRESENCIAL N°  35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSA0 DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Este módulo foi atualizado em AtifV2023 
Verifique a data da publicação de cada nem 

Pyo esenc  La  I .g. Atimto 2 

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .  
.9,1   

Arquivos para  download  
Arquivo /andereço  web Descrição Tamanho do Arquivo Modificado  am  
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botão direito do  

mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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9. Abrirá a seguinte tela: 

tio  dais to 41444.,  
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 

contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 

Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 

baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 
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* Dados do Fornecedor 

Fornecedor I 

Nome • Pessoa 
O Mica O Judi:Ica 

   

Endereco • Nómero • Complemento  

Barns Cidade/UF CEP 

Email " Telefone Fax Celtie 

CNPJ • Inscriplio Estadual Wojcik  Municipal Nome do Cortador T  Alone  do Contador 

Dados bancigios 
Banco Agência Nome agência Cidade/UF Agência Conta Data de abertura 

Microempresa Fornecedor enquadrado comes microempresa ou  empress  de Vaidade da proposta (em  dies) Prato de enbega/execuOio 
O  gin  O NI, pequeno  porter (pea  obter os benefícios da  in  complementar 

n1 123/2006). 

campos obrigatórios 

fieptesentarte #  ¡Nedra  societário fechar 

fils Edina* de Pmposto 

Alvin do Proved, 
C NUwAlltuinADoosnoroAPIcoodo Niglio 35 od 

13 X 

Proco Mioido 

Tip** apurogio 
Paids  

/411.JoMapio Cloak* Modddodo 
000035 313n Radio 

End** 
Wedefpio do Comm. 

• llool quo  *DOM  mists° Arnim. oiou CHP.1 kW's* 
-Cd0 —1Nodutocrowvos 

W Lae Nome do Loh  

O Oodos do fonsonbt Fir*. P;07:071 14 limea5. SO 

Ties. 2Sdedo,wdee do 2022 Eduielooto Sistamos • wow.espoidlons.com.b.• Yenta 1.1.53 
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10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos. 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 

o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3.0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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PARECER JURÍDICO N° 6/2024 

REQUERENTE: SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: SEMEC. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma presencial. SRP 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de materiais para montagem dos  kits  escolares. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
PRESENCIAL. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. PARTICIPAÇÂO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL N° 14, DE 2022 (LCM 14/22). PROGRAMA 
COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO 
EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
A SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente processo de contratação para fins de controle prévio 

da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 
Constam no PA: 

I) Portaria 8.546/2023; 
II) Solicitação da abertura do processo de contratação;  
III) Termo de referência e anexos; 
IV) Despacho inicial; 
V) Termo de juntada; 
VI) Pesquisa de preços, incluindo: 

a) Relatório de cotação emitido pelo sistema -Banco de Preços"; 
VII) Orçamento definitivo; 
VIII) Termo de encaminhamento; 
IX) Parecer Contábil; 
X) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XI) Despacho final da etapa preliminar; 
XII) Termo de Referencia Definitivo com os seguintes anexos: 

a) Relatório de consumo dos últimos 24 meses; 
b) Estimativa de consumo; 
c) Declarações e cartões CNPJ de 6 empresas locais; 
d) Novo relatório de cotação. 

XIII) Novo orçamento definitivo. 
o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares, 
Importante asseverar, inicialmente, que compete A Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto A veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete A Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 
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2.2. Da Legislação aplicável. 

Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal IV 14/2022, vislumbra-se que este é o 
diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação.  
Corn  relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
preliminar ou com a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do  ()redo  público interessado.  

Art.  31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o 
remeterá ao Órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio 
eletrônico, e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou (1 autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

1° Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento: 
I - o Cirgdo Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme 
o disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

II  - caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
contábil;  

III  - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, 
observando-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no 
processo, este será encaminhado ef PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

(.) 
Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento. 
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.  
Dispõe  o  art.  32, da LCM  14/22:  

Art  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso  WI  do caput do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse público envolvido; 

11- a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a indicação e a justOcativa do quantitativo necessário do objeto que  sera  licitado/contratado, com a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

- o orçamento estimado, com as composições dos  preps  utilizados para sua formação; 
VI - a elaboração do edital de licitação; 
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIII- o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da 
contratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualifica cão técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qual!ficação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;  
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XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Pregos, 
bem como de adequação  cis  normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil. 

Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 
o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 
olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TRJETP) 
Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informa cão e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu encerramento, 
vedadas especifica coes excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o  prep  de 
mercado, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte,  coin  os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível.  

III  -  fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
V/ - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e económico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
LY - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X- os deveres do contratado e do contratante. 
§ 0 termo de referencia  clever(' confer  os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 

(.) 
§ 30  Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo  sera  

observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 40  Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 50  Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração,  sera  admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos. 
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Art  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

1- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 

(-)  
III  - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 
(.) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e ci 

assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 
a que se destina. 

Parágrafo único. O ETP deverá  confer,  ao menos, os elementos previstos nos incisos I,  III,  VII, VIII e XIII 
do caput deste artigo. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 
nos autos serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, além das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

Por se tratar de processo com adoção do sistema de registro de pregos, vislumbra-se o cumprimento 
do disposto inciso  III  do  art.  32 e no § 4° do  art.  36, ambos da LCM, considerando ajuntada de relatório de 
consumo do objeto nos últimos 24 meses e da previsão estimada de consumo mensal durante a vigência da 
contratação. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art  53. (.) 
§ 1°Na aplicação do principio do parcelamento, referente  cis  compras, deverão ser considerados: 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
11 - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas  it  economicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
§ 2° 0 parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido;  
III  - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que copõem o objeto da contratação não estão agregados 
em lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor preço por item. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado.  
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

além de algumas obrigações especificas. 
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Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas 
na minuta do instrumento contratual e das obrigações especificas indicadas no TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto do 

contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais previstas na 

minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Alem disso, no que tange A. função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art  221. (..) 

§ 4' Os fiscais de contrafação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(-) 
§ 6' Os fiscais de contrafação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas fisicas e juridicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação é(são) servidor(a)(es) de provimento efetivo, o 
que, portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação, 

na forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.7. Do pagamento.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital. 

2.5.8. Da adequação orçamentária.  
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(bes) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.  
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa a 

pesquisa de pregos realizada. 
A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 

disposto a pagar pelo objeto da contratação foi a média dos pregos obtidos na pesquisa, com relação aos 
itens 2 a 16 e, com relação ao item 1, o prego similar praticado pela Administração Pública. 
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Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos §§ 2° e 3° do  art.  38 da LCM 14/22:  
Art  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

o valor estimado será definido, em regra, com base no melhor prego aferido por meio da utilização 
dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em 
execução ou concluidas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de  preps,  observado o índice de atualização de  preps  correspondente; 

(-)  
III  - utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que contenham a data e hora de acesso; 

VII -pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotagdo, 
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 
os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da 
formalização da contratação direta; 

§ 2° 0 menor preço aferido na pesquisa de preços  sera  a metodologia prioritária para a definição 
do valor estimado do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, 
excepcionalmente, diante das peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser 
utilizada outra metodologia, como a média ou a mediana dos  preps  obtidos. 

§ 3' Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de pregos 
indicados nos incisos do caput deste artigo, a média dos  preps  obtidos será a metodologia prioritária 
para a definição do valor estimado do objeto da contratação. 

Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 3°, tendo em vista a combinação 

de parâmetros de pesquisa de preços, o que considero razoável, diante da estrutura administrativa e 
realidade local. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.  
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 

administrativa e a realidade local. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços  
No caso vertente, o termo de referencia indica a adoção do sistema de registro de preços. 0 caso é 

mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 

A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  
Art  53. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar 

o seguinte: 
(.) 

- processamento por meio de sistema de registro de pregos, quando pertinente; 
Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 

11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 

sistemática. É o que estabelece o  art.  3°:  
Art.  3' 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 

frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens  con,  previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, 
postos de trabalho ou em regime de tarefa;  

III  - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, 
inclusive nas compras centralizadas; 

IV-(..)  
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previainente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 
Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 

adoção do SRP, notadamente o incisos I, II,  III  e V supramencionados. 

Alem disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Pregos, conforme modelos confeccionados 

pela PGM, indicam a as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta 
contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e 
adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do  art.  292 da LCM. 
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2.5.13. Da indicação de vigência da contratação, 
0 prazo de vigência da contratação de doze meses, como indicado no TR, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14. Das garantias.  
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas. 
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos A habilitação jurídica, A regularidade fiscal e A trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação económico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira e 
de qualificação técnica. 

Há apenas a indicação de marca de referencia, para fins de avaliação de compatibilidade e 
similaridade no âmbito da execução do objeto da contratação. 

2.5.16. Da apresentação de amostras 
No caso em mesa, não  hi  exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor, o que não 

impedirá a avaliação da qualidade dos produtos, conforme descrição e marcas de referência indicadas no 
TR. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Pa Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 1.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante A escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental coinum a que se refere o  art.  32 

desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, como  "modalidade de 
licitação preferencial para aquisição de bens e seniiços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 
menor  prep  ou o de maior desconto". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital;  
(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum; 
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(iii)  o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto. 
Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vem sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de: 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

- de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que  !raw  a alínea "a" 
do inciso lido caput  do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 
referencia, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou o formato presencial, em razão da hipótese prevista 

no  art.  26, inc. X, da LCM 14/22. 
Nesse diapasão, não é demasiado trazer à baila o disposto no § 40  do mesmo artigo, que assim 

dispõe:  
Art.  26. (..) 
§ 4° As contratações no formato presencial, desde que fundadas em um dos incisos do  caput  deste 

artigo, estão justificadas na Política Municipal de Contratações Públicas, independentemente de 
motivação especifica no processo de contratação. 

Com efeito, apesar de a LCM 14/22 prever a realização das contratações na forma, 
preferencialmente, eletrônica, o próprio texto legal trouxe algumas exceções, visando ao atendimento das 
diretrizes e objetivos da Política Municipal de Contrações Públicas. 

Isto e, o legislador capanemense, instituindo normas de interesse local, indicou na própria Lei as 
hipóteses em que a licitação poderia ser realizada na forma presencial, o que é o caso em mesa. 

Noutro giro, cumpre registrar que  hi  muito tempo o Município de Capanema adota a gravação, em  
Audio  e  video,  bem como a disponibilização da sessão pública ao vivo, para acesso livre e em tempo real 
ao público, cumprindo, deveras, o disposto no § 10 do  art.  26 do diploma legal de regência. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
O presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor prego por item. 

2.6.5. Da participação no certame. 
Foi indicado pela Agente de Contratação a opção pela participação exclusiva de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte sediadas no Município de Capanema como condição de participação no 
presente certame. 

Nesse rumo, para justificar a opção, foram juntadas 6 (seis) declarações de empresas locais, 
interessadas em participar do certame, anexando-se os respectivos cartões CNPJ para comprovar o 
enquadramento fiscal. 

Dessa forma, considero justificado o tratamento diferenciado is 1VIEs e EPPs sediadas no Município 
de Capanema/PR, com arrimo no  art.  13 e  art.  17, inc. I, ambos da LCM 14/22. 

Ademais, considerando-se o disposto no  art.  12, Parágrafo único, da LCM 14/22, indica-se que 
somente empresas locais, sediadas e exercendo atividades econômicas compatíveis com o objeto da 
contratação o  hi  pelo menos 1 (um) ano no Município de Capanema/PR, considerando a data de abertura 
do processo de contratação, poderão participar do certame. 
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2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
Tendo em vista que a participação é exclusiva para MEs e EPPs sediadas e exercendo atividades 

econômicas compatíveis com o objeto da contratação o  hi  pelo menos 1 (um) ano no Município de 
Capanema/PR, a margem de preferencia de que trata o  art.  18 da LCM 14/22 não  sera  aplicável. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, alem de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato. 
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as clausulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações 
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a221 da LCM 14/22. 

2.9. Recomendações, 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com "Versão LCM 1.24", disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. W, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligencias de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Munici io de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ai dia 15 dej aneiro e 2024.  
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de 
Janeiro de 2024 

Pregão Presencial n° 01/2024 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio A Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a licitação sob 
a modalidade PREGÃO ELETRONICO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MONTAGEM DO  KIT  ESCOLAR PARA ANO LETIVO DE 2024, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

A Pregoeira e Equipe de Apoio nomeada pela Portaria n° 8.546 de 23/11/2023. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 
1/2024 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°1/2024 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: AQUISICAO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM 
DO  KIT  ESCOLAR PARA ANO LETIVO DE 2024, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor: R$156.742,30 (Cento e Cinqüenta e Seis Mil, Setecentos 
e Quarenta e Dois Reais e Trinta Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 26/01/2024 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura 
Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de janeiro de 2024 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 
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